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MENSAGEM Nº 660 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 11.281, 

de 12 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro de 

2022, que “Renova a concessão outorgada à TVSBT Canal 11 do Rio de Janeiro Ltda., para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 

digital, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro”. 
 

 

Brasília, 13 de dezembro de 2022. 





 

 

 

 

 

DECRETO Nº 11.281, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Renova a concessão outorgada à TVSBT Canal 11 do 
Rio de Janeiro Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.013137/2020-05 do Ministério das 
Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 
2021, a concessão outorgada à TVSBT Canal 11 do Rio de Janeiro Ltda., entidade de direito privado inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 43.915.172/0001-06, conforme o disposto no 
Decreto de 10 de maio de 1991, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 947, de 18 de dezembro de 2009, e 
renovada pelo Decreto de 27 de novembro de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Parágrafo único.  A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
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 01250.013137/2020-05
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 678/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 14 de dezembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

        Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 11.281, de 12 de dezembro de 2022, publicado
no Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro de 2022, que “Renova a concessão outorgada à TVSBT Canal 11
do Rio de Janeiro Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro”.

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República, em 14/12/2022, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3809198 e o código CRC 44E1E4D7 no
site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.013137/2020-05 SUPER nº 3809198

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11338/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.013137/2020-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 13/05/2022,
às 17:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9874041 e o código CRC 3F3DB942.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11338/2022/MCOM -  Processo
nº 01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 9874041
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TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. 

11 II 

CNRI(MF) N° 43.915.172/0001-06  

NIRE 35.2.25505885  

ALTERACÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

SENOR ABRAVANEL, brasileiro, casado, jornalista e radialista, 

portador da cédula de identidade RG. n° 2.337.919-4-SSP/SP e do CPF/MF n° 

008.291.028-68, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, e com escritório na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na 

Avenida das Comunicações n° 4 - Vila Jaraguá - CEP 06276-905; e 

HENRIQUE ABRAVANEL, brasileiro, casado, dirigente empresarial, 

ortador da cédula de identidade RG. n° 3.223.365-6-SSP-SP e do CPF/MF ii° 

.658-20, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, e com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Jaceguai n° 400, no bairro da Bela Vista. 
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únicos sócios, representantes da totalidade do capital social da TVSBT 

CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na Cidade Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Comunicações 

n° 4 - Vila Jaraguá - CEP 06276-905, inscrita no CNPJ(MF) sob no 

43.915.172/0001-06, com seu Contrato Social devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro/RJ (JUCERJ) sob n° 695.568, 

em sessão de 08.01.1974, e posteriormente transferida para a Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), e, neste mesmo órgão, 

arquivada a sua última Alteração Contratual, datada de 10.02.2009, sob o 

NIRE n° 35.2.25505885, em sessão de 20.06.2011 ("Sociedade"). 
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e ainda, como sócias ingfess.antes, 

DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI,  brasileira, casada, comunicóloga, 

portadora da cédula de identidade RG. n° 26.455.005-5-SSP/SP e do 

CPF(MF) n° 312.608.258-09, residente e domiciliada no Tamboré, na 

cidade de Santana de Parnába, Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, 

e com escritório na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida 

das Comunicações n° 04, Vila Jaraguá - CEP 06276-905, e 

RENATA ABRAVANEL CURADO,  brasileira, casada, administradora de 

empresas, portadora da cédula de identidade RG. n° 26.455.007-9-SSP/SP e 

F(MF) n° 315.190.078-09, residente e domiciliada na cidade de Santana 

a, Estado de São Paulo, e com escritório na cidade de Osasco, 

ado de São Paulo, na Avenida das Comunicações n° 4 - Vila Jaraguá - CEP 

06276-905 

têm entre si justo e acordado alterar o Contrato Social da Sociedade, nos 

termos do art. 1072, §3°, da Lei n° 10.406, de 10.01.2002, de acordo com os 

seguintes termos e condições: 

1. 	CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

• • • • 
• • • • 

• • • • 

• • • 
• • • • • 

• • • 
• • • • 

1.1. O sócio HENRIQUE ABRAVANEL,  retro qualificado, retirando-se 

da Sociedade, cede e transfere a totalidade das 74.375 (setenta e 

quatro mil, trezentas e setenta e cinco) quotas de que é titular, do 

valor nominal de R$6,12 (seis reais e doze centavos) cada uma, 

totalizando o montante de R$455.175,00 (quatrocentos e 

cinquenta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais), 

representativas de 1% (um por cento) do capital social da 

)ç' 	

Sociedade, com tudo o que as mesmas representam, para a 

2 
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sócia ingressante: RENATA ABRAVANEL CURADO,  devidamente 

retro qualificada; e 

1.2. Ato continuo, o sócio SENOR ABRAVANEL retirando-se da 

Sociedade, cede e transfere a totalidade das 7.363.125 (sete 

milhões, trezentas e sessenta e três mil, cento e vinte e cinco) 

quotas de que é titular, do valor nominal de R$6,12 (seis reais 

doze centavos) cada uma, totalizando o montante de 

R$45.062.325,00 (quarenta e cinco milhões, sessenta e dois 

mil, trezentos e vinte e cinco reais), representativas de 99,0% 

(noventa e nove por cento) do capital social da Sociedade, com 

tudo o que as mesmas representam, para as sócias 

ingressantes, da seguinte forma: 

1.2.1. 	3.718.750 (três milhões, setecentas e dezoito mil, 

setecentas e cinquenta) quotas sociais, do valor nominal de 

12 	s reais e doze centavos) cada uma, no montante de 

$22.758.750,00 (vinte e dois milhões, setecentos e cinquenta 

oito mil, setecentos e cinquenta reais), com tudo o que as 

mesmas representam para a sócia ingressante DANIELA 

ABRAVANEL BEYRUTI, devidamente retro qualificada. 

1.2.2. 	3.644.375 (três milhões, seiscentas e quarenta e 

quatro mil, trezentas e trinta e cinco) quotas sociais, do valor 

nominal de R$6,12 (seis reais e doze centavos) cada uma, no 

montante de R$22.303.575,00, (vinte e dois milhões, trezentos 

três mil quinhentos e setenta e cinco reais), com tudo o que 

as mesmas representam para a sócia ingressante, RENATA 

ABRAVANEL CURADO, devidamente retro qualificada. 

3 
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.., 	COMPOSIÇÃO 
SOCIETÁRIA 

PART. 
( % ) 

N° QUOTAS VL. NOW- 
NAL DA 
QUOTA 

TOTAL (R$) 

DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI 50 3.718.750 6,12 22.758.750,00 

RENATA ABRAVANEL CURADO 50 3.718.750 6,12 22.758.750,001 

TOTAIS: 	  100 7.437.500 6,12 45.517.500,00 

• 	• 	• 	••• 

	

*** 	*** 
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1.3. Em razão das *cessões e transferências de quotas realizadas de 
• 

acordo com os itens 1.1., 1.2.1 e 1.2.2. acima, a Cláusula Sexta 

(6a) do Contrato Social da Sociedade passará a vigorar com a 

seguinte nova redação: 

"CLÁUSULA SEXTA (6) - O capital social é dividido e representado por 

7.437.500 (sete milhões, quatrocentas e trinta e sete mil e quinhentas) 

quotas, todas do valor nominal de R$6,12 (seis reais e doze centavos) cada 

u 	, 	weis em relação à Sociedade, e assim distribuídas: 

• • • • 
• • • 

• • • 
• • • 
• •• • 

• 
• • 
• • 
• • 
• 11 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As quotas representativas do capital social 

poderão ser transferidas até o limite máximo de 30% (trinta por 

cento) do capital total e do capital votante a estrangeiros ou 

brasileiros naturalizados há menos de dez anos, sendo permitida essa 

participação de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica 

constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no País. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade de cada sócia fica 
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restrita ao valor de seuas* quotas sociais, mas ambas respondem, 

solidariamente, pela integralização do capital social". 

Contrato Social fica, assim, ALTERADO, RETIFICADO  e RATIFICADO,  em 
03 (três) vias, de igual teor, na presença das duas (02) testemunhas que 

também assinam o presente, para os devidos fins e efeitos de direito. 

Osasco/SP, 29 de março de 2017. 

Ch71/tvewtt.42 
DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI 

gfflaW7 gel RENATA ABRAVANELn ADO  

(1) 	 (2) _ 
Nome 	hiyasu 	 Nom : Maria Ivoneté Sales de Almeida 
RG n° 7.9iy3 SSP/SP 	 RG n 7.624.156-7-SSP-SP 
CPF(M n° 	83.878-04 	 CPF(MF) n° 767.020.068-53 
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An. '5° Este Decreto cima em vigor na data de sua publicação.  

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

Autoriza a transferência indireta e a mo-
dificação de quadro direi/ao da TV SBT 
Canal 4 de São Paulo S.A.. conassionána 

do serviço de radiodifusão de sons e mar-
gens no Município de São Paulo. Estado de 
São Paulo 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 

lhe confere o agi. 84. caput. inciso IV. da Constituição. tendo em vista o 
disposto no art 96. 3°. do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
aparado pelo Decreto n° 52.795. de 31 de outubro de 1963. c de acordo 
com e que consta do Processo n° 53900,01696712016-00. 
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Brada 21 de fevereiro de 2037: 19i5° da IndePendência e 
129' da República. 

MICHEL TEMER 
Elton .W.ollé Fé Zadartar 

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

Autoriza a transferência indireta e a mo-
dificaçio da quadro diretivo da TV SBT 
Canal 5 de Pau Alegre S.A . COSCOSSi0-
mina do SCRIÇO de radiodifusão de sons e 
imagens no Municiai de Porto Alegra Es-
tado do Rio Grande do Sul. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui*,  que 
lhe confete o ara 84, caput. inciso IV. da Consttia4o. tendo on vista o 
disposto no art. 96. 3,  3°. do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
aprovado pelo Decano n° 52.795. de 31 da outubro de 1963. e de acordo 

DECRETA: 

Are 	I° Ficam autorizadas a transferência indireta c a mo- 
dificação do quadro diretivo da TV SBT Canal 4 de São Paulo S.A, 
concessionsaa do serviço de radiodifirtãe dc sons c imagens no 
Municiai° de São Paulo. Estado de São Paulo 

Art 2° A outorgada será o prazo de sessenta dias, contado da 
ara de publicação deste Decreto, pana afanar a alteração societária 
e encaminhar os documentos comprobartionos ao Ministado da Ciên-
cia. Tecnologia. Inovações e Comunicações 

Po:agrafo unia. Na hipâtese de descumpnmento do prazo 
estabelecido no sapa. a autorização de que trata o an 	I° perderá 
automaticamente a sua eficácia 

An 3" 0 Congresso Nacional devera ser comunicado acerca 
da efetivação dos atos de alteração acuraria a que se refere o ai 2°. 
nos remias do agi 222.  O  5S da Consmuição. 

An. 4" Este Decreto ma em vigor na data de sua publicação, 

aranha. 22 de fevereiro de 2017; 196° da Independência c 

129° da República 

MICHEL TEMER 
Elton Santa Fé Earunas 

com  o que consta do Nowa° n° 53900.045002/2016-16, 

DECRETA: 

	

Ara 	I° Ficam autorizadas a transferéncia indireta e a mo- 
dificação do quadro diretivo da TV SBT Canal 5 de Porto Alegre 
S A., coacessioaária do serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
M 	''p' 	d 	Prt 	Alg 	,E 	d 	d 	mc 	d d 	Sul 

Ministério da Fazenda 	  

Ministério da Integração Nacional  	............ 

MIAISÉRIO da Justiça c Segurança Pública 	  

Ministeno da Saila 	  

Ministério das Cidades 	  

Minis-têm de Minas e Energia 	  

Mauari° do Desenvolvimento Social e Agraria 	 

Ministério da Industrio. Comércio Exterior e Serviços 	 

Ministério do Meio Ambiente 	  

Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gentio 	 

Ministério do Trabalho 	  

Ministério dos Transportes. Panos e Aviação Civil 	 

Ministério Publico da Unido 	  

Poder Legislativo 

Poder Judiciário . 

Entidades de Fiscalização da Em:rareio das Profissões Liberais 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

Amorna a transferência indireta e a mo-
dificação do quadro diretivo da TV SBT 
Canal II do Rio de Janeiro Ltda., canas-
'mana do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens no Municipio do Rio de Janeiro. 
Estado do Rio de Janeiro 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da ambuição que 
lise confere o ait 84. rape. inciso IV, da Constituição, tendo em vista o 
disposto no art. 96, T, do Regalarnerno dos Serviços de Radiodifusãos 
aprovado pelo Deputo n°52.795. de 31 de outubro de 1963. c de acordo 
com o que consta do Parva ir 53900.026185/2016-71, 

DECRETA: 

An. 1° Fiam autorizadas a transferência indaga e a aso-
ificação do %adro diretivo da TV SBT Canal 11 do Rio de Ja0Cif 

conassionaia do serviço de radiodifusão de sons e imagens n 
Municiai° do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro 

TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS 

Paginas 
RIRMO 
sedsso 

Domais 
Edsds1 

de 02 O 28 RS 0.30 RS 1.80 

0s32 a71 R$ 0,50 R$ 2.00 
de Soa 156 RS 1.10 RI 2.60 

de 160 a 250 RS 1.60 Ri 3.00 
de 254 a 500 RS 3.09 RI A.50 

-Acima 0. 560 página. s Rada da =bala mala! asadent• de 
pinaria muldpheado per RS 0.0107 

Art, 2° A outorgada terá o prazo de sessenta dias, contado da 
data dc publicação deste Deciao, para efetivar a alteração saleta-ia 
e encaminhar os documentos comprobatõnos ao Ministres° da Ciên-
cia. Tecnologia. Inovações e Comunicações 

Parágrafo único. Na hipótese de desamprimento do prazo 
estabelecido no capar. a autorização de que trata o art. r perderá 

automaticamente a sua eficácia. 

An. 3°O Congresso Nacional deterá ser comunicado acerca 
da efetivação dos atos de alteração societisia a que se refere o art 
nus  termos do art. 222. ê, 5°. da Constituição. 

An. 4° Este Decreto eram em vigor nadara de sua publicação. 

Brasília. 22 de fevereiro de 2017: 196° da Independéncia c 
129° da República. 

MICHEL TEMER 
Elton Santa Fé 2aearsas  

DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

Autoria a transferência indireta e a mo-
dificação do quadro diretivo da TV Sachos 
de Brasilia Leda.. concessionária do serviço 
de radiodifusão dc sons c imagens em Bra-
alia. Distrito Federal 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da ahibuicão que 
lhe contem o are. 84. rapa. inciso IV. da Constianão. tendo em vista o 

disposto no ara. 96, 83°, do Regularriono dos Serviços de Radiodifusão. 
aprovado pelo Decreto n° 52 795. de 31 de outubro de 1963. e de acordo 
com o que constado Processo II 53900.01699E2016-85. 

DECRETA: 

Ari I" Ficam auioeizsdasstnesferilnciaiodareiaeamoduficaçãa 
do quadro rifais° da TV Sadios de Brasilia Ltda. coacessionaa do 
sereiço de radiodifusão de sons e znagas em Brasas Distrito Federal 

agibN7ISECI 
CIRCULOU EM 22/2/2017 A EDIÇÃO EXTRA N° 38-A 

Também disponível no endereço www.in.gov.br  - Pesquisa nos Jornais 

Este documento pode ser verificado no endereço eleutoico h ://s 

pelo código 000120170223001)0; 

Desancoro assinado digitalmente conforme MP ri,  2200.2 de 24/P8/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil 
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. . 
DECRETO D2& DIFEVEREIRO DE 2017 - . • IP 

• 
Autoriza a transferência indireta e a modificação do 
quadro diretivo da TV SBT Canal 11 do Rio de 
Janeiro Ltda., concessionária do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 

da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 96, § 32, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo 

n2  53900.026185/2016-71, 

DECRETA: 

Art. 12  Ficam autorizadas a transferência indireta e a modificação do quadro diretivo da TV SBT 
Canal 11 do Rio de Janeiro Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 22 A outorgada terá o prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto, 
para efetivar a alteração societária e encaminhar os documentos comprobatórios ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Parágrafo único. Na hipótese de descumprimento do prazo estabelecido no caput, a autorização de 

que trata o art. 12 perderá automaticamente a sua eficácia. 

Art. 32  O Congresso Nacional deverá ser comunicado acerca da efetivação dos atos de alteração 

societária a que se refere o art. 22, nos termos do art. 222, 52, da Constituição. 

Art. 42  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017; 1962  da Independência e 1292  da República. 

MICHEL TEMER 
Elton Santa Fé Zacarias 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.2.2017 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA

TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35225505885 20/06/2011 10/03/2020 15:00:31

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

08/01/1974 43.915.172/0001-06

CAPITAL

R$ 45.517.500,00 (QUARENTA E CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, QUINHENTOS REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA DAS COMUNICACOES NÚMERO: 04

BAIRRO: VILA JARAGUA COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: OSASCO CEP: 06276-905 UF: SP

OBJETO SOCIAL

OBJETO SOCIAL NÃO CADASTRADO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 312.608.258-09, RG/RNE: 264550055 - SP, RESIDENTE À

AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00

JOSE RAIMUNDO LIMA CUNHA, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 144.979.301-06, RG/RNE: 305655 - DF, RESIDENTE À

AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR TÉCNICO, COM TÉRMINO DE

MANDATO EM 14/11/2021 E ADMINISTRADOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021, ASSINANDO PELA EMPRESA.

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 088.120.118-96, RG/RNE: 165037465 - SP,

RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR SUPERINTENDENTE,

COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021 E ADMINISTRADOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021, ASSINANDO PELA EMPRESA.

JOSE ROBERTO HACHICH MALUF, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 083.897.648-49, RG/RNE: 34202055 - SP, RESIDENTE
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À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO

EM 14/11/2021 E ADMINISTRADOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021, ASSINANDO PELA EMPRESA., (1 DIRETOR CONSELHEIRO).

JULIO CESAR GARCIA DANTAS, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.542.758-36, RG/RNE: 113238459 - SP, RESIDENTE À

AVENIDA DA COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021 E ADMINISTRADOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021, ASSINANDO

PELA EMPRESA.

MARCELLO SASSATANI, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 112.067.758-07, RG/RNE: 158965000 - SP, RESIDENTE À AV DAS

COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021 E

ADMINISTRADOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021, ASSINANDO PELA EMPRESA., (2 DIRETOR CONSELHEIRO).

MARCELO PARADA, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 031.135.968-07, RG/RNE: 7624642 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS

COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR COMERCIAL, COM TÉRMINO DE MANDATO EM

14/11/2021 E ADMINISTRADOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021, ASSINANDO PELA EMPRESA.

RENATA ABRAVANEL CURADO, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 315.190.078-09, RG/RNE: 264550079 - SP, RESIDENTE À

AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00

SARA BENVINDA SOARES, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 733.306.207-49, RG/RNE: 2634541 - RJ, RESIDENTE À CAMPO

DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20921-901, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR ADJUNTO, COM TÉRMINO DE

MANDATO EM 14/11/2021 E ADMINISTRADOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 14/11/2021, ASSINANDO PELA EMPRESA.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 583.250/18-0     SESSÃO: 17/12/2018

DECLARACAO DE CAPITAL SOCIAL 2018 - ART. 38, I DA LEI 4.117/62, DATADA DE: 30/11/2018.

NUM.DOC: 589.571/18-7     SESSÃO: 19/12/2018

REMANESCENTE DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 312.608.258-09,

RG/RNE: 26455005-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00.

REMANESCENTE RENATA ABRAVANEL CURADO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 315.190.078-09,

RG/RNE: 26455007-9 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 088.120.118-96, RG/RNE: 16503746-5 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA

JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SARA BENVINDA SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 733.306.207-49, RG/RNE: 2.634.541 - RJ, RESIDENTE À CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO

CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20921-901, COMO DIRETOR ADJUNTO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ROBERTO DIAS LIMA FRANCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 313.645.435-

91, RG/RNE: 037283 - BA, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR TÉCNICO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELLO SASSATANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 112.067.758-07, RG/RNE: 15.896.500-0 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA,

OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(2 DIRETOR CONSELHEIRO)

NOMEADO JOSE ROBERTO HACHICH MALUF, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 083.897.648-49, RG/RNE:

3.420.205-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(1 DIRETOR CONSELHEIRO)

NOMEADO JULIO CESAR GARCIA DANTAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.542.758-36, RG/RNE:

11.323.845-9 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DA COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO MARCELO PARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.135.968-07, RG/RNE: 7.624.642 - SP,

RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR COMERCIAL E
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ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO JOSE RAIMUNDO LIMA CUNHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 144.979.301-06, RG/RNE:

305.655 - DF, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR

TÉCNICO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 002.251/20-6     SESSÃO: 06/01/2020

DECLARACAO DE CAPITAL SOCIAL 2019 - ART. 38, "I", DA LEI 4.117/62., DATADA DE: 05/12/2019.

NUM.DOC: 064.471/20-2     SESSÃO: 31/01/2020

CARTA RENÚNCIA DATADA DE: 22/05/2019, DE JOSE ROBERTO HACHICH MALUF, CPF 083.897.648-49, RG / RNE: 3.420.205-5,

CUTIS: NÃO INF., DO(S) CARGO(S) DE: ADMINISTRADOR E DIRETOR.

NUM.DOC: 074.674/20-1     SESSÃO: 06/02/2020

CARTA RENÚNCIA DATADA DE: 20/01/2020, DE MARCELO PARADA, CPF 031.135.968-07, RG / RNE: 7.624.642, CUTIS: NÃO INF.,

DO(S) CARGO(S) DE: ADMINISTRADOR E DIRETOR.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225505885

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 09/03/2020

Ficha Cadastral Simplificada emitida para LUIS FERNANDO NORIAKI CARVALHO HONDA : 32824575883. Documento

certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante

a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 131343292, terça-feira, 10 de março de 2020 às 15:00:31.

Página 3 de 3NIRE: 35225505885Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 43.915.172/0001-06

Número de Ordem do Livro: 350

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

NIRE 35225505885

CNPJ 43.915.172/0001-06

Número de Ordem 350

Natureza do Livro Diário Geral

Município OSASCO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

20/06/2011

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2018

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

113664

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

Natureza do Livro Diário Geral

Número de ordem 350

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

113664

Data de inicio 01/01/2018

Data de término 31/12/2018

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

01/01/2018

Livro Diário

31/12/2018a

Natureza do Livro: Diário Geral

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): B1.09.B8.69.80.57.50.BF.6A.41.A9.24.59.9E.31.19.55.E7.5E.24-

43.915.172/0001-06 Nire: 35225505885 Scp:

Consulta Realizada em: 19/02/2020 12:54:20

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

6.0.5  1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 43.915.172/0001-06

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 350

Descrição ValorNota

(-) 1 - LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (9.277.989,60)

  (-) 1.1 - LUCRO (PREJUÍZO) ANTES DO IMPOSTO DE
RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

R$ (9.277.989,60)

    (-) 1.1.1 - LUCRO (PREJUÍZO) ANTES DO RESULTADO
FINANCEIRO E IMPOSTOS

R$ (8.996.246,03)

      1.1.1.1 - LUCRO BRUTO R$ 6.177.572,98

        1.1.1.1.1 - RECEITA LÍQUIDA R$ 35.597.716,24

        (-) 1.1.1.1.2 - Custo das operações, produções, serviços e
mercadorias

R$ (29.420.143,26)

      (-) 1.1.1.2 - (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS R$ (15.173.819,01)

        (-) 1.1.1.2.1 - Despesas com vendas, administrativas e
gerais

R$ (15.363.811,88)

        1.1.1.2.5 - Outras receitas R$ 204.009,59

        (-) 1.1.1.2.6 - Outras despesas R$ (14.016,72)

    (-) 1.1.2 - RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO R$ (281.743,57)

      1.1.2.1 - Receitas financeiras R$ 30.986,12

      (-) 1.1.2.2 - Despesas financeiras R$ (312.729,69)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 43.915.172/0001-06

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 350

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

1 ATIVO R$ 22.979.203,82R$ 30.058.834,95

  1.1 CIRCULANTE R$ 5.718.767,16R$ 9.438.734,22

     1.1.01 Caixa e equivalentes de caixa R$ 69.576,39R$ 139.376,89

     1.1.04 Contas a receber de clientes R$ 5.422.279,89R$ 9.157.763,25

     1.1.06 Direitos de exibição R$ 52.307,69R$ 0,00

     1.1.12 Outras contas a receber R$ 64.448,76R$ 45.338,62

     1.1.13 Impostos a recuperar R$ 55.066,89R$ 44.011,08

     1.1.15 Despesas antecipadas R$ 55.087,54R$ 52.244,38

  1.2 NÃO CIRCULANTE R$ 17.260.436,66R$ 20.620.100,73

     1.2.01 Partes relacionadas R$ 11.412.854,68R$ 14.122.306,37

     1.2.06 Depósitos judiciais R$ 933.075,85R$ 824.260,80

   1.2.09 Propriedade para investimentos R$ 64.377,76R$ 0,00

   1.2.11 Imobilizado R$ 4.729.848,06R$ 5.541.757,73

   1.2.12 Intangível R$ 120.280,31R$ 131.775,83

2 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 22.979.203,82R$ 30.058.834,95

  2.1 CIRCULANTE R$ 5.213.441,21R$ 3.756.030,03

     2.1.01 Financiamentos e empréstimos R$ 53.582,76R$ 53.538,99

     2.1.02 Fornecedores R$ 1.735.566,51R$ 1.082.375,80

     2.1.04 Impostos e contribuições a recolher R$ 498.309,89R$ 661.406,35

     2.1.05 Impostos parcelados R$ 122.817,19R$ 258.717,33

     2.1.06 Salários, encargos e férias a pagar R$ 2.166.552,46R$ 1.235.505,10

     2.1.07 Outras contas a pagar R$ 240.431,44R$ 377.397,59

     2.1.08 Intermediações R$ 326.581,76R$ 49.417,83

     2.1.16 Benefícios a empregados R$ 69.599,20R$ 37.671,04

  2.2 NÃO CIRCULANTE R$ 12.217.725,99R$ 11.444.850,54

     2.2.01 Financiamentos e empréstimos R$ 75.163,81R$ 127.339,42

     2.2.04 Partes relacionadas R$ 5.731.233,53R$ 5.868.939,33

     2.2.08 Provisão para contingências R$ 6.244.190,58R$ 5.382.338,51

     2.2.11 Receita antecipada R$ 167.138,07R$ 66.233,28

  2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.548.036,62R$ 14.857.954,38

     2.3.01 Capital social R$ 45.517.500,00R$ 45.517.500,00

  (-)    2.3.04 Prejuízos acumulados R$ (39.899.864,18)R$ (30.621.874,58)

  (-)    2.3.05 Ajuste de avaliação patrimonial R$ (69.599,20)R$ (37.671,04)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

43.915.172/0001-06

01/01/2018 a 31/12/2018

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

Versão: 6.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35225505885

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Diário Geral  350

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

B1.09.B8.69.80.57.50.BF.6A.41.A9.24.59.9E.31.19.55.E7.5E.24

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

43915172000106
TVSBT CANAL 11 DO

RIO DE JANEIRO
LTDA:43915172000106

628311658932014701
0

27/12/2018 a
26/12/2021

Sim

Contabilista 04999293811
ELK YOSHIAKI

ASSATO:04999293811
480776309036119944

2
24/05/2017 a
23/05/2020

Não

NÚMERO DO RECIBO:

B1.09.B8.69.80.57.50.BF.6A.41.A9.24.5
9.9E.31.19.55.E7.5E.24-3

em às24/05/2019 09:59:49

15.BB.76.92.FD.16.BF.EE
3F.0F.4E.05.4A.DC.83.7A

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Petição  (5293348)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 58



 10/03/2020  8888370 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   301894  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 07/03/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 TVSBT   CANAL   11   DO   RIO   DE   JANEIRO   LTDA.  ,   CNPJ:   43.915.172/0001-06,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 10 de março de 2020. 

                8888370 
 PEDIDO N°:  
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10/03/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
43.915.172/0001-06
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/01/1974 

 
NOME EMPRESARIAL 
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TVS EMISSORA DO SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISAO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DAS COMUNICACOES 

NÚMERO 
04 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
06.276-905 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA JARAGUA 

MUNICÍPIO 
OSASCO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
fiscal@sbt.com.br 

TELEFONE 
(11) 3687-2518/ (11) 3687-2517 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2020 às 15:23:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 43.915.172

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25214159

Data e hora da emissão 19/02/2020 10:17:35 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Petição  (5293352)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 62



�����������	
�����
���
�	��
���



�����������������������

��
��������	����������

����������������������

����������������������

����������������������

����������������������

���������������������� !"# $%&'&($))$*+$,-+$*.$/&'.-,+$( *&�

0122345367$8$9:;<:=8$9>$?>@<A9>$BCDE:F>$GHA:F:I>E$A>$F8D;>AJ>$9<$9KD:=8L$I;8M<A:<A=<L$9<
:NI8L=8LO$=>P>L$<$NHE=>L$QH<$M<AR>N$>$L<;$>IH;>9>L$8H$QH<$L<$M<;:S:QH<N$>$QH>EQH<;$=<NI8O
:AFEHL:M<$<N$;<E>JT8$>8L$=;:DH=8L$<$I<;U898L$;<S<;:98L$A<L=>$F<;=:9T8O$8DL<;M>A98VL<$>
M>E:9>9<$9<L=>$F<;=:9T8$I8;$WX$YL<:LZ$N<L<LO$F8A=>98L$>$I>;=:;$9>$9>=>$>D>:P8O$A8L$=<;N8L$98
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10/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.915.172/0001-06
Razão Social:TVSBT CANAL 11 RIO DE JANEIRO LTDA
Endereço: CPO SAO CRISTOVAO 105 / SAO CRISTOVAO / RIO DE JANEIRO / RJ /

20921-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2020 a 07/04/2020 

Certificação Número: 2020030902515681051940

Informação obtida em 10/03/2020 15:28:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.915.172/0001-06

Certidão nº: 6768949/2020

Expedição: 17/03/2020, às 18:41:23

Validade: 12/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

43.915.172/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV
UF: RJ Município: Rio de Janeiro

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC Rio de Janeiro 01/11/1973 01/11/1988

FUNDACAO VENEZA DE RADIO E TV EDUCATIVA Rio de Janeiro 27/03/2003 27/03/2018

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S. A. Rio de Janeiro 05/10/2007 05/10/2022

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA Rio de Janeiro 15/07/2004 15/07/2019

TELEVISAO RECORD DO RIO DE JANEIRO LTDA Rio de Janeiro 11/01/1999 11/01/2014

TELEVISAO RECORD DO RIO DE JANEIRO LTDA Rio de Janeiro 11/01/1999

TV CORCOVADO S/A Rio de Janeiro 20/08/1996 20/08/2011

TV OMEGA LTDA Rio de Janeiro 20/08/2011 20/08/2026

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA Rio de Janeiro 16/01/2006 16/01/2021

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 07/07/2020          Hora: 11:10:13

Registro 1 até 9 de 9 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão ... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 07/07/2020 11:10
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 5800313 E-mail: gfernandes@sbt.com.br

CNPJ: 43.915.172/0001-06 Número do Fistel: 50404902324

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/01/1991 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 16/01/2021

Observações: ATO Nº 65.939, DE 10/07/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 12/07/2007.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida das Comunicações Complemento:

Bairro: Vila Jaraguá Numero: 04

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: do Sumaré Complemento:

Bairro: Rio Comprido Numero:

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20261280

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPO SAO CRISTOVAO Complemento:

Bairro: SAO CRISTOVAO Numero: 105

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20921440

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Latitude: -22.94917 (22° 56' 57.0" S) Longitude: -43.22889 (43° 13' 44.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 24 Frequência: 533 MHz Classe: E ERP: 3078kW

Altura: 150 m Pareamento: 32052 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Anexo Relatório do Canal - TVSBT Canal 11 (5701915)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 76



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 690605021 Número Indicativo: ZYB512

Data Último Licenciamento: 09/05/2019 Número da Licença: 53500.011671/2019-40

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.94917 (22° 56' 57.0" S) Longitude: -43.22889 (43° 13' 44.0" W) Cota da base: 730.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 025350804998 Modelo: TDU7377L

Fabricante: Toshiba Corpotation Potência de Operação: 8.50 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA 318 - 50 J Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 180.00 m Atenuação: .88 dB/100m Perdas Acessórias: 1.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: PHP 40 J Fabricante: RFS (RADIO FREQUENCY SYSTEMS, INC.)

Ganho: 10.52 dBd Beam-Tilt: 4.1 º Orientação NV: 270 º Polarização: Horizontal HCI: 135.30 m ERP Máximo: 50.47 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 8.18 10º: 6.38 20º: 7.54 30º: 8.52 40º: 7.03 50º: 6.75 60º: 7.64 70º: 8.07 80º: 6.29 90º: 7.33 100º: 8.4 110º: 7.43

120º: 6.38 130º: 7.74 140º: 8.64 150º: 6.56 160º: 6.75 170º: 7.85 180º: 8.07 190º: 6.47 200º: 7.64 210º: 8.29 220º: 6.65 230º: 6.29

240º: 7.64 250º: 8.29 260º: 6.2 270º: 7.03 280º: 7.96 290º: 7.33 300º: 6.38 310º: 7.74 320º: 8.52 330º: 6.56 340º: 7.23 350º: 8.4

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025350804998 Modelo: TDU7377L

Fabricante: Toshiba Corpotation Potência de Operação: 3.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 50.47 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000401772007

90

14 Portaria MC 29/01/2008 12/02/2008 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000056842008 190 Portaria MC 17/07/2008 23/07/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 76483 Decreto PR 22/10/1975 23/10/1975 Autoriza Executar Serviço Jurídico

576711977 240877 Despacho MC 24/08/1977 26/08/1977 Advertência Jurídico

586071978 130978 Despacho MC 13/09/1978 22/09/1979 Advertência Jurídico

639441978 39 Portaria MC 08/01/1979 15/01/1979 Multa Jurídico

291010004531984 2797 Despacho MC 15/09/1981 22/09/1981 Multa Jurídico

1408291982 51082 Despacho MC 05/10/1982 11/10/1982 Advertência Jurídico

1413191982 2081 Portaria MC 06/10/1982 25/10/1982 Multa Jurídico

1411251982 2107 Portaria MC 07/10/1982 25/10/1982 Multa Jurídico

1412801982 2243 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

1412811982 2244 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

9999 497 Portaria MC 06/05/1983 24/05/1983 Multa Jurídico

1403311983 493 Portaria MC 06/05/1983 24/05/1983 Multa Jurídico

1402661983 776 Portaria MC 15/06/1983 13/07/1983 Multa Jurídico

1408291982 40883 Despacho MC 04/08/1983 11/08/1983 Advertência Jurídico

9999 220883 Despacho MC 22/08/1983 13/09/1983 Advertência Jurídico

9999 1627 Portaria MC 19/10/1983 09/11/1983 Multa Jurídico

9999 512 Portaria MC 02/04/1984 11/04/1984 Multa Jurídico

0004531984 852 Portaria MC 29/05/1984 11/06/1984 Multa Jurídico

0006891984 973 Portaria MC 13/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

9999 1061 Portaria MC 28/06/1984 16/07/1984 Multa Jurídico

9999 1240 Portaria MC 17/07/1984 29/08/1984 Multa Jurídico

9999 1685 Portaria MC 20/09/1984 03/10/1984 Multa Jurídico

9999 511 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 5118 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 51184 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

291010004831991 121191 Despacho MC 12/11/1991 Advertência Jurídico

291010008201990 11 Decreto PR 30/07/1992 31/07/1992 Renovação Jurídico

291010023291991 30195 Despacho MC 03/01/1995 08/02/1995 Advertência Jurídico

291010019481991 111295 Despacho MC 11/12/1995 02/01/1996 Advertência Jurídico

291010017801991 141295 Despacho MC 14/12/1995 08/02/1996 Advertência Jurídico

1422691983 513 Portaria MC 02/04/1998 11/04/1984 Multa Jurídico

537700001141998 429 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

291010008201990 113 Decreto Legislativo CN 07/06/2000 08/06/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 4600 Ato CMPRL 05/08/2008 06/08/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 321 Despacho SSCE 07/10/2008 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

530000474072005 11 Decreto PR 27/11/2008 28/11/2008 Renovação Jurídico

530000474072005 947 Decreto Legislativo CN 18/12/2009 21/12/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 131 Despacho SSCE 24/08/2011 Autoriza Equipamento Técnico

Horário de funcionamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

CNPJ: 43.915.172/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:24:48 do dia 14/07/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/08/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 14/07/2020 11:24
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 43.915.172/0001-06

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIELA
ABRAVANEL

BEYRUTI
312.608.258-09

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Sócio 3718750 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Sócio 3718750 0,00% 0,00% GTVD -- RJ Rio de Janeiro

JOSE
RAIMUNDO
LIMA DA
CUNHA

144.979.301-06

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR

TECNICO)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR

TECNICO)
0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

JOSE
ROBERTO

DOS
SANTOS
MACIEL

088.120.118-96

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

JULIO
CESAR
GARCIA
DANTAS

022.542.758-36

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

RENATA
ABRAVANEL

CURADO
315.190.078-09

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Sócio 3718750 0,00% 0,00% GTVD -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Sócio 3718750 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

SARA
BENVINDA
SOARES

733.306.207-49

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR

ADJUNTO)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 14/07/2020 11:07
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LTDA

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR

ADJUNTO)
0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 14/07/2020          Hora: 11:04:01

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

2 of 2 14/07/2020 11:07
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 312.608.258-09

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DANIELA
ABRAVANEL

BEYRUTI
312.608.258-09

TV STUDIOS
DE BRASILIA

LTDA
54.065.370/0001-36 Sócio 34650 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

TV STUDIOS
DE BRASILIA

LTDA
54.065.370/0001-36 Sócio 34650 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

TV STUDIOS
DE RIBEIRAO
PRETO LTDA

54.022.488/0001-87 Sócio 3250 0,00% 0,00% GTVD -- SP Ribeirão Preto

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Sócio 3718750 0,00% 0,00% GTVD -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Sócio 3718750 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67 Sócio 0 50,00% 0,00% GTVD -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14 Sócio 0 32,47% 0,00% GTVD -- SP São Paulo

TV STUDIOS
DE RIBEIRAO
PRETO LTDA

54.022.488/0001-87 Sócio 3250 0,00% 0,00% TV -- SP Ribeirão Preto

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67 Sócio 0 50,00% 0,00% TV -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14 Sócio 0 32,47% 0,00% TV -- SP São Paulo

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 14/07/2020          Hora: 11:08:34

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 144.979.301-06

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE
RAIMUNDO
LIMA DA
CUNHA

144.979.301-06

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Diretor (DIRETOR
TECNICO) 0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Diretor (DIRETOR
TECNICO) 0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67 Diretor (DIRETOR
TECNICO) 0 -- -- TV -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67 Diretor (DIRETOR
TECNICO) 0 -- -- GTVD -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14 Diretor (DIRETOR
TECNICO) 0 -- -- TV -- SP São Paulo

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14 Diretor (DIRETOR
TECNICO) 0 -- -- GTVD -- SP São Paulo

TVSBT
CANAL 3 DE

NOVA
FRIBURGO

LTDA

29.341.120/0001-34
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- RJ Nova Friburgo

TVSBT
CANAL 3 DE

NOVA
FRIBURGO

LTDA

29.341.120/0001-34
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- RJ Nova Friburgo

TV STUDIOS
DE JAU S/A 49.931.645/0001-37 Diretor (DIRETOR

TÉCNICO) 0 -- -- TV -- SP Jaú

TV STUDIOS
DE JAU S/A 49.931.645/0001-37 Diretor (DIRETOR

TÉCNICO) 0 -- -- GTVD -- SP Jaú

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 14/07/2020          Hora: 11:12:11

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 088.120.118-96

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE
ROBERTO

DOS
SANTOS
MACIEL

088.120.118-96

TV STUDIOS
DE BRASILIA

LTDA
54.065.370/0001-36 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- TV -- DF Brasília

TV STUDIOS
DE BRASILIA

LTDA
54.065.370/0001-36 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

TV STUDIOS
DE RIBEIRAO
PRETO LTDA

54.022.488/0001-87
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP Ribeirão Preto

TV STUDIOS
DE RIBEIRAO
PRETO LTDA

54.022.488/0001-87
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- SP Ribeirão Preto

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67
Diretor (1º DIRETOR

CONSELHEIRO)
0 -- -- TV -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67
Diretor (1º DIRETOR

CONSELHEIRO)
0 -- -- GTVD -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14
Diretor (3º DIRETOR

CONSELHEIRO)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14
Diretor (3º DIRETOR

CONSELHEIRO)
0 -- -- GTVD -- SP São Paulo

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR

SUPERINTENDENTE)
0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 14/07/2020          Hora: 11:13:18

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 022.542.758-36

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JULIO
CESAR
GARCIA
DANTAS

022.542.758-36

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- SP São Paulo

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- SP São Paulo

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67
Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- RS Porto Alegre

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 14/07/2020          Hora: 11:16:19

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 315.190.078-09

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RENATA
ABRAVANEL

CURADO
315.190.078-09

TV STUDIOS
DE BRASILIA

LTDA
54.065.370/0001-36 Sócio 34650 0,00% 0,00% TV -- DF Brasília

TV STUDIOS
DE BRASILIA

LTDA
54.065.370/0001-36 Sócio 34650 0,00% 0,00% GTVD -- DF Brasília

TV STUDIOS
DE RIBEIRAO
PRETO LTDA

54.022.488/0001-87 Sócio 3250 0,00% 0,00% GTVD -- SP Ribeirão Preto

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Sócio 3718750 0,00% 0,00% GTVD -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 11
DO RIO DE
JANEIRO

LTDA

43.915.172/0001-06 Sócio 3718750 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67 Sócio 0 50,00% 0,00% GTVD -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14 Sócio 0 32,47% 0,00% GTVD -- SP São Paulo

TV STUDIOS
DE RIBEIRAO
PRETO LTDA

54.022.488/0001-87 Sócio 3250 0,00% 0,00% TV -- SP Ribeirão Preto

TVSBT
CANAL 5 DE

PORTO
ALEGRE S/A

54.313.556/0001-67 Sócio 0 50,00% 0,00% TV -- RS Porto Alegre

TVSBT
CANAL 4 DE
SAO PAULO

S/A

45.039.237/0001-14 Sócio 0 32,47% 0,00% TV -- SP São Paulo

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 14/07/2020          Hora: 11:17:11

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 733.306.207-49

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SARA
BENVINDA
SOARES

733.306.207-49

TELEVISAO
SOROCABA

LTDA
53.653.945/0001-79

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- TV -- SP Sorocaba

TELEVISAO
SOROCABA

LTDA
53.653.945/0001-79

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Sorocaba

TV STUDIOS
DE JAU S/A

49.931.645/0001-37
Diretor (2º
DIRETORA

CONSELHEIRA)
0 -- -- TV -- SP Jaú

TV STUDIOS
DE JAU S/A

49.931.645/0001-37
Diretor (2º
DIRETORA

CONSELHEIRA)
0 -- -- GTVD -- SP Jaú

TVSBT CANAL
11 DO RIO DE
JANEIRO LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor

(DIRETOR
ADJUNTO)

0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT CANAL
11 DO RIO DE
JANEIRO LTDA

43.915.172/0001-06
Diretor

(DIRETOR
ADJUNTO)

0 -- -- GTVD -- RJ Rio de Janeiro

TVSBT CANAL
3 DE NOVA
FRIBURGO

LTDA

29.341.120/0001-34
Diretor (3ª
DIRETORA

CONSELHEIRA)
0 -- -- TV -- RJ Nova Friburgo

TVSBT CANAL
3 DE NOVA
FRIBURGO

LTDA

29.341.120/0001-34
Diretor (3ª
DIRETORA

CONSELHEIRA)
0 -- -- GTVD -- RJ Nova Friburgo

SISTEMA
ARACA DE

COMUNICACAO
LTDA

55.752.315/0001-87 Sócio 43 0,00% 0,00% GTVD -- SP Araçatuba

TELEVISAO
SOROCABA

LTDA
53.653.945/0001-79 Sócio 1875 0,00% 0,00% GTVD -- SP Sorocaba

SISTEMA
ARACA DE

COMUNICACAO
LTDA

55.752.315/0001-87 Sócio 43 0,00% 0,00% TV -- SP Araçatuba

TELEVISAO
SOROCABA

LTDA
53.653.945/0001-79 Sócio 1875 0,00% 0,00% TV -- SP Sorocaba

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 14/07/2020          Hora: 11:18:09

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

 

 

Processo: 01250.0013137/2020-05 

Entidade: TVSBT – Canal 11 do Rio de Janeiro LTDA 43.915.172/0001-06 

Executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens Localidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

Validade da Outorga: A vencer Período: 16/01/2021 a 16/01/2036 
 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Sei 5293338* 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

 

Sei 5701928, 5701937, 5701942, 

5701948, 5701954, 5701983 e 

5701990 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Checklist  (5703371)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 11



 
 

2 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

- Sei 5293339 -  Alteração 

Contratual – 10/02/2009; 

- Sei 5293340, fls. 1 a 5 - 

Alteração Contratual -  

29/03/2017; 

- Sei 52933340, fls. 6 -

Publicação no D.O.U de 

22 de fevereiro de 2017 – 

autorização da 

transferência direta e  a 

modificação do quadro 

diretivo; 

- Sei 52933340, fls. 7, 

Decreto 22 de fevereiro 

de 2017; 

- Sei 5293341 – “Ata de 
Reunião Extraordinária de 

Sócias, realizadas em 14 

de novembro de 2019”, 

Termos de Posses e Carta 

de Renúncia 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK Sei 5293342 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

Sei 5293343,5293345, 

5293346, 5293347, 

5293348 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK Sei 5293349 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Sei 5293350 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Sei 5293351 

Sei 5293352 

Sei 5293353 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

Sei 5293356, fls. 9 e 

5701919 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

Sei 5293352 

Sei 5293354 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

Sei 5293355 

 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK Sei 5293356, fls. 1 a 6 
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*A data do requerimento está errada. 

 

 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 

CARGO: Advogada 
14.07.2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 931/2020/SEI-MC

Processo nº 01250.013137/2020-05

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TVSBT - CANAL
11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, referente ao seguinte período: 16/01/2021 a
16/01/2036.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963 e com as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de que:
 

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;
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vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c,
d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990
(lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas
por procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

Obs.3: O  requerimento apresentado pela entidade está com
a data incorreta.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 22/07/2020, às 15:12
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5703373 e o código CRC 7E93B06D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 5703373
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 1322/2020/MC

Brasília, 14 de  julho de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO  LTDA (CNPJ Nº 43.915.172/0001-06)
Av. das Comunicações, 04, Vila Jaraguá,
06.276.905 Osasco/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.01337/2020-05.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 931/2020/SEI-MC com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 22/07/2020, às 15:12
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5703416 e o código CRC FA069E53.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1322/2020/MC -  Processo nº
01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 5703416
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.013137/2020-05
Interessado: TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI
5293356, fls. 1 a 6,   pela TVSBT - Canal 11 do Rio de janeiro, executante do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade do Rio de Janeiro, estado
do Rio de Janeiro, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os
autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que
verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963,
art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 22/07/2020, às 15:12
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5703422 e o código CRC 2EAD519A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI-MC nº 5703422
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Correspondência Eletrônica - 5704953

Data de Envio: 
  15/07/2020 12:51:32

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Alteração contratual

Mensagem: 
  Processo: 01250.013137/2020-05

1. Tendo em vista a apresentação da Ata de Reunião Extraordinária de Sócias, realizada em 14 de
novembro de 2018 (evento SEI 5293341) pela TVSBT - Canal 11 do Rio de Janeiro,executante do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, remeto o
feito ao Serviço de Alterações Societárias - SEASO, para a adoção das providências cabíveis.
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Correspondência Eletrônica - 5725818

Data de Envio: 
  23/07/2020 09:32:33

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    fiscal@sbt.com.br
    rfranco@sbt.com.br
    luishonda@sbt.com.br
    juliananoronha@sbt.com.br
    mreis@sbt.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.013137/2020-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5703416.html
    Nota_Tecnica_5703373.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

CNPJ: 43.915.172/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:54:25 do dia 23/07/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/08/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 7/23/2020, 10:01 AM
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23/07/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=TVSBT CANAL 11 DO RIO … 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
CNPJ:  43915172000106

Presidente:  
Endereço:  Avenida das Comunicações - Vila Jaraguá

E-mail:  gfernandes@sbt.com.br
Capital Social:  45.517.500,00

Reserva de Capital:  
Total:  45.517.500,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

312.608.258-09 DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI 3.718.750 22.758.750,00

315.190.078-09 RENATA ABRAVANEL CURADO 3.718.750 22.758.750,00

  Conselho

CNPJ / CPF NOME INDICAÇÃO

112.067.758-07 MARCELLO SASSATANI  

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

022.542.758-36 JULIO CESAR GARCIA DANTAS DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

088.120.118-96 JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL DIRETOR SUPERINTENDENTE  

144.979.301-06 JOSE RAIMUNDO LIMA DA CUNHA DIRETOR TECNICO  

733.306.207-49 SARA BENVINDA SOARES DIRETOR ADJUNTO  

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 5800313 E-mail: gfernandes@sbt.com.br

CNPJ: 43.915.172/0001-06 Número do Fistel: 50404902324

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/01/1991 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 16/01/2021

Observações: ATO Nº 65.939, DE 10/07/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 12/07/2007.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida das Comunicações Complemento:

Bairro: Vila Jaraguá Numero: 04

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: do Sumaré Complemento:

Bairro: Rio Comprido Numero:

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20261280

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPO SAO CRISTOVAO Complemento:

Bairro: SAO CRISTOVAO Numero: 105

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20921440

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Latitude: -22.94917 (22° 56' 57.0" S) Longitude: -43.22889 (43° 13' 44.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 24 Frequência: 533 MHz Classe: E ERP: 3078kW

Altura: 150 m Pareamento: 32052 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 690605021 Número Indicativo: ZYB512

Data Último Licenciamento: 09/05/2019 Número da Licença: 53500.011671/2019-40

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.94917 (22° 56' 57.0" S) Longitude: -43.22889 (43° 13' 44.0" W) Cota da base: 730.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 025350804998 Modelo: TDU7377L

Fabricante: Toshiba Corpotation Potência de Operação: 8.50 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA 318 - 50 J Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 180.00 m Atenuação: .88 dB/100m Perdas Acessórias: 1.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: PHP 40 J Fabricante: RFS (RADIO FREQUENCY SYSTEMS, INC.)

Ganho: 10.52 dBd Beam-Tilt: 4.1 º Orientação NV: 270 º Polarização: Horizontal HCI: 135.30 m ERP Máximo: 50.47 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 8.18 10º: 6.38 20º: 7.54 30º: 8.52 40º: 7.03 50º: 6.75 60º: 7.64 70º: 8.07 80º: 6.29 90º: 7.33 100º: 8.4 110º: 7.43

120º: 6.38 130º: 7.74 140º: 8.64 150º: 6.56 160º: 6.75 170º: 7.85 180º: 8.07 190º: 6.47 200º: 7.64 210º: 8.29 220º: 6.65 230º: 6.29

240º: 7.64 250º: 8.29 260º: 6.2 270º: 7.03 280º: 7.96 290º: 7.33 300º: 6.38 310º: 7.74 320º: 8.52 330º: 6.56 340º: 7.23 350º: 8.4

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025350804998 Modelo: TDU7377L

Fabricante: Toshiba Corpotation Potência de Operação: 3.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 50.47 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000401772007

90

14 Portaria MC 29/01/2008 12/02/2008 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000056842008 190 Portaria MC 17/07/2008 23/07/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 76483 Decreto PR 22/10/1975 23/10/1975 Autoriza Executar Serviço Jurídico

576711977 240877 Despacho MC 24/08/1977 26/08/1977 Advertência Jurídico

586071978 130978 Despacho MC 13/09/1978 22/09/1979 Advertência Jurídico

639441978 39 Portaria MC 08/01/1979 15/01/1979 Multa Jurídico

291010004531984 2797 Despacho MC 15/09/1981 22/09/1981 Multa Jurídico

1408291982 51082 Despacho MC 05/10/1982 11/10/1982 Advertência Jurídico

1413191982 2081 Portaria MC 06/10/1982 25/10/1982 Multa Jurídico

1411251982 2107 Portaria MC 07/10/1982 25/10/1982 Multa Jurídico

1412801982 2243 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

1412811982 2244 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

9999 497 Portaria MC 06/05/1983 24/05/1983 Multa Jurídico

1403311983 493 Portaria MC 06/05/1983 24/05/1983 Multa Jurídico

1402661983 776 Portaria MC 15/06/1983 13/07/1983 Multa Jurídico

1408291982 40883 Despacho MC 04/08/1983 11/08/1983 Advertência Jurídico

9999 220883 Despacho MC 22/08/1983 13/09/1983 Advertência Jurídico

9999 1627 Portaria MC 19/10/1983 09/11/1983 Multa Jurídico

9999 512 Portaria MC 02/04/1984 11/04/1984 Multa Jurídico

0004531984 852 Portaria MC 29/05/1984 11/06/1984 Multa Jurídico

0006891984 973 Portaria MC 13/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

9999 1061 Portaria MC 28/06/1984 16/07/1984 Multa Jurídico

9999 1240 Portaria MC 17/07/1984 29/08/1984 Multa Jurídico

9999 1685 Portaria MC 20/09/1984 03/10/1984 Multa Jurídico

9999 511 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 5118 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 51184 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

291010004831991 121191 Despacho MC 12/11/1991 Advertência Jurídico

291010008201990 11 Decreto PR 30/07/1992 31/07/1992 Renovação Jurídico

291010023291991 30195 Despacho MC 03/01/1995 08/02/1995 Advertência Jurídico

291010019481991 111295 Despacho MC 11/12/1995 02/01/1996 Advertência Jurídico

291010017801991 141295 Despacho MC 14/12/1995 08/02/1996 Advertência Jurídico

1422691983 513 Portaria MC 02/04/1998 11/04/1984 Multa Jurídico

537700001141998 429 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

291010008201990 113 Decreto Legislativo CN 07/06/2000 08/06/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 4600 Ato CMPRL 05/08/2008 06/08/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 321 Despacho SSCE 07/10/2008 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

530000474072005 11 Decreto PR 27/11/2008 28/11/2008 Renovação Jurídico

530000474072005 947 Decreto Legislativo CN 18/12/2009 21/12/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 131 Despacho SSCE 24/08/2011 Autoriza Equipamento Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens Digital – TVD

 

Processo nº 01250.013137/2020-05

Canal: 24           Faixa:
530-536 MHz         

CNPJ: 43915172/0001-06

Localidade: RIO DE
JANEIRO

 UF: RJ

Entidade: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de canal digital consignado
(canal pareado com analógico) para a
entidade?

 X 5293356-7
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

Houve desligamento do sinal
analógico na localidade?

   

1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

Há transmissão simultânea
do sinal da entidade nos
canais digital e analógico?

   

 1.1.1.1) Se a resposta do
"Item 1.1.1" foi "NÃO", seguir
para o "Item 2":

A entidade apresentou,
também, o Laudo de
Vistoria para Renovação
do Serviço no canal
analógico?

Obs.: Para casos de
funcionamento
simultâneo em TV e
TVD, a entidade deve
apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.

   

 2) A estação de TVD encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
a Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  5293356-7

 2.1) Se a resposta "Item 2" foi "SIM",
seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de consignação de canal
digital, a estação de TV (canal
analógico) foi alguma vez
licenciada?
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Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.

S 5725983-1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S 5725983-2

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Portaria MC nº 925, de 22/08/2014 e Portaria
SERAD n° 4.775/2018).

S 5293356-1 a 6

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5293356-1

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5293356-2 e 3

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c)
Homologação/Certificação; d) Potência de
operação; e) Potência medida (± 2%); f)
Frequência de operação (portadora
central)); g) Frequência medida (± 1 Hz
portadora central).

S 5293356-2

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c)
Homologação/Certificação; d) Potência de
operação; e) Potência medida (± 2%); f)
Frequência de operação (portadora
central)); g) Frequência medida (± 1 Hz
portadora central).

N 5293356-2

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:
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a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5293356-2

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5293356-2

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5293356-3

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

NA  

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5293356-4

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas S 5293356-4
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vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5293356-4

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5293356-4

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de TVD."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5293356-4

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5293356-6

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

S 5293356-1 a 6

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5293356-4
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES: Não constou do laudo o transmissor auxiliar.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini,
Engenheiro, em 23/07/2020, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5725988 e o código CRC 34541436.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 5725988
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 1413/2020/SEI-MC
Processo n.°: 01250.013137/2020-05.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência que operava no canal analógico 11+ (onze decalado para mais),
classe E e atualmente opera no canal digital 24(vinte e quatro) , classe E,
encaminhado pela TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. , inscrita no
CNPJ sob o n.° 43.915.172/0001-06, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens na localidade do Rio de Janeiro/RJ, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria 925 de
22 de agosto de 2014, Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.
° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s) foi verificado o descumprimento das
seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

– Apresentar Laudo de vistoria
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– A seguinte característica técnica de
operação da emissora informada no laudo de
vistoria técnico da estação encontra-se em
desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:

transmissor auxiliar (não constou do
laudo de vistoria).

técnica, elaborado por profissional
habilitado e assinado em conjunto
com o representante legal (dirigente
da pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da
entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com
o autorizado pelo órgão competente
do Poder Executivo Federal (art. 113,
inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018, acompanhado da
respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

 

OU

 

–  Apresentar Ato do poder
concedente autorizando
as características
técnicas informadas no Laudo de
Vistoria apresentado.

 

  Nota: o modelo de Laudo de Vistoria
pode ser obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria -
Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de
31/07/2020 (Portaria n° 2800/2020), apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado
implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral
de Pós-Outorga, para decisão.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini,
Engenheiro, em 23/07/2020, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 24/07/2020, às 08:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 28/07/2020, às 14:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5726059 e o código CRC BF85B783.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 5726059
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 1882/2020/MC

Brasília, 23 de julho de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.    (CNPJ n° 43.915.172/0001-06)
Av. das Comunicações, 04 - Vila Jaraguá
06.276.905 - Osasco/SP
 
 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.°
01250.013137/2020-05.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 1413/2020/SEI-MC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar de 31/07/2020 (Portaria n° 2800/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 28/07/2020, às 14:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5726160 e o código CRC A299CBEF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1882/2020/MC -  Processo nº
01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 5726160
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Correspondência Eletrônica - 5740751

Data de Envio: 
  28/07/2020 17:08:42

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    fiscal@sbt.com.br
    rfranco@sbt.com.br
    luishonda@sbt.com.br
    juliananoronha@sbt.com.br
    mreis@sbt.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 01250.013137/2020-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5726160.html
    Nota_Tecnica_5726059.html
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. 

 

Avenida das Comunicações, n.º 4, Vila Jaraguá - Osasco - SP - CEP 06276-905 

PABX (11) 3687-3000 

Ilustríssimo Senhor 

João Eduardo Tabalipa Ferreira 

Coordenador de Renovação de Outorga e de Alterações de Características Técnicas dos Serviços 

de Radiodifusão 

Ministério das Comunicações 

 
 
 
 
 
 
 
Assunto:  Renovação de Outorga. Exigência.   

Processo:  01250.013137/2020-05 

Resposta ao Ofício nº 1322/2020/MC 

 
 
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA., concessionária de serviços de radiodifusão de 

sons e imagens, inscrita no CNPJ sob o nº 43.915.172/0001-06, com sede social na Avenida das 

Comunicações, nº 04, Vila Jaraguá, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, vem, por seu 

procurador infra assinado (Procuração Eletrônica CADSEI), em resposta ao Ofício em referência, 

apresentar a documentação anexa, exigida no item 3.1 da Nota Técnica nº 931/2020/SEI-

MC, conforme segue: 

 

Atenciosamente, 

 

Osasco (SP), 30 de julho de 2020. 

 

 

 

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. 

Luis Fernando Noriaki Carvalho Honda 

OAB/SP 348.897 

- Procurador CADSEI - 
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 

CEP 06276-905 – Av. das Comunicações, 04 – Vila Jaraguá – Osasco - SP  
Tel.: (11) 3687-3215/2572   

 

CPL 110/20 

São Paulo/SP, 18 de agosto de 2020. 
 

 

 

Ilustríssima Senhora 

Luciana Maria Monteiro de Lima 

Coordenadora-Geral de Pós-Outorga  

Ministério das Comunicações – Brasília/DF 

 
 
 
 

Ref.: Processo n.º 01250.013137/2020-05 
 
 
 

A TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ nº 43.915.172/0001-

06, com endereço na Avenida das Comunicações, 4, Vila Jaraguá, Osasco, Estado 

de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, em atenção ao Ofício nº 

1882/2020/MC, de 23 de julho de 2020,  solicitar a substituição das folhas 2 e 3 do 

Laudo de Vistoria, constando de forma correta a descrição do transmissor auxiliar, a 

fim de sanar as pendências do referido processo. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Márcio Henrique Fernandes dos Reis 

Procurador no CADSEI 

Petição  (5801392)         SEI 53115.005400/2020-32 / pg. 1



Petição  (5801392)         SEI 53115.005400/2020-32 / pg. 2



Petição  (5801392)         SEI 53115.005400/2020-32 / pg. 3



Petição  (5801392)         SEI 53115.005400/2020-32 / pg. 4



Petição  (5801392)         SEI 53115.005400/2020-32 / pg. 5



Petição  (5801392)         SEI 53115.005400/2020-32 / pg. 6



Anexo SIGEC (5825211)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens Digital – TVD

 

Processo nº 01250.013137/2020-05

Canal: 24          Faixa: 530
- 536 MHz         

CNPJ: 43.915.172/0001-06

Localidade: RIO DE
JANEIRO

 UF: RJ

Entidade: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de canal digital consignado
(canal pareado com analógico) para a
entidade?

 X 5293356-7
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

Houve desligamento do sinal
analógico na localidade?

   

1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

Há transmissão simultânea
do sinal da entidade nos
canais digital e analógico?

   

 1.1.1.1) Se a resposta do
"Item 1.1.1" foi "NÃO", seguir
para o "Item 2":

A entidade apresentou,
também, o Laudo de
Vistoria para Renovação
do Serviço no canal
analógico?

Obs.: Para casos de
funcionamento
simultâneo em TV e
TVD, a entidade deve
apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.

   

 2) A estação de TVD encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
a Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  5293356-7

 2.1) Se a resposta "Item 2" foi "SIM",
seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de consignação de canal
digital, a estação de TV (canal
analógico) foi alguma vez
licenciada?
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Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.

S 5825211

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S 5725983-

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Portaria MC nº 925, de 22/08/2014 e Portaria
SERAD n° 4.775/2018).

S
5293356-1 a 6

5801392-5

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5293356-1

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5293356-2 e 3

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c)
Homologação/Certificação; d) Potência de
operação; e) Potência medida (± 2%); f)
Frequência de operação (portadora
central)); g) Frequência medida (± 1 Hz
portadora central).

S 5293356-2

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c)
Homologação/Certificação; d) Potência de
operação; e) Potência medida (± 2%); f)
Frequência de operação (portadora
central)); g) Frequência medida (± 1 Hz
portadora central).

S 5801392-5

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:
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a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5293356-2

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5293356-2

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5293356-3

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

NA  

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5293356-4

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas S 5293356-4

Checklist SEACT_TEMP 5825213         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 5



vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5293356-4

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5293356-4

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de TVD."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5293356-4

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5293356-6

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

S 5293356-1 a 6

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5293356-4
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES: Entidade atendeu a exigência da NT 1413
(5725983) encaminhando laudo com a correção(transmissor auxiliar).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini,
Engenheiro, em 27/08/2020, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5825213 e o código CRC 07B0C67B.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 5825213
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 3112/2020/SEI-MC
Processo n.°: 01250.013137/2020-05.
Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência operando no canal digital 24 (vinte e quatro), classe E,
encaminhado pela TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. , inscrita no
CNPJ sob o n.° 43.915.172/0001-06, concessionária de serviço de radiodifusão de
sons e imagens na localidade do Rio de Janeiro/RJ, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada em atenção a Nota Técnica n°
1413/2020/SEI-MC (evento SEI n° 5725988) encaminhada pelo Ofício n°
1882/2020/SEI-MC, de 28/07/2020 (evento SEI n° 5726160), no doc.
53115.005400/2020-32 composta de laudo de vistoria técnica da estação,
elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
legal da entidade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada, eventos SEI n° 5293356 e 5801392, atesta que a estação
operava, na data de confecção do referido laudo, com as características
técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação
exigido nos termos do inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro
de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do
Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 27/08/2020, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini,
Engenheiro, em 27/08/2020, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 28/08/2020, às 10:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5825270 e o código CRC 64E75B7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 5825270
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.013137/2020-05
Interessado: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.
Assunto:Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu
que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com o
autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da 
Nota Técnica  n° 3112/2020/SEI-MC, encaminhamos o processo à Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas de Serviços de
Radiodifusão - CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de
Renovação de Outorga.

Brasília, 27 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 27/08/2020, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 28/08/2020, às 10:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5825296 e o código CRC D070D5BA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI-MC nº 5825296
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7073/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 01250.013137/2020-05

INTERESSADO: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TVSBT CANAL 11
DO RIO DE JANEIRO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Rio de
Janeiro/RJ, referente ao seguinte período: 16/01/2021 a 16/01/2036.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 931/2020/SEI-MC, concluiu pela expedição do Ofício n.º
1322/2020/SEI-MC à Entidade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou

requerimento sob o no 53115.003400/2020-06, acompanhado de documentos (SEI
5703373 e 5703416).

 

3. Ocorre que, por recomendação da Casa Civil da Presidência da
República, faz-se necessária a complementação da documentação já apresentada,
nos termos do art. 15, § 3º, incisos I ao VII, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222,
§ 1º, da Constituição Federal. Sendo assim, resta concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

3.2. ato constitutivo e as alterações contratuais, com exceção daquelas
registradas na Junta Comercial sob o nº 545.617/11-0, nº 381.382/17-5 e nº
589.571/18-7, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de todos os atos

Nota Técnica 7073 (7584714)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 11



arquivados pela Entidade;

3.4. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão
de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e)
carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte;

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

3.5. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador e
aos empregados (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da
Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação
passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de renovação de
outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a
execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme
art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo
nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação
da entidade para a execução do serviço na localidade de Rio de
Janeiro/RJ, encontra-se com o status "(TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando
Dados da Estação", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante
a ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
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relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 08/06/2021, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7584714 e o código CRC 9D933724.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 7584714
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12565/2021/MCOM

Brasília, 08 de junho de 2021.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ Nº 43.915.172/0001-06)
Av. das Comunicações, 04, Vila Jaraguá,
06276 905   -   Osasco/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.013137/2020-05.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7073/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de
30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de
2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 08/06/2021, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
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art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7584909 e o código CRC 4AFCF9C1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12565/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 7584909
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Correspondência Eletrônica - 7586196

Data de Envio: 
  08/06/2021 17:19:03

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    fiscal@sbt.com.br
    rfranco@sbt.com.br
    luishonda@sbt.com.br
    juliananoronha@sbt.com.br
    mreis@sbt.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 01250.013137/2020-05

INTERESSADA: - TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7584909.html
    Nota_Tecnica_7584714.html

Correspondência Eletrônica CORRC_MCOM_DOC 7586196         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 16



   
 
 

 

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 

 

Ilustríssima Senhora 
Kenia da Silva Vieira 
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Ministério das Comunicações 
 
 
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. 
Ofício nº 12565/2021/MCOM 
Processo nº 01250.013137/2020-05  
 
A TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, empresa concessionária de serviços de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 43.915.172/0001-
06, com sede social na Avenida das Comunicações, nº 04, Vila Jaraguá, na Cidade de Osasco, Estado de São 
Paulo, vem, por seu procurador abaixo assinado (instrumento de mandato eletrônico - SEI), em atendimento ao 
Ofício nº 12565/2021/MCOM apresentar os documentos exigidos no item 3 da Nota Técnica nº 7073/2021/SEI-
MCOM, sendo: 
 

1. Declaração assinada pelo representante legal de que a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais 
atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder 
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 
 

2. Ato constitutivo e as alterações contratuais, com exceção daquelas registradas na Junta Comercial sob 
o nº 545.617/11-0, nº 381.382/17-5 e nº 589.571/18-7, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de 
radiodifusão e cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

 
3. Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, atualizada, em que consta o histórico detalhado de 

todos os atos arquivados pela Entidade; 
 

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios/diretores, feita por 
meio da apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de 
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte; 

 
5. Em relação ao certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador e aos empregados, 

esclarecemos que, com o advento da Lei n. 13.467/2017 (“Reforma Trabalhista”) tais recolhimentos deixaram de 
ser obrigatórios, razão pela qual esta entidade, e seus empregados optaram pelo não recolhimento. 
 

6. Quanto ao item 5 da referida Nota Técnica, informamos que o pedido de regularização da licença da estação já está 
em trâmite perante a Agência Nacional de Telecomunicações (“ANATEL”), conforme demonstra o protocolo 
anexo.   

 
Osasco (SP), 14 de julho de 2021. 
 
 ____________________________________________ 
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
Luis Fernando Noriaki Carvalho Honda 
OAB/SP 348.897 
Procurador CADSEI 
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 

 

DECLARAÇÃO 

 

A TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, empresa concessionária de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens (televisão) no município do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 43.915.172/0001-06, com sede social 

na Avenida das Comunicações, nº 04, Vila Jaraguá, na Cidade de Osasco, Estado de São 

Paulo, por seu Diretor Superintendente, Sr. José Roberto dos Santos Maciel, brasileiro, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) sob o nº 088.120.118-96, DECLARA que 

atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com 

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 

28, do Decreto nº 52.795/63; 

 
Com o propósito de formalizar expressamente a presente DECLARAÇÃO, a TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO 

LTDA assina este documento de forma eletrônica, reconhecendo como válida, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida 

Provisória nº 2.200-2 (Emenda Constitucional n.º 32) todas as formas de comprovação de autoria e integridade dos termos 

aqui declarados e assinados em formato eletrônico, notadamente as evidências extraídas da plataforma de assinatura 

eletrônica QUALISIGN, ora eleita pela TVSBT para coleta de assinatura de seu representante legal. 

 

 

Osasco (SP), 05 de julho de 2021. 

 

_________________________________________ 

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. 

José Roberto dos Santos Maciel 
Diretor Superintendente 
(Assinatura Eletrônica) 
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PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade,
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 13/07/2021

Dados do Documento

Tipo de Documento Contrato Genérico com Testemunhas
Referência 7450 - 57042 - SBT RJ_Declaração Art.28_05.07.21 (
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 05/07/2021
Validade 05/07/2021 até Indeterminado
Hash Code do Documento D2906EDDDD1B6561B175BC2DFCCE37F12A0A5B0C29B95DE3DD68F172F01C2437

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Declarante 01
Relacionamento 43.915.172/0001-06 - TVSBT - Canal 11 do Rio de Janeiro Ltda.

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico
https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx, utilizando o código de acesso
(passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): ZPNDV-FJQ91-WQBVZ-9KNBH

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

José Roberto dos Santos Maciel 088.120.118-96

Ação: Assinado em 13/07/2021 10:16:37 - Forma de assinatura: Usuário + Senha IP: 189.42.141.3

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; rv:11.0) like Gecko

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx
através do código ZPNDV-FJQ91-WQBVZ-9KNBH
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TVSBT CANAL 1 1 DO RIO DE [ANEIRO LTDA

CNPJ/ME Nº 43 915 172/0001 06 COLO
NIRE Nº 35 225 505 885

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Comparecem sócias representando a totalidade do capital social,

abaixo subscritas, a saber

(I) DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI brasileira casada sob o regime
da separacao total de bens, comunicóloga portadora da cedula de
identidade RG nº 26 455 005 5 SSP SP e do CPF/ME nº

312 608 258 09 68, residente e domiciliada na cidade de Santana
de Parnalha, Estado de Sao Paulo; e

(II) RENATA ABRAVANEL CURADO brasileira casada sob o regime
da separacao universal de bens, administradora de empresas,
portadora da cedula de identidade RG nº 26 455007 9 SSP SP e do
CPF/ME nº 315 190 078 09 residente e domiciliada na cidade de
Santana de Parnmha, Estado de Sao Paulo, ambas com escrltório

na cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo na Avenida das
Comunicações nº 4 Vila Jaragua CEP 06276 905

As pessoas físicas, acima qualificadas, na qualidade de únicas só
cias componentes da sociedade empresaria limitada denominada
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE IANEIRO LTDA

com sede social localizada, na cidade de Osasco, Estado de São Paulo,

na Avenida das Comunicações nº 4 Vila Jaragua CEP 06276 905,

inscrita no CNPJ/ME sob nº 43 915 172/0001 06, com seu contrato

social, datado de 0401 1974, arquivado na Junta Comercial do
Estado Sao Paulo sob nº 695 568, em sessao de 08 01 1974 com suas
posteriores alterações contratuais igualmente arquivadas nas Juntas
Comerciais do Estado de Sao Paulo e do Rio de Janeiro, datando &

úlnma Alteração Contratual de 29 03 2017, arquivada na Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo, sob 150 861/17 5 em sessao de
1204 2017, detentoras, de 3 718 750 quotas sociais cada uma de
pleno e comum acordo RESOLVEM

(l) APROVAR (i) o remanejamento do Paragrafo Único da Clausula
Terceira (331 do Contrato Social, passando ele a figurar como
Paragrafo Único do Clausula Primeira u_ª) (ii) & alteraçao da Clausula
Terceira (33) do seu Contrato Social que trata de seu objeto social (iii)

& alteraçao do “caput” da Clausula Decima guiª (I_Sª), as alterações

dos Paragrafos Primeiro e Segggdo e & inclusao do Paragzafo
Terceiro, e (iv) a alteraçao das Clausulas 21ª 26ª, 27ª 28ª 29ª e Boª
do seu Contrato Social, que tratam das atribuições de seus Diretores;

(2) PROMOVER em decorrencia da deliberaçao referida no item (i),

acima, o remanejamento do Paragrafo Único da Clausula Terceira

(£), passando ele a figurar como Paragrafo Único da Clausula
Primeira (1ª) Clausula Primeira ( lª) A TVSBT CANAL 5 DE NOVA
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FRIBURGO LTDA e uma Sociedade empresaria limitada que se regera

por este Contrato Social e disposições legais que lhe forem aplicaveis

Paraggafo Único A Sociedade usara em suas transmissões as

expressões fantasias TVS Emissora do Sistema Brasileiro de Televisao

ou SBT Sistema Brasileiro de Televisão,

(3) ALTERAR conforme aprovado no item (ii), acima & Clausula
Terceira [S_ª) do seu Contrato Social que passa a vigorar com a

seguinte redação Clausula Terceira (3ª) A Sociedade tem por
objeto (a) a execuçao de serviços de radiodifusao de sons e imagens,
com finalidade educacional, cultural, informativa, recreativa e serviços

especiais de telecomunicações de qualquer natureza que venha a obter

do Governo Federal, mediante autorizações concessões ou
permissões (b) & produçao & comercialização, & administraçao e &

veiculaçao, inclusive via Internet ou qualquer outro meio de
transmissao, de obras audiovisuais, textos fotos ou outros conteúdos
de qualquer natureza, inclusive produzidas por tercelros, (c) a

importação e exportaçao de programas de televisao, filmes

cinematograficos gravados ou nao, (d) & produçao e a realizaçao de
espetaculos artísticos, culturais e esportivos de qualquer natureza, (e)

& exploraçao da publicidade e a propaganda comercial ou institucional,

inclusive via Internet; (0 & intermediaçao no comercio de produtos e

serviços por meio eletronico, (g) & participaçao em empreendimentos
empresas ou negócios, como acionista ou quotista; (h) & representaçao
comercial de outras emissoras ou entidades congeneres, (i) produção e

comercialização de publicações impressas de qualquer natureza (j) a

transmissão e a operação de portal na Internet e de todos os produtos
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e serviços inerentes a esse meio eletrônico; (k) o provimento de acesso

a Internet, com ou sem fins lucrativos, assim entendida & viabilizaçao

de acesso a Internet ou outras redes de transmissao de dados
emstentes ou que venham a ser criadas, atraves de serviços por
assinatura, ou por qualquer outra forma, (1) & prestaçao de serviços

interativos na Internet ou em outras redes de transmissao de dados
emstentes ou que venham a ser criadas (m) & cessao & aquisiçao o
licenciamento e o sublicenciamento de marcas direitos autorais

softwares produtos serviços ou qualquer outro tipo de criaçao seja

de que natureza for, de sua titularidade ou de terceiros (n) &

produçao, o comercio, a importaçao e & exportaçao de gravações
fonograficas ou Vldeo fonograficas fitas magneticas ou outros meios
eletrônicos emstentes ou que venham & ex15tir; e (o) & exploraçao de
edições musicais em geral para todos os fins comerciais e legais

podendo, inclusive, representar outros editores ou comerciantes de
músicas nacionais ou estrangeiras; conforme aprovado no item (iii),

acima, o “caput” da Clausula Decima Quinta (15ª), bem como seus
paragrafos Primeiro e Seg1_n_1do e & inclusao do Paragrafo Terceiro
que passam a vigorar com as seguintes redações “CLÁUSULA
DECIMA QUINTA (15ª) As Reuniões das Sócias serao convocadas por
qualquer membro da Diretoria instaladas & presididas pelo Diretor

Superintendente e secretariadas pelo Diretor Adjunto PARÁGRAFO
PRIMEIRO (lº) Na ausencia do Diretor Superintendente & instalaçao e

presidencia das Reuniões das Socias cabera ao Diretor Adjunto,
devendo as sócias indicar outras pessoas para dirigir e secretariar os
trabalhos caso tambem se verifique a ausência do Diretor Adjunto da
Sociedade PARÁGRAFO SEGUNDO (2ª) Qualquer sócia poderá ser
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representada nas Reuniões das Sócias por outra sócia, advogado ou
procurador mediante outorga de procuracao por instrumento público

ou particular, com poderes espec1ficos para tanto PARÁGRAFO
TERCEIRO (Bº) As sócias poderao participar das Reuniões das Sócias

por intermedío de conferencia telefônica ou videoconferencia ou
qualquer outro meio eletrônico de transmissao, devendo confirmar seu
voto por meio de declaraçao encaminhada ao Presidente da Reuniao
das Sócias por carta telegrama, correio eletrônico (e mail) ou por
qualquer outro melo de comunicaçao que permita a identificacao da
sócia, logo após o termino da reuniao Uma vez recebida a declaraçao

o Presidente da reunião ficara investido de plenos poderes para
assinar a ata da Reuniao das Sócias em nome da referida sócia' (iv) as

Cláusulas 21ª, 26ª, 27ª, 28ª, 29ª e Bºª do Contrato Social que passam
a vigorar com as seguintes redações “ CLÁUSULA VIGESIMA
PRIMEIRA (E) Aos Diretores Conselheiros competirá (a) fixar a

orientação geral dos negócios da Sociedade. (b) substituir os demais
Diretores da Sociedade, em caso de ausencia, afastamento ou vacancia

de cargo, (c) convocar a qualquer tempo & Reuniao das Socias, (d)

alienar onerar e adquirir bens imóveis, assinando os respectivos

contratos e escrituras públicos ou particulares (e) contrair

emprestimos e assumir obrigações, em nome da Sociedade, inclusive

conceder avais, prestar fianças & outras garantias similares em favor

de terceiros de valores excedentes ao equivalente a 10 000 (dez mil)

salarios mínimos, (f) outorgar procurações com poderes para gestao
ampla e completa da Sociedade, (g) manter a Sociedade em um
direcionamento estrategico que vise melhores rentabilidades,

assegurando a sua adequaçao & missao e a Visao da organizaçao,
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mammizando os retornos dos investidores, (h) monitorar as atividades

e as decisões da diretoria para assegurar o cumprimento do plano
estrategico de curto e longo prazo; (i) assegurar o cumprimento de
processos e procedimentos de governança corporativa; (j) assegurar o
cumprimento do plano de estrutura de capital da Sociedade (k) tomar
decisões estrategicas altamente relevantes para a Sociedade (1)

analisar permanentemente os riscos da Sociedade e estabelecer

mecanismos e instrumentos de mitigação e (m) estabelecer e

acompanhar índices de evoluçao de indicadores de performance da
Sociedade CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA (26ª) Ao Diretor

Superintendente, sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores,

cabera especificamente (a) coordenar as anvidades e negócios da
Sociedade (b) estabelecer o modelo de gestao da Sociedade e faze lo

cumprir, (c) dirigir os negócios da Sociedade e fixar as diretrizes

gerais, visando ao desenvolvimento das atividades da Sociedade de
acordo com a orientacao traçada pelos Diretores Conselheiros; (d) dar
cumprimento as deliberações das Reuniões de Sócias e as disposições

estatutarias; (e) nomear grupos de trabalho para o estudo de quaisquer
assuntos de interesse da Sociedade (f) representar institucionalmente
& Sociedade, (g) substituir os demais diretores da Sociedade, em caso
de ausencia, afastamento ou vacancia de cargo, e (h) convocar a

qualquer tempo e presidir as Reuniões de Sócias CLÁUSULA
VIGESIMA SETIMA (27ª) Ao Diretor Adjunto igualmente sem
preJLuzo das demais obrigações que lhe sao conferidas por este

Contrato Social, cabera especificamente (a) acompanhar & execuçao,
em conjunto com o Diretor Superintendente o plano estrategico da
empresa, (b) assessorar os demais diretores da Sociedade na tomada
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de decisões de suas respectivas áreas de atuaçao, (c) acompanhar &

aplicaçao dos recursos financeiros da Sociedade, (d) partic1par de todo
o processo de gestao de negócio e dar suporte as demais areas da
empresa por meio de apresentaçao de relatórios gerenciais e estudos
de viabilidade (e) direcionar, em conjunto com os demais diretores da
Sociedade, os investimentos da Sociedade necessarios as suas
operações, em conformidade com a disponibilidade de seus recursos,

fluxo financeiro metas e prioridades (f) acompanhar e fazer cumprir,
em conjunto com o Diretor Superintendente, o modelo de gestao
estabelecido para a Sociedade, (g) dirigir grupos de trabalho para
desenvolvimento e conclusao de todo e qualquer estudo de interesse

da Soc1edade (h) apoiar os demais membros da diretoria no
desempenho de suas atribuições e (i) presidir, na ausencia do Diretor

Superintendente, as Reuniões de Sócias CLÁUSULA VIGÉSIMA
OITAVA (2_83) Ao Diretor Administrativo Financeiro, igualmente,
sem prejuízo das demais obrigações que lhe sao conferidas por este

Contrato Social, cabera especificamente (a) planejar, organizar, dirigir

e controlar as atividades financeiras da Sociedade (b) estabelecer

processos, procedimentos e pohticas de acompanhamento de seu
desenvolvimento de forma a assegurar o cumprimento dos objetivos e

metas estabelecidos (c) dirigir a area administrativa e financeira da
Sociedade notadamente com relaçao ao fluxo de caixa as atividades de
planejamento financeiro, contas a pagar e contas a receber, cobrança,
gestao do patrimônio da Sociedade e compras administrativas (d)

dirigir as atividades de recursos humanos de tecnologia da
informaçao e de tesouraria, (e) planejar, analisar e acompanhar as

execuções orçamentarias, de custo e estudos econômico financeiros;
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(f) dirigir as areas contabil, financexra e fiscal, realizar analise e

apuraçao de impostos acompanhar rotmas fiscais contábil

obrigações trabalhistas e previdenciarias, (g) manter relacionamento
com bancos e execuçao das operações financeiras, (h) dar suporte as

áreas de negócios, com & criaçao e analise de relatórios gerenciais e

indicadores de performance, realizar estudos de viabilidade econômica
para novos prºjetos e produtos (i) manter & interaçao e sinergia com
outros departamentos da Sociedade e (1) zelar pela boa utilizaçao dos
recursos financeiros, de acordo com as regras e diretrizes do mercado
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA (29ª) Ao Diretor Comercial
igualmente, sem prejulzo das demais obrigações que lhe sao
conferidas por este Contrato Social, caberá especificamente (a)

determinar o plano comercial da empresa (b) estabelecer os acordos e

as condições de venda de produtos e serviços, (c) supervisionar a

administraçao das vendas, (d) coordenar o plano de marketing como
lançamento de novos produtos e serviços, acompanhar o mercado,
pohtica de preços, seguindo as negociações comerciais e as principais

contas da empresa, (e) estabelecer o conjunto de indicadores de
desempenho da area comercial, (f) responder pela direçao da empresa
nas atividades relacionadas a vendas, (g) organizar e controlar os

programas de venda e sua execuçao, a fim de avaliar resultados

segundo & pohtica espec1fica e & pohtica comercial para assegurar a

venda dos produtos em condições que atendam aos resultados
previstos; (h) implantar sistemas de informações comerciais, (i)

estabelecer e manter processos e procedimentos de acompanhamento
de desempenho dos indicadores da área comercial (j) avaliar as

necessidades e o grau de satisfaçao dos usuarios, clientes e
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revendedores e interpretar os dados constantes nas pesqulsas para
orientar o setor de desenvolvimento de novos produtos, (k) definir,

segundo o plano estrategico da Soeledade, as mudanças na política

comercial e reorganizaçao dos processos; (1) definir o cenario para &

elaboraçao dos planos de vendas, (111) elaborar plano de lançamento de
novos produtos; (n) realizar o planejamento operacional de vendas (o)

elaborar o plano de margem de contribuiçao plano de precificaçao,

comunicaçao, plano promocional e elaborar o orçamento por area

funcional, e (p) apoiar os demais membros da diretoria no
desempenho de suas atribuições CLÁUSULA TRIGESIMA (30ª) Ao
Diretor Tecnico, igualmente, sem prejuízo das demais obrigações que
lhe sao conferidas por este Contrato Soma], caberá especificamente

(a)dírig1r toda a área tecnica da empresa sua operaçao e seu
desenvolvimento, (b) estabelecer planos de manutençao e atualização

de todos os equipamentos tecnicos de filmagem, som, audio,

iluminaçao, laboratório e transmissao, dentre outros, (c) estabelecer

processos e procedimentos para que os equipamentos sejam
utilizados com observancia dos melhores padrões tecnicos, (d)

elaborar e atualizar manuais internos de unlizaçao dos equipamentos
tecnicos, sempre seguindo as diretrizes e estrategias estabelecidas

pelas demais areas da empresa; e (e) apoiar os demais membros da
diretoria no desempenho de suas atribuições"

(4) CONSOLIDAR 0 Contato Social da Sociedade que passara a

obedecer a seguinte redaçao
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CONTRATO SOCIAL DA
TVSBT CANAL 11 DO RIO DJ;: JANEIRO LTDA

CNPÍ/ME Nº 43 915 172/0001 06

CAPÍTULO PRIMEIRO
DENOMINAÇÃO SEDE OBJETO g DURAÇÃO

DENOMINAÇÃO

LTDA e uma sociedade empresaria limitada que se regera por este Contrato
Social e disposições legais que lhe forem aplicáveis Paragrafo Único A
Sociedade usara em suas transmissões as expressões fantasias TVS
Emissora do Sistema Brasileiro de Televisao ou SBT Sistema Brasileiro de
Televisao

SEDE

CLÁUSULA SEGUNDA© O foro jurídico da sociedade e o da cidade de
Osasco, Estado de São Paulo, onde se acha instalada sua sede social na
Avenida das Comunicações nº 04 Vila Jaragua CEP 06276 905 Podera &

sociedade, por deliberaçao de sua diretoria instalar filiais, sucursais,

agencias e escritórios em qualquer parte do Território Nacional ou no
Exterior, observadas as disposiçoes legais em vigor

PARÁGRAFO ÚNICO A sociedade mantem filiais nos seguintes endereços
1 Campo de São Cristóvão nº 105 Sao Cristóvão, na cidade do Rio
de Janeiro Estado do Rio de Janeiro CEP 20921 440

10
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2 Rua General Jose Cristino nº 40 São Cristóvão, na cidade do Rio

de Janeiro Estado do Rio de Janeiro CEP 20921 400

OB IETO

CLÁUSULA TERCEIRA (33) A Sociedade tem por objeto (a) a execuçao de
serviços de radiodifusão de sons e imagens, com finalidade educacional

cultural. informativa. recreativa e serviços especiais de telecomunicações de
qualquer natureza que venha a obter do Governo Federal, mediante
autorizações, concessões ou permissões, (b) & produçao, a comercializaçao,

a administraçao e a veiculaçao inclusive via Internet ou qualquer outro meio
de transmissao, de obras audiovisuais, textos. fotos ou outros conteúdos de
qualquer natureza, inclusive produzidas por terceiros, (c) a importação e

exportação de programas de televisao, filmes cinematográficos gravados ou
nao, (d) & produçao e a realizaçao de espetaculos artísticos, culturais e

esportivos de qualquer natureza (e) a exploração da publicidade e a
propaganda comerem] ou institucional, inclusive via Internet (0 a

intermediaçao no comercio de produtos e serviços por meio eletrônico, (g) a

participaçao em empreendimentos. empresas ou negócios como acionista

ou quotista, (h) a representaçao comercial de outras emissoras ou entidades
congeneres (i) produçao e comercialização de publicações impressas de
qualquer natureza; 0") & transmissao e a operação de portal na Internet e de
todos os produtos e serviços inerentes a esse meio eletrônico, (k) o
provimento de acesso a Internet, com ou sem fins lucrativos. assim
entendida a viabilizaçao de acesso a Internet ou outras redes de transmissao
de dados eustentes ou que venham a ser criadas. atraves de serviços por
assinatura, ou por qualquer outra forma (1) & prestaçao de serviços

interativos na Internet ou em outras redes de transmissao de dados
existentes ou que venham a ser criadas; (m) a cessao, a aquisiçao, o
licenciamento e o sublicenciamento de marcas, direitos autorais, softwares,

ll
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produtos, serviços ou qualquer outro tipo de criaçao, seja de que natureza
for de sua titularidade ou de terceiros (n) a produçao, o comercio &

importação e a exportação de gravações fonograficas ou v1deo
fonográficas, fitas magneticas ou outros meios eletrônicos emstentes
ou que venham a emstir, e (o) a exploraçao de edições musicais em
geral, para todos os fins comerciais e legais, podendo, inclusive,

representar outros editores ou comerciantes de músicas, nacionais ou
estrangeiras

DURAÇ 0

CLÁUSULA QUARTA (ª_ª) A sociedade vigorará por tempo
indeterminado

CAPÍTULO SEGUNDO (2_º)

CAPITAL SOCIAL _]; QUOTAS

CAPITAL SOCML

CLÁUSULA QUINTA (5_ª) O capital social, totalmente subscrito e

integralizado, em moeda corrente nacional, e de R$45 517500,00
(quarenta e cinco milhões quinhentos e dezessete mil e quinhentos
reais)

QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA © O capital social e dividido e representado
por 7437 500 (sete milhões quatrocentas e trinta e sete mil e

12
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quinhentas) quotas, todas do valor nominal de R$6,12 (seis reais e

doze centavos) cada, indivisíveis em relaçao a sociedade, e assim
distribmdas

COMPOSIÇÃO PART % Nº QUOTAS v1. NOM! TOTAL (R$)
SOCIETARIA NAL DA

QUOTA
Daniela Abravanel
Beyruti so 3 718 750 6 12 22 758 750 00

Renata Abravanel Curado so 3 718 750 6 12 22 758 750 oo

TOTAIS 1000 7437500 612 45 51750000

PARÁGRAFO PRIMEIRO As quotas representativas do capital social

poderão ser transferidas ate o limite mammo de 30% (trinta por cento) do
capital total e do capital votante & estrangeiros ou brasileiros naturalizados
ha mais de dez anos, sendo permitida essa participaçao de forma indireta

por intermedia de pessoa Jurídica constituída sob as leis brasileiras e que
tenha sede no País

PARÁGRAFO SEGUNDO A responsabilidade de cada sócio fica restrita ao
valor de suas quotas sociais, mas todos respondem, solidariamente, pela
integralizaçao do capital social

AUMENTOSE CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA (Zi) Nos aumentos de capital por subscrição &
Reunião das Sócias que os deliberar f'mará as condições para & realizaçao
das prestações que forem assumidas, as quais figurarao, necessariamente,
nos boletins de subscriçao respectivos, observadas a esse respeito as

13
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disposiçoes específicas da legislaçao que disciplina os serviços de
radiodifusão

INTEGRALIZA ÓES

CLÁUSULA OITAVA (gªg A sócia que nao fizer o pagamento nas condições
estabelecidas e reproduzidas no boletim ficara de pleno direito constituído

em mora, sujeitando se ao pagamento de juros de 12% (doze por cento) ao
ano, com a atualização monetaria de acordo com & variaçao do Índice de
Preços ao Consumidor IPC e multa de 10% (dez por cento), observadas as

demais prescrições legais

PARÁGRAFO ÚNICO Na eventualidade de mora da sócia, ficara a
sociedade com o direito de alternativamente (a) declarar caducas as quotas
nao integralizadas. no todo ou em parte, fazendo suas as entradas
porventura realizadas e integralizando as respectivas quotas com seus
próprios lucros ou reservas, exceto a reserva legal (b) efetuar a colocaçao
das quotas caídas em comisso, dando preferencia de compra aos demais
sócios, na proporçao das quotas por eles possuídas, (c) acionar o subscritor

em mora, mediante processo de execuçao, e (d) deliberar sobre a reducao
do capital social em importancia correspondente as quotas subscritas e

nao integralizadas Desde que necessario, o exercício de qualquer uma das
alternativas aqui referidas sera precedida de previa autorizaçao do Governo
Federal, atraves dos seus órgaos competentes

CLÁUSULA NONA (gi) Na proporção do número de quotas que possuírem,
as sócias terao preferencia para subscriçao do aumento de capital, o direito

devera ser exercido dentro de 30 (trinta) dias contados da data da Reuniao
das Sócias que o tiver deliberado

14
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DIREITO D_E VOTO

CLÁUSULA DÉCIMA (10ª) Cada quota dara direito a um voto nas
deliberações da Reunião das Sócias

LIMITACÓES A CIRCULACAO DAS QUOTAS

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA (llª) A sócia que pretender alienar suas
quotas devera dar preferencia a outra sócia, atraves de carta dirigida a

Diretoria, na qual indicará preço e condições da proposta A Diretoria, no
prazo de 30 (trinta) dias, comunicará a pretensao a outra sócia. o qual, em
igual prazo, poderá exercer seu direito de preferencia na proporção das
quotas que possuir A alienaçao das quotas deverá ser precedida de previa

autorizaçao do Governo Federal, atraves de seus órgaos competentes

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA (12ª) As quotas nao poderao ser dadas em
garantia de obrigações contraídas pelas suas respectivas titulares

CAPÍTULO TERCEIRO (E')

DAS REUNIÓES DOS SOCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (13ª) A Reuniao das Sócias tera todos os
poderes que lhe são conferidos por lei para decidir sobre os negócios
relativos ao objeto da sociedade e tornar resoluções que julgar convenientes
& sua defesa e desenvolvimento

15
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA (14ª) A Reuniao Ordinaria das Sócias

realizar se a ate o dia 30 de abril de cada ano e & Extraordinaria sempre que
para tanto for convocada

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (1 5ª) As Reuniões das Sócias serao

convocadas por qualquer membro da Diretoria, instaladas e pre81didas pelo

Diretor Superintendente e secretariadas pelo Diretor Adjunto

PARÁGRAFO PRIMEIRO Na ausencia do Diretor Superintendente &

instalaçao e presidencia das Reuniões das Sócias cabera ao Diretor Adjunto,
devendo as sócias indicar outras pessoas para dirigir e secretariar os
trabalhos, caso tambem se verifique a ausência do Diretor Adjunto da
Sociedade

PARÁGRAFO SEGUNDO Qualquer sócia podera ser representada nas
Reuniões das Sócias por outra sócia, advogado ou procurador mediante
outorga de procuracao por instrumento público ou particular, com poderes
específicos para tanto

PARÁGRAFO TERCEIRO (3º) As sócias poderao participar das Reuniões
das Sócias por intermedio de conferencia telefônica ou videoconferencia ou
qualquer outro meio eletrônico de transmissao, devendo confirmar seu voto
por meio de declaraçao encaminhada ao Presidente da Reuniao de Sócias

por carta, telegrama correio eletrônico (e mail) ou por qualquer outro meio
de comunicaçao que permita a identificacao da sócia logo após o termino
da reuniao Uma vez recebida & declaraçao o Presidente da reuniao ficará

investido de plenos poderes para assinar a ata da Reuniao das Sócias em
nome da referida sócia

16
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CAPÍTULO QUARTO (£)
ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DECIMA SEXTA (16ª) A Administração da sociedade competira
& uma Diretoria composta por ate 08 (oito) membros, subdividida em dois

grupos de Diretores sendo o primeiro grupo composto de 03 (tres)

membros, designados lº Diretor Conselheiro 2º Diretor Conselheiro e Sº

Diretor Conselheiro e o segundo grupo por 05 (cinco) membros designados
Diretor Superintendente, Diretor Adjunto, Diretor Administrativo
Financeiro, Diretor Comercial e Diretor Tecnico

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA (17ª) Os Diretores sócios ou nao sempre
brasileiros natos, deverao residir no País, e serão eleitos pela Reuniao
Ordinaria de Sócias, que tambem fixara seus honorários e sendo por ela

destituíveis & qualquer tempo

PARÁGRAFO PRIMEIRO (12) Os Diretores permanecerao em seus cargos
ate a posse daqueles que forem eleitos para o mandato seguinte

PARÁGRAFO SEGUNDO (3) Os Diretores eleitos serao investidos em seus
respectivos cargos mediante assinatura do respectivo Termo de Posse,
ficando dispensados de prestar fiança a Sociedade ou qualquer outro tipo de
garantia

CLÁUSULA DECIMA OITAVA (18ª) O mandato da Diretoria sera de 03
(tres) anos. permitida areeleiçao

CLÁUSULA DECIMA NONA (19ª) No caso de vaga em qualquer dos cargos
da Diretoria, cabera a qualquer Diretor Conselheiro substituir o Diretor

17
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Conferldo

º

ausente, afastado ou renunciante, ate a próxima Reuniao Ordinaria de
Sócios, completando assim o mandato do substituído

DOS DIRETORES CONSELHEIROS

CLÁUSULA VIGÉSIMA (20ª) Os Diretores Conselheiros reunir se ao sempre
que necessário, mediante a convocação de um ou mais membros, podendo
deliberar com a presença de no mínimo, 02 (dois) Diretores

PARÁGRAFO PRIMEIRO (l_º) O grupo de Diretores Conselheiros deliberara

sempre por maioria de votos e, em caso de empate, o primeiro Diretor pela

ordem de eleiçao, alem do voto pessoal, usara do voto de qualidade

PARÁGRAFO SEGUNDO (2_º) As deliberações constarao de atas lavradas

em livro próprio

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (Zlª) Aos Diretores Conselheiros
competirá (a) fixar & orientacao geral dos negócios da Sociedade (b)

substituir os demais Diretores da Sociedade, em caso de ausencia
afastamento ou vacancia de cargo, (c) convocar a qualquer tempo a Reuniao
das Socias; (d) alienar, onerar e adquirir bens imóveis, assinando os
respectivos contratos e escrituras, públicos ou particulares, (e) contrair

emprestímos e assumir obrigações, em nome da Sociedade, inclusive

conceder avais, prestar fianças e outras garantias similares em favor de
terceiros de valores excedentes ao equivalente a 10 000 (dez mil) salarios

mínimos, (f) outorgar procurações com poderes para gestao ampla e

completa da Sociedade, (g) manter a Sociedade em um direcionamento
estrategico que vise melhores rentabilidades, assegurando a sua adequaçao
& missao e a Visao da organizaçao, maxmúzando os retornos dos
investidores; (h) monitorar as atividades e as decisões da diretoria para

18
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assegurar o cumprimento do plano estrategico de curto e longo prazo, (1)

assegurar o cumprlmento de processos e procedimentos de governança
corporativa, (j) assegurar o cumprimento do plano de estrutura de capital

da Sociedade, (k) tomar decisões estrategicas altamente relevantes para a

Sociedade, (1) analisar permanentemente os riscos da Sociedade e

estabelecer mecanismos e instrumentos de mitigaçao; e (m) estabelecer e

acompanhar índices de evolucao de indicadores de performance da
Sociedade

PARÁGRAFO ÚNICO (i) Para a validade dos atos previstos nos itens “d' e
“e” serao necessarias as assinaturas conjuntas de dois Diretores

Conselheiros ou da assinatura de qualquer um dos Diretores Conselheiros
em conjunto com o Diretor Superintendente da Sociedade (ii) Para a validade
do ato previsto no item “f” serão necessárias as assinaturas conjuntas de
dois Diretores Conselheiros da Sociedade

DOS DIRETORES SUPERINTENDENTE ADJUNTO ADMINIS
TRATIVO FINANCEIRO COMERCIAL E TECNICO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA (22ª) Os Diretores Superintendente
Adjunto Administrativo Financeiro, Comercial e Tecnico reunir se ao
sempre que necessário, mediante convocaçao de um ou mais de seus
membros, podendo deliberar corn a presença de, no mínimo 02 (dois)

membros

PARÁGRAFO PRIMEIRO (2) Este Grupo de Diretores deliberara sempre
por maioria de votos e, em caso de empate, o Diretor Superintendente, alem
do voto pessoal usará do voto de qualidade

19
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PARÁGRAFO SEGUNDO &) As deliberações constarao de atas lavradas

em livro próprio

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA (23ª) Aos Diretores Superintendente
Adjunto Administrativo Financeiro, Comercial e Tecnico cabera (a) contrair

emprestimos e assumir obrigações em nome da sociedade, inclusive

conceder avais prestar fianças e outras garantias similares em favor de
terceiros, em valores cujo total nao exceda ao equivalente a 10 000 (dez mil)

salários mínimos emitindo promissórias, sacando e aceitando letras de
cambio, firmando compromissos, acordos, contratos e outros documentos
assemelhados que envolvam responsabilidade social; (13) outorgar
procurações em nome da sociedade com poderes para a pratica de atos

privativos da Diretoria, exceto aqueles que digam respeito & gestao ampla da
sociedade. ou outros necessarios & consecuçao dos objetivos sociais (c)

confessar dlvidas, disputar. renunciar ou transigir direitos e fazer acordos de
qualquer especie, (d) assinar contratos de prestação de serviços pertinentes

ao objetivo social. (e) aprovar & contrataçao, promoçao, demissao e

suspensao de empregados, sempre que a forma de remuneraçao implicar em
estipulaçao de ganhos variaveis, tais como participações sobre vendas,
comissões e outras formas assemelhadas, vedada apenas & participaçao

sobre lucros da sociedade (f) representar a sociedade em juízo ou fora dele

pessoalmente ou mediante outorga de procuracao com poderes da clausula
“adjudlcia” ou “ad negotia”, (g) sacar cheques contra estabelecimentos
bancarios e receber valores junto a instituições financeiras, quaisquer que
sejam as suas origens

PARÁGRAFO ÚNICO Para a validade dos atos previstos nas letras “b” e
'c" serao necessárias as assinaturas conjuntas dos Diretores

Superintendente e Adjunto da sociedade Para a validade dos atos previstos

nas letras “a” e “d
, em valores CUJO total nao exceda ao equivalente a
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10000 (dez mil) salarios mínimos. serão necessarias as assinaturas do
Diretor Superintendente em conjunto com qualquer outro Diretor da
sociedade Para a validade dos atos previstos nas letras “a' e “d', em
valores cujo total venha a exceder ao equivalente a 10 000 (dez mil) salarios

mínimos, sera necessaria a assinatura do Diretor Superintendente em
conjunto com qualquer um dos Diretores Conselheiros ou, ainda, mediante
a assinatura conjunta de dois Diretores Conselheiros da sociedade Para a

.. ,.validade dos atos previstos nas letras “e", 'f' e g serao necessarias as

assinaturas de dois (02) Diretores da sociedade

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA (24ª) Poderao os Diretores

Superintendente e Adjunto sempre assinando em conjunto constituir

procuradores para a prática de atos de sua competencia, vedada a outorga
com poderes de substabelecimento para os atos descritos nas letras ' a” 'b”,

“c” e “d" da clausula anterior

PARAGRÁFO ÚNICO As procuraçoes terao sempre o prazo majamo de
validade de apenas 01 (um) ano, exceto quando os poderes forem com a

clausula "adjudlcza"

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA (25ª) Poderao ser praticados mediante
assinatura isolada do Diretor Superintendente, ou Adjunto, ou
Administrativo Financeiro ou Comercial, ou Tecnico. ou ainda de
procurador ou procuradores constituídos pela sociedade, os atos & seguir

relacionados (a) depoimento pessoal em juízo, (b) endossos de cheques
recebidos de terceiros, unicamente para fins de depósito em
estabelecimentos bancarios nas contas da Sociedade, (c) assinatura de
correspondencias, inclusive cartas de preposiçao memorandos pedidos de
verificaçao de saldos junto a instituições financeiras e bancarias e de outros
documentos assemelhados (d) endosso de duplicatas ou recibos a favor de
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instituições financeiras para fins de descontos, cauçao, garantia ou simples

cobrança (e) representaçao da Sociedade junto & repartições públicas,

entidades paraestatais, autarquias e órgãos assemelhados, federais,

estaduais ou municipais, (t) assinatura de contratos de trabalho, carteiras

profissionais, avisos de ferias e quaisquer outros documentos relacionados

com os empregados da Sociedade, com a ressalva do disposto na letra "e"

da clausula vigesima terceira (23ª) anterior, (g) receber citaçao inicial em
nome da Sociedade, e (h) assinatura de termos de abertura em livros, para
fins de registro junto & repartições públicas

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA (26ª) Ao Diretor Superintendente sem
prejuízo do disposto nos artigos anteriores, cabera especificamente (a)

coordenar as atividades e negócios da Sociedade, (b) estabelecer o modelo
de gestão da Sociedade e fazelo cumprir, (c) dirigir os negócios da
Sociedade e fixar as diretrizes gerais, visando ao desenvolvimento das
atividades da Sociedade, de acordo com a orientação traçada pelos Diretores

Conselheiros, (d) dar cumprimento as deliberações das Reuniões das Sócias

e as disposições estatutárias (e) nomear grupos de trabalho para o estudo
de quaisquer assuntos de interesse da Sociedade, (O representar
institucionalmente a Sociedade, (g) substituir os demais diretores da
Sociedade. em caso de ausencia, afastamento ou vacância de cargo, e (h)

convocar a qualquer tempo e presidir as Reuniões das Sócias

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA (2 7ª) CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA (27 )

A0 Diretor Adjunto igualmente sem prejuízo das demais obrigações que
lhe sao conferidas por este Contrato Social, caberá especificamente (a)

acompanhar a execuçao em conjunto com o Diretor Superintendente o
plano estrategico da empresa (b) assessorar os demais diretores da
Sociedade na tomada de decisões de suas respectivas areas de atuaçao, (c)

acompanhar a aplicaçao dos recursos financeLros da Sociedade, (d)
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participar de todo o processo de gestão de negócio e dar suporte as demais
areas da empresa por meio de apresentaçao de relatórios gerenciais e

estudos de viabilidade, (e) direcionar, em conjunto com os demais diretores

da Sociedade, os investimentos da Sociedade necessarios as suas operações,
em conformidade com a disponibilidade de seus recursos, fluxo financeiro

metas e prioridades, (f) acompanhar e fazer cumprir, em conjunto com o
Diretor Superintendente o modelo de gestão estabelecido para a Sociedade,

(g) dirigir grupos de trabalho para desenvolvimento & conclusao de todo e

qualquer estudo de interesse da Sociedade. (11) apoiar os demais membros
da diretoria no desempenho de suas atribuições, e (i) presidir, na ausencia
do Diretor Superintendente. as Reuniões das Sócias

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA (28ª) Ao Diretor Administrativo
Financeiro. igualmente, sem prejuízo das demais obrigações que lhe sao
conferidas por este Contrato Social, cabera especificamente (a) planejar,

organizar, dirigir e controlar as atividades financeiras da Sociedade, (b)

estabelecer processos, procedlmentos e políticas de acompanhamento de seu
desenvolvimento de forma a assegurar o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos (c) dirigir a área administrativa e financeira da Sociedade
notadamente com relaçao ao fluxo de caixa, as atividades de planejamento
financeiro, contas a pagar e contas a receber, cobrança gestao do patrimônio
da Sociedade e compras administrativas, (d) dirigir as atividades de recursos
humanos de tecnologia da informaçao e de tesouraria, (e) planejar analisar e

acompanhar as execuções orçamentarias, de custo e estudos econômico
financeiros (f) dirigir as areas contabil, financeira e fiscal, realizar análise e

apuraçao de impostos, acompanhar rotinas fiscais contabil obrigações
trabalhistas e previdenciarías (g) manter relacionamento com bancos e

execuçao das operações financelras (h) dar suporte às áreas de negócios
com a criaçao e analise de relatórios gerenciais e indicadores de
performance, realizar estudos de viabilidade economica para novos projetos
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e produtos, (i) manter a interaçao e sinergia com outros departamentos da
Sociedade e (i) zelar pela boa utilizaçao dos recursos financeiros de acordo
com as regras e diretrizes do mercado

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA&) Ao Diretor Comercial, igualmente sem
prejuízo das demais obrigações que lhe são conferidas por este Contrato
Social caberá especificamente (a) determinar o plano comercial da empresa
(b) estabelecer os acordos e as condições de venda de produtos e serviços (c)

supervisionar a administraçao das vendas, (d) coordenar o plano de
marketing como lançamento de novos produtos e serviços acompanhar o
mercado, política de preços, seguindo as negociações comerciais e as

principais contas da empresa (e) estabelecer o conjunto de indicadores de
desempenho da área comercial, (f) responder pela direçao da empresa nas
atividades relacionadas a vendas, (g) organizar e controlar os programas de
venda e sua execuçao, & fim de avaliar resultados segundo a política

específica e a política comercial para assegurar a venda dos produtos em
condiçoes que atendam aos resultados previstos, (h) implantar sistemas de
informações comerciais, (i) estabelecer e manter processos e procedimentos
de acompanhamento de desempenho dos indicadores da área comercial. (i)

avaliar as necessidades e o grau de satisfaçao dos usuarios, clientes e

revendedores e interpretar os dados constantes nas pesquisas para orientar

o setor de desenvolvimento de novos produtos, (k) definir, segundo o plano
estrategico da Sociedade, as mudanças na política comercial e reorganizaçao
dos processos, (1) definir o cenario para a elaboração dos planos de vendas,
(m) elaborar plano de lançamento de novos produtos, (n) realizar o
planejamento operacional de vendas (o) elaborar o plano de margem de
contribuiçao, plano de precificaçao, comunicaçao, plano promocional, e
elaborar o orçamento por area funcional e (p) apoiar os demais membros da
diretoria no desempenho de suas atribuições
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CLÁUSULA TRIGESIMA (30ª) Ao Diretor Tecnico, igualmente, sem prejuízo

das demais obrigações que lhe são conferidas por este Contrato Social

caberá específicamente (a)dirigir toda a area tecnica da empresa, sua
operação e seu desenvolvimento (b) estabelecer planos de manutenção e

atualizaçao de todos os equipamentos tecnicos de filmagem som audio
iluminaçao, laboratório e transmissao, dentre outros, (c) estabelecer

processos e procedimentos para que os equipamentos sejam utilizados com
observancia dos melhores padrões tecnicos, (d) elaborar e atualizar manuais
internos de utilizaçao dos equipamentos tecnicos, sempre seguindo as

diretrizes e estrategias estabelecidas pelas demais áreas da empresa' e (e)

apoiar os demais membros da diretoria no desempenho de suas atribuições

CLÁUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA (Blª) Em seus impedimentos
temporários o Diretor Superintendente será substituldo pelo Diretor

Adjunto, nos demais casos os Diretores substituir se ao mutuamente

CAPÍTULO QUINTO (5_º)

CONSELHO FISCAL

CLÁUSULA TRIGESIMA SEGUNDA (32ª) A sociedade tera um Conselho
Fiscal nao permanente, composto de 03 (tres) membros, e igual número de
suplentes que funcionam nos exercícios sociais em que for instalado pela
Reuniao das Sócias, nos exatos termos da lei

CLÁUSULA TRIGESIMA TERCEIRA (33ª) O mandato do Conselho Fiscal

durara da Reuniao das Sócias que o instalar ate a primeira Reuniao
Ordinária de Sócios seguinte que se realizar

CLÁUSULA TRIGESIMA QUARTA (34ª) O Conselho Fiscal terá as
atribuições e os poderes que lhe sao conferidos por lei
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CLÁUSULA TRIGESIMA QUINTA (É) A remuneração do Conselho Fiscal

sera fixada pela Reuniao dos Sócios que o instalar, observadas as

prescrições legais

CAPÍTULO SEXTO ©)
EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA TRIGESIMA SEXTA (363 O exercício social compreende um
período de 12 (doze) meses e encerrar se á em 31 de dezembro de cada
ano o balanço, obediente & todas as prescrições legais, sera levantado em
31 de dezembro de cada ano

LUCROS

CLÁUSULA TRIGESIMA SETIMA (37ª) Do lucro líquido apurado
anualmente, após & deduçao do prejuízo acumulado, se houver, e da
provisao para o imposto de renda serao apartados (a) uma quantia
equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro para & formaçao da reserva legal,

ate que atinja 20% (vinte por cento) do capital social, e (b) dividendos aos
sócios. na base mínima de 5% (cinco por cento), conforme preceitua o artigo

202 da Lei nº 6 404/76

PARÁGRAFO ÚNICO O saldo dos lucros ficará à disposiçao da Reuniao das
Sócias que lhe dara & destinaçao que lhe convier respeitadas as normas
legais aplicáveis

CLÁUSULA TRIGESIMA OITAVA (38ª) Os dividendos serao pagos dentro
do prazo estipulado pela Reuniao de Sócios que os declarar A sociedade
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podera distribuir lucros ou dividendos por conta de resultado de período
base nao encerrado valendo se, para tanto de balanços intermediarios

levantados no curso do exercício social, cabendo & Reuniao Ordinaria das
Sócias ratificar ou nao a sua distribuiçao

CAPÍTULO SETIMO &)
DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS
E DA DISSOLUCÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA TRIGESIMA NONA (39ª) As alterações contratuais e a

dissoluçao da sociedade somente poderao ser decididas em Reuniao
Extraordinaria das Sócias convocada especialmente para esses fins e que se

reunira com a representação mmima de % (tres quartos) das quotas e, em
segunda convocaçao com a metade mais uma

CLÁUSULA QUADRAGESIMA (40ª) A convocação da Reunião das Sócias

para fins de dissoluçao da sociedade somente podera ser realizada a pedido
da sócia ou sócias que representem no mínimo, % (tres quartos) das
quotas

CLÁUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA (41ª) A dissoluçao da sociedade
somente se consideram aprovada se & apoiarem, por si ou por procuradores
com poderes expressos, sócias que detenham % (tres quartos) no mínimo,
das quotas

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA (42ª) A Reuniao das Sócias que
decidir pela díssoluçao da sociedade nomeara o liquidante ou liquidantes,

fixando lhes os poderes a remuneração e o prazo da liquidaçao
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CLÁUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA (43ª) Liquidada que seja a

sociedade e saldados todos os encargos do passivo o excedente se houver,

revertera as sócias, na proporçao das respectivas quotas

CLÁUSULA QUADRAGESIMA QUARTA (44ª) Os casos omissos serao

regidos pelo Código Civil (Lei nº 10406, de 1001 2002) com aplicaçao

subsidiária da La 6 404, de 15 de dezembro de 1976 e por outras normas
legais aplicaveis & especie

CLÁUSULA QUADRAGESIMA QUINTA (45ª) Os Diretores responsaveis

pela administração da sociedade deverao estar desimpedidos para o
exercício da funçao de administradores nao devendo pesar contra qualquer
um deles nenhum dos impedimentos dispostos no paragrafo primeiro, do
artigo 1 011 da La 10 406 de 10 de janeiro de 2002

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento
de Alteração e Consolidaçao de Contrato Social da TVSBT CANAL 11 DO
RIO DE IANEIRO LTDA, em 3 (tres) vias de igual teor, na presença de 2

(duas) testemunhas abaixo

Osasco, 18 de setembro de 2020

Daniela Abravanel Beyruti Renata Abravanel Curaªo

Testemunhas

Lualene do Nascimento Tamiris Gomes
RG nº 17 707 656 2 SSP/SP RG nº 33 379 720 6 SSP/SP

Visto GrazM Borattini
OAB/SP 395 429

ªmam
2 7 OUT 2020

awe
55/2C) 3 IIl-ll-I-ll-IL '.
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JUCESP Junta Comerciai do Es-tado de São Paulo. . . . 'no ?Ministerio da Indústnq .ComQr-cie _E_x_tegi9_r e _Sârvíçô's' jª!)Departamento de Registro Empresarial e fntegraçâo DREI
Secretaria de Desenvolwpento Egorlômico .. . JUCESP

. . _ AmtaCanldoooo. . ... .. .:.. .. EstadodeSaoPauld

Declaraçao

Eu Marcello Sassatani portador da Cedula de Identidade nº 158965000 inscrito no Cadastro de Pessoas FísicasCPF sob nº 1120677580? na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa TVSBT CANAL 11 DO
RIO DE JANEIRO LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida das
Comunicações 4 Vila Jaragua SP Osasco CEP 06276 905 para exercer suas atividades regularmenteDEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local indicado conforme
diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e restrições das areas oe
proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa Módulo de Licenciamento
Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expedíçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital % cÃ '“

arcell S
RG

/M assatani

8965000
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústnau€oméàiõgggeêizof e .Sferviçb's'
Departamento de Registro Empresarial e Íntegraçâo DRE! "'

Secretaria de Desemplwpento lªtãorlônlico .... .. JUCESP' .' ' ' ' szraCa'r-emaido
Esbdodeãaíbulo

Declaraçao

Eu Marcello Sassatani portador da Cedula de Identidade nº 158965000 inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
CPF sob nº 1120677580? na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa TVSBT CANAL 11 DO
RIO DE JANEIRO LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida das
Comunicações 4 Vila Jaragua SP Osasco CEP 06276 905 para exercer suas atividades regularmenteDEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local indicado conforme
diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupação do solo posturas municipais e restrições das areas de
proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DELICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa Modulo de Licenciamento
Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová lo

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
fepresentante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

Mamª“
ye/rcello S ssatani

RG 65000
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
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JUCESP- Junta: Comercial'do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria' ,Cormàrç'ro Exterior e Serviços' ' ]Departamento de Registro Empresarial e Integraçãõ— DREI
Secretaria de Desenvolvimento EcprrSúgo

. ... .. JUCESP
ersCome'wldoM&Saoiªaub

Declaraçao

Eu Marcello Sassatani portador da Cedula de Identidade nº 158965000 inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
CPF sob nº 1120677580? na qualidade de titular socio ou responsável legal da empresa TVSBT CANAL 11 DO
RIO DE JANEIRO LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida das
Comunicações 4 Vila Jaraguá SP, Osasco, CEP 06276-905, para exercer suas atividades regularmente,DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme
diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de
proteção ambiental, nos termos do art. 24, ê2º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento
Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração, a obrigação de renová--Io.

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certiflcado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.
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RG 965000
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria. êomer :).Exte'n'or e Serviço's'
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

/%%?
Nº DO PROTOCOLO
028246507 3

NIRE
3522550588 5

NOME EMPRESARIAL
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

DESCRIÇÃO
APROVAR gi) o remanejamento do Parágrafo Único da Cláusula Terceira (3ª) do Contrato Social, passando ele a figurar como
Paragrafo Unico do Clausula Primeira (1ª), (ii) a alteração da Cláusula Terceira (3ª) do seu Contrato Social que trata de seu objeto
social, (iii) a alteraçao do “caput" da Clausula Decima Quinta (15ª) as alterações dos Paragrafos Primeiro e Segundo e a inclusaodo Paragrafo Terceiro, e (iv) a alteração das Cláusulas 21ª, 26', 27', 28ª, 29ª e 30ª do seu Contrato Social, que tratam das
atribuições de seus Diretores,
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15/10/2020 Documento Básico de Entrada...O . . Cl. .... .. ...
REBÚILICR “FEDEREATIVA DO BRASIL:'D ... .... ...

L CADASTRO NAÇIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão
- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2031080105

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (mma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 43 915 172/0001-06

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarías) $
601 Inscricao no Estado &Quadro de Sócios e Administradores QSA É

Número de Controle SP19129366 43915172000106

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
JULIO CESAR GARCIA DANTAS 022 542 758-36
LOCAL DATA

1 5/10/2020

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 43 915 172/0001-06

Aprovado pela Instmçao Nonnauva nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpjldbe asp 1/1
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35225505885

CNPJ 

43.915.172/0001-06

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

449.554/20-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

27/10/2020

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

03/11/2020

HORA DE EXPEDIÇÃO 

14:25:42

CÓDIGO DE CONTROLE 

142413384

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 03/11/2020 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).
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JUCESP- Junta pomáciél ão Esfado da Sãd Páulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Servnços:
Departamento de ngástsa EmpresariaLe Integração— DREI

[
ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESPPROTOCOLO
O 805 314/20 9

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

Secretaria de Desenvolvimento Económico '
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ATO
Arquivamento de Ata InclusaolAIteraçao de Integrantes

NOME Marcello Sassatani (Diretor ÁASSINATURA M ª “ DATA 29/09/2020

NOME EMPRESARIAL PORTETVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA Normal
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP
Avenida das Comunicações 4 06276 905
MUN(C|PIO UF TELEFONE EMAIL J U COsasco SP S E
NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE 1

IIII ||!l INI IIIIIIIIIIHIIIII!llllilllllllllllllHlll
,IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS O . 2 OU
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CARIMBO ANÁLI

Marceu) José ne Lopes
Assessof Técnico e negammam

RG. 35.030.011 2

ANEXOS“ EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

( ) DBE ( *) Documentos Pessoais
( ) Procuração ( ) Laudó de Avaliação
( ) Alvará Judicial ( ) Jornal
( ) Forma! de Partilha ( ) Protocolo I Justífcaça
( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão
( ) Outros

OBSERVAÇOES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO
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Z 7 OUT 2020

%

Versao VRE Reports 1 O 0 0 29/09/2020 13 53 09 Página 1 de 6

Certifico o registro sob o nº 449.554/20-0 em 27/10/2020 da empresa TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA., NIRE nº 35225505885, protocolado sob o nº 0805314209. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 142413384. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

Petição  (7888420)         SEI 53115.018792/2021-81 / pg. 216



Y
!

;( )Venmcao CNAF Comerao ae Corramx/ermca/ac (k: Fma Cadasxral
bustzvea

€ ) «enfucac de Aºomamºnto na Fich '“

( mgª se “Cadastro
& »adastrag

« um;: com C&CdSÍf0
ªipim! Leí Lexusa de N m
; “"-ºe ª'TG-omgo

º e Empresana)

.. oo "" ". . . .
o . . . . .

.. . ... . . o o
. . . . . . .
. ooo "'. ". ..

.. ª' .. . ...
.. . , . oo '
oo ' . . .
. ' . . . .
. ' . . . .

.. "" .. ... o

Certifico o registro sob o nº 449.554/20-0 em 27/10/2020 da empresa TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA., NIRE nº 35225505885, protocolado sob o nº 0805314209. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 142413384. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

Petição  (7888420)         SEI 53115.018792/2021-81 / pg. 217



. ou. ...o .. .' ' . l o. . O.. . .. . .” " ". ooo. ". .

...:..Z: .E :..: ...::-0: Visto
..

.::. É : ; ; _. ; ; Conferldoooo .. ooo. " 95:35'030. '2

:SPDE
5

COLO

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE IANEIRO LTDA.
CNPI/ME Nº 43 915 172/0001 06

NIRE Nº 35 225 505 885

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SOCIAS
REALIZADAS EM 18 DE SETEMBRO DE 2020

DATA HORÁRIO E LOCAL Aos dezoito (18) dias do mes de setembro do
ano de dois mil e vinte (2020), as 11 00 horas, em sua sede social localizada

na cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Avenida das Comunicaçoes nº

4 na Vila Jaragua CEP 06276 905

PRESENÇA Compareceram sócias representando a totalidade do capital

social, conforme se verificou pelas assinaturas constantes do 'Livro de Pre
sença de Quotistas" da Sociedade

MESA DIRETORA A reuniao foi instalada e presidida pelo lº Diretor Con
selheiro Sr Jose Roberto dos Santos Maciel, e secretariada pelo Sr Marcello
Sassatani 2º Diretor Conselheiro da Sociedade

ORDEM DO DIA (i) consignar, em ata, o pedido de renúncia apresentado
pelo Sr Marcello Sassatani ao cargo de 20 Diretor Conselheiro da Sociedade,
(ii) eleger novo administrador para ocupar o cargo de 20 Diretor Conselhei
rc em substituiçao ao diretor renunciante bem como preencher os demais

3
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cargos de Diretor Conselheiro que se encontram vagos e ainda, eleger novo
administrador para ocupar o cargo Diretor Comercial que tambem se encon
tra vago, e (iii) outros assuntos de interesse social

DELIBERA ÓES

PRIMEIRA Reportando se ao assunto enunciado no item “i' da Ordem do
Dia, ficou consignado. em ata, o recebimento do pedido de renúncia apre
sentado pelo Sr Marcello Sassatani ao cargo de 20 Diretor Conselheiro da
Sociedade

SEGUNDA No tocante ao assunto enunciado no item “ii" da Ordem do Dia,

e uma vez procedida à eleiçao, verificou se haverem sido ELEITOS os Srs

Jose Roberto dos Santos Maciel e Fernando Iustus Fischer para ocupar os

cargos de lº Diretor Conselheiro e 2º Diretor Conselheiro
respectivamente, permanecendo yggg o cargo de 3º Diretor Conselheiro e

Frederico Muller Iunior para ocupar o cargo de Diretor Comercial da
Sociedade Dessa forma, ficou assim constituído o novo Quadro Diretivo da
Sociedade PRIMEIRO GRUPO DE DIRETORES DIRETORES CONSEL
HEIROS lº Diretor Conselheiro JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL
brasilelro, casado, contador, portador da cedula de identidade RG nº

16 503 746 5 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 088120 118 96 resi

dente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, 2º Diretor

Conselheiro FERNANDO IUSTUS FISCHER brasileiro, casado, administra
dor de empresas, portador da cedula de identidade RG nº 25 044 8518
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 259 091 638 84 residente e domicih'%%
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ado na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, 3º Diretor Conselheiro
VAGO SEGUNDO GRUPO DE DIRETORES DIRETOR SUPERINTENDENTE
IOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL já anteriormente qualificado DIRE
TORA ADJUNTA SARA BENVINDA SOARES brasileira viúva radialista

portadora da cedula de identidade RG nº 2 634 541 IFP/SSP RJ e do CPF/ME
nº 733 306 207 49, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, Es
tado do Rio de Janeiro, com endereço comercial no Campo de São Cristóvão,
nº 105 em Sao Cristóvao, na mesma localidade, DIRETOR ADMINISTRA
TIVO FINANCEIRO IULIO CESAR GARCIA DANTAS brasileiro casado
administrador de empresas, portador da cedula de identidade RG nº

11 323 845 9 SSP/SP &: inscrito no CPF/ME sob nº 022 542 758 36 residente

e domiciliado na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, DIRETOR
COMERCIAL FREDERICO MULLER [!JNIOR brasileiro casado publicitario

portador da cedula de identidade RG nº 13 885 005 SSP/SP, e inscrito no
CPF/ME sob nº 058 184 308 80, residente e domiciliado na cidade de Sao
Paulo Estado de Sao Paulo e DIRETOR TECNICO JOSE RAIMUNDO LIMA
DA CUNHA brasileiro, casado. jornalista, portador da cedula de identidade
RG n 305 655/SSP DF & inscrito no CPF/ME sob o n 144 979 301 06 resi

dente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo todos com
endereço comercial na cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Avenida
das Comunicações nº 4, na Vila Jaraguá CEP 06276 905, com exceção da
Diretora Adjunta O mandato dos diretores, ora eleitos coincidira com o
termino da vigencia do mandato dos demais diretores ou seja, ate a Re
uniao Extraordinaria de Sócias & realizar se no ano de 2021
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TERCEIRA Finalmente, em atendimento ao item “iii” da Ordem do Dia e

nao havendo outros assuntos a serem tratados, foi declarada encerrada a

reunião

QUORUM DAS DELIBERAÇÓES Todas as deliberações foram aprovadas por
unanimidade de votos

ENCERRAMENTO Leitura aprovacao e assinatura da ata Osasco/SP 18
de setembro de 2020 aa) Jose Roberto dos Santos Maciel Presidente da
Mesa Marcello Sassatani Secretario, Sócias presentes DANIELA ABRA
VANEL BEYRUTI e RENATA ABRAVANEL CURADO A presente ata confere
com a original lavrada em livro próprio

SASSATANI
S cretário

Visto GrazieÉâral Borattmi
OAB/ 395 429

)“

4

OXALÁ '!
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
Avenida das Comunicações nº 4 Vila Jaraguá
Osasco SP

Prezados Senhores

Venho por meio desta comunicar c: VSos a minha renúncia em
coroíer irrevogável e irretratável ao cargo de 2º Diretor

Conselheiro dessa sociedade para o qual fui elehªo no REUNIÃO
LXTRAORDINÁRIA DE socms realizado em 14 11 2018

Sem mais para o momen'ro SUbscrevo me

A'fencíosomenfe

MC. 74 X :

Mô) ELLO ASSATANI
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.TERMO DE POSSE

COM DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL brasileiro casado contador portador
da cedula de identidade RG nº 16 503 746 5 SSP/SP e inscrito no CPF/ME nº

088 120 118 96 residente e domiciliado na cidade de Sao Paulo Estado de Sao
Paulo, e com escritório na cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Avenida
das Comunicações nº 4, Vila Jaraguá CEP 06276 905, toma posse, nesta data,

no cargo de lº Diretor Conselheiro, exercendo, cumulativamente o cargo de
Diretor Superintendente da Sociedade TVSBT CANAL 11 DO RIO DE IANEIRO
LTDA, sociedade limitada, com sede na cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo,

na Avenida das Comunicaçoes n º 4, Vila Jaragua, CEP 06276 905, inscrita no
CNPMVIE sob 11 º 43 915 172/0001 06, conforme Ata de Reuniao Extraordinaria

de Sócias, realizada em 18 de setembro de 2020, declarando aceitar a sua elei

çao e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes

ao seu cargo, de conformidade com a lei e o Estatuto Social da Sociedade, per
manecendo no exercício do seu cargo ate o termino de seu mandato, ou ate a
posse de eventual substituto Declara, ainda, sob as penas da lei, (i) nao estar

impedido para o exercício da atividade mercantil e ainda, (ii) nos termos do art

1 011, ãlº do Código Civil, nao ter sido condenado a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fahmentar, de preva
ricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, &
fe pública ou a propriedade; contra o sistema financeiro nacional; contra as

normas de defesa da concorrencia, ou contra as relações de consumo Osas
co/SP 18 de setembro de 2020
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TERMO DE POSSE COM
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

FERNANDO JUSTUS FISCHER brasileiro, casado, administrador de empresas,
portador da cedula de identidade RG nº 25 044 851 8 SSP/SP, e inscrito no
CPF/ME sob o nº 259 091 638 84 residente e domiciliado na cidade de Sao Pau
10, Estado de Sao Paulo com endereço comercial na sede da empresa, torna pos
se, nesta data, para ocupar o cargo de 20 Diretor Conselheiro da Sociedade
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA sociedade limitada com sede
na cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Avenida das Comunicações n º 4,

Vila Jaraguá CEP 06276 905 inscrita no CNPJ/ME sob n º 43 915 172/0001 06
conforme Ata de Reuniao Extraordinaria de Sócias, realizada em 18 de setembro
de 2020, declarando aceitar a sua eleicao e assumir o compromisso de cumprir
fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de conformidade com a lei e

o Contrato Social da Sociedade, permanecendo no exercício do seu cargo ate o
termino de seu mandato, ou ate a posse de eventual substituto Declara, ainda,
sob as penas da lei, (i) nao estar impedido para o exercício da atividade mercan
til e ainda (ii) nos termos do art 1 011, glº do Código Civil, nao ter sido conde
nado & pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno concussao, pecula
to, ou contra a economia popular, & fe pública ou a propriedade, contra o siste

rna financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrencia, ou contra
as relações de consumo Osasco/SP, 18 de setembro de 2020

NAND US %
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TERMO DE POSSE
COM DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

FREDERICO MULLER IUNIOR brasileiro casado publicitario RG 13 885 005
SSP/SP, e inscrito no CPF/ME nº 058 184 308 80, residente e domiciliado, na
cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, com escritório na cidade de Osasco,
Estado de Sao Paulo, na Avenida das Comunicações nº 4, Vila Jaraguá CEP
06276 905, toma posse, nesta data, para ocupar o cargo de Diretor Comercial da
Sociedade TVSBT CANAL 11 DO RIO DE jANEIRO LTDA sociedade limitada

com sede na cidade de Osasco Estado de São Paulo, na Avenida das
Comunicações nº 4, Vila Jaragua CEP 06276 905 inscrita no CNPJ/ME sob nº
43 915 172/0001 06, conforme Ata de Reunião Extraordinaria de Sócias, realizada

em 18 de setembro de 2020 declarando aceitar a sua eleiçao e assumir o com
promisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de con
formidade com a lei e o Estatuto Social da Sociedade, permanecendo no exercício

do seu cargo ate o termino de seu mandato, ou ate a posse de eventual substitu

to Declara, ainda, sob as penas da lei, (i) nao estar impedido para o exercício

da atividade mercantil e ainda, (ii) nos termos do art 1 011, 510 do Código
Civil, nao ter sido condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou
suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, & fe pública ou
a propriedade, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de de
fesa da concorrencia, ou contra as relações de consumo
Osasco/SP 18 de setembro de 2020

FREDERIC M LER JUNIOR
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ARQUIVAMENTO DE ATA
Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL
028246409 3 3522550588 5 TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

DATA DA ATA TIPO DA ATA
18/09/2020 Ata de Reuniao dos Quotistas

RESUMO DA ATA
ORDEM DO DIA (i) consignar, em ata, o pedido de renúncia apresentado pelo Sr Marcello Sassatani ao cargo de 2º Diretor
Conselheiro da Sociedade, (ii) eleger novo administrador para ocupar o cargo de 2º Diretor Conselheiro, em substituíçao ao diretor
renunciante, bem como preencher os demais 2 cargos de Diretor Conselheiro que se encontram vagos e, ainda, eleger novo
administrador para ocupar o cargo Diretor Comercial que também se encontra vago, e (iii) outros assuntos de interesse social
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JUCESP JuntaGomerctaI-do Eçtado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Cõm'ercío Extenõr'ê Serviços"
Departamento de Regiêt'ro Empresa'nal 'e Fn'teâfáçaó DRE!
Secretaria de Desepvojxdmçnto Econômico .. ..

. .. .. . . . .. .. . . . . . . .. . . . . . . ....O . .O. .. D... ..
%%?

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes
N CONTROLE NA INTERNET
028246409 3

NIRE SEDE
3522550588 5

NOME EMPRESARIAL
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANElRO LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
031 135 968 07

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICÍPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Saída

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES
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JUCESP Junta Cpmerplal do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Edmeícb ExtérTór e Sewiçós
Departamento de Regnstro'Emprêêãriàfê lntégraçao DREI
Secretaría de DesenvçMmento Eçonfnmico ,,
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Ficha Cadastral Quadro Socnetarlosllnteg rantes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
028246409 3 3522550588 5 TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

112 067 758 07CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADESem C N P J
COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Saída

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES
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JUCESP- Junta Cpmerciai'do Esçado de Sao Paulo
Ministério da Indústria, qué'rç'p ExteriogêSem os.'
Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenyohgímrgto Ecoporgim. JgCEêP

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes
N CONTROLE NA INTERNET
028246409 3

NIRE SEDE
3522550588 5

NOME EMPRESARIAL
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
083 897 648-49

CNPJ DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J

COR OU RAÇA

LOGRADOURO(rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Saída Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES
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JUCESP Junta Çomer-cgal do- Estgdo de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Cbnãerm'oExterb'r e Se'rviçosº '

Departamento de Regl'sTro E'mpreê'a'r'fal'é Tr'íte'g'ràçab DREI
Secretaria de Desepuolwnento Ecqnômico

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

JgaãáP

N CONTROLE NA INTERNET
028246409 3

NIRE SEDE
3522550588 5

NOME EMPRESARIAL
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

NOME DO INTEGRANTE
José Roberto dos Santos Maciel

IDENTIFICAÇÃO
088 120 118 96

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 16503746 5 28/09/2001 ssp SP Brasileira
COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida das Comunicações 4
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Vila Jaraguá 06276 905
MUNICIPIO UF PAIS
Osasco SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Flsica Sim em Conjunto com Alguns
PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Início do Mandato 18/09/2020 Termino do Mandato 14/11/2021

REPRESENTADOS
NENHUM

BADOS COMPLEMENTARES
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JUCESP Junta Comerçqanl do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Industna Co'mefciô Exteu'rfo'r e Serviçbºs'
Departamento de Reâfstro E'mpré'êá'ria'l'e 'Infe'g'raçao DRE!
Secretaria de DesenYQMmento Eçonômíco

Ficha Cadastral Quadro Societarios/lntegrantes

Jugês

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
028246409 3 3522550588 5 TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
Fernando Justus Fischer 259 091 638 84
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 25044851 8 15/05/2018 ssp SP Brasileira
COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO(rua av etc)
Avenida das Comunicações

NUMERO
4

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO
Vila Jaraguá

CEP
06276 905

MUNICIPIO UF
Osasco sp

PAIS
Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Fisica Slm em Conjunto com Alguns
PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 18/09/2020 Termino do Mandato 14/11/2021

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
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Ministério da Indústria, Coméf-cio Exterioroê _Serwços."'
Departamento de Registro Empresarial eTntegra'ç'ão-Í DRE!
Secretaría de Desenvokvimento Econômico ... .. JUCESP:o'

' :
; inteEmma! da
' Estado de São Paulo

JUCESP- Junta Comercialzdo «Estado de São Paulo j?
(. . . .D'”. .

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
028246409 3 3522550588 5 TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
Frederico Muller Junior 058 184 308 80
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 13885005 28/06/2007 ssp SP Brasllelra
COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida das Comunicações 4
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

Vila Jaraguá 06276 905
MUNICIPIO UF PAIS
Osasco SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FiRMA
Admissao Pessoa Flslca Slm em Conjunto com Alguns
PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor Comercial (entrada) Inicio do Mandato 18/09/2020 Termino do Mandato 14/11/2021

REPRESENTADOS
NENHUM

[
DADOS COMPLEMENTARES
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35225505885

CNPJ 

43.915.172/0001-06

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

265.758/21-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

04/06/2021

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

14/06/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO 

10:48:44

CÓDIGO DE CONTROLE 

153636603

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 14/06/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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enouenmermoJUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministén'o da Indústria, Comércio Eúen'õr egéwfçb's' JUCESP PROTOCOLO
Departamento de Registro Empraiahal & Ihtegra'çãõ- DNEIÉ 0 451 270/21-6
Secretaria de Desenvolvimentd' Eoonõhíoo”
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comme manner

CAPA DO REQUERIMENTO ººº???” ”
u. “

'

HWMMWHWWHMMHHH
DADOS CADASTRAIS
ATO
Carta Renúnma

& NOME EMPRESARIAL PORTE
TVSBT Canal 11 do Rio de Janeiro Ltda Normal
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP “:"-50- ::

Avenida das Comunicacoes 4 06276-905 SE
MUNICÍPIO UF YELEFONE 1Osasco SP

º" “ )

ªª "Wºº ªªªººººªª“
II!!! E!! líã | I:" ii!!! I'll lllll IH! Ilªll [Hi Ml Illlllll

* º * ª“
1 i li ) Í [

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS
'

SE DOC

NOME José Roberto dos Santós el (Administrador) DARE R$ 00 1 r 19RO [1

ASSLNÁIURA. DôTA 19/05/2021 DARF R$ 00

PARA USO E C JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SWAULO (lN/LQSÍVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

Jggãâp
1 5 E' E

* o 1 JUN 2021 * ""'"

Elãrí
" 7“(hmm

PROT0COLO

ANEXOS EXCLUSIVO SETORDEANALISE ETA J;;lsmo 7GARIMm

( ) UBE ( ) Documentos Pessoais
( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliaçao

( )Jomal
( )ProtocololJustificação
(52Mdãº

6240“ W/Mé / %%%&
& 0 & JUN 1021
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hVRERspovts 1000 19/052021151534 Pm 1 deo
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. Qsasco (SP), 8 de março de 2021

Á
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
Avenida das Comumcações, n 4, Vila Jaraguá

Osasco, SP
CEP 06276 905

At Dlretorla

Ref Renúnc1a ao Cargo de Diretor Tecnico

Prezados Senhores,

Venho, por meio desta, comunicar Vossas Senhorias a minha renúncia, em carater

lrrevogável e 1rretratavel, ao cargo de Diretor Tecmco da TVSBT CANAL 11 DO
RIO DE JANEIRO LTDA , ao qual ful designado, nos termos da Ata da Reumao
Extraordinária de Sócias realizada em 14 de novembro de 2018, para o mandato ate &

Reuniao de Sócias que realizar se á no ano de 2021

Sem mais para o momento, subscrevo me

Atenciosamente,

lllllllIlllllllllllllllllllllllHHlHllllHIIWIDIIlHIII
=>á
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A
JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo,

x »
, *

. «,
« ª -

. . u gº
Declaramos para os devidos lins e a quem possa interessar, que esta =?
sociedade teve conhecimento e ciencia da carta de renúncia, a nós Zª
apresentada, em 08.03.2021, pelo Sr José Raimundo Lima da Cunha, pela

qual o mesmo renuncia, em caráter irrevogável e irretratável, ao Cargo de

Diretor Técnico por ele ocupado nesta sociédade :

4 & TVSBT— Ca” nal imo Río dé Janeiro Ltdà
# _

,
Julio Cesar Garcia Dantas

Diretor Administrativo Financeiro

" Documento assinado eletronicamente, conforme protocolo de açoes anexo

nnnnmpnfn :meinadn platrnnirzmonm Vnrifirãran nn eitº hNnQ Ilwww dnmlmpntnnlnfrnnim mm hrlnrnnplptrnninathelvnlidardnmlmnnfnennnhnni nem!
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Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes O documento eletrônico é garantido pela medida provisória2200 2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eietrônica tem assegurada a autenticidade,
integralidade e validadç jurídica desde que utilize certihcados digitais padrão ICP Brasil

(

« '.. -

Data de emissão do Protocolo 16/03/2021

Dados do Documento

Tipo de Documento Contrato Genénco com Testemunhas
,Referência 5910 43541 Tv Rio de Janeiro Ciência Jucesp

Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 16/03/2021
Validade 16/03/2021 até Indeterminado
Hash Code do Documento E74744DBFBE7BD7ABI3F3F788446C50CBI4F5CBF6FFAS11F08A14407E0223A01

Ãàãiúátufààl Ãófoiáçôés
' ')!5; i';; 73 a': :'í'"'

neiro Ltda
.)

“ª 43 915 172/0001—06 WSBT Canal 11 do Rio de Jaªmu
Juno Cgsar quçla pintas

)
,

—

ª
, , w , ,

'
, 022 542 758 36

Açlo Assinado em 16/03/2021 1.6 46 26 Forma de assinatura Usuário + Senha IP 200 206 116 126
» : 1Info Navegador MozIIIa/S O (Windows NT 10 0, Wln64 x64) AppleWebKIt/537 36 (KHTML, Ilke Gecko) Chrome/BB O 4324 190 SafarI/537 36

Locullzaçlo Nâo Informada

Tipo de Acesso Normal

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônicom r I n n utilizando o código de acesso(passcode) abaixo v « <

Código de Acesso (Passoode) VBGY5—9HTVN XERZl-PSLH9
”vª: fziªª,x :» «*Zà'

[

jul

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSlgn Autoridade de Registrovinculada à ICP Brasil
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministéno da Indústna cómémo Exterior e Serviçoê

|

ETIQUETA PROTOCOLO

OLOwâmseººãsªªmºººª ª “ºãªãããªãzºâm a

v 'ª'-m'
.
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' CONTROLE INTERNET

CAPA DO REQUERIMENTO ºªºfªªºªª
!

1
5 [

mumu I!!! II lllíllllllmllllllllllllll

DADOS CADASTRAIS

gªna Renúncia ['“—».
NOME EMPRESARIAL pºRTE Up

ãTVSBT Canal 11 do RIO de Janeum Ltda Normal , _ S
LOGRAPOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP . “:º—(;“Avenida das Comunicaçoes 4 06276-905
MUNICIPIO UF TELEFONE [W 6 AOsasco SP Id

NUMERO DuGENClMS) CNPJ SEDE NIRE SEDE
; Í " l

llªil IlllxlllmlIl!!!IlilllHllIãlllHlHHlWWII lp
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALOIRES RECOLHIDOS SEL TG
NOME José Roberto dos San s cnel (Diretor) DARE R$ 124 21 1 I 1
ASSINATURA. 16/03/2021 DARF R$ 00

!TA COMERCIAL DO ESTADO DE sAo PAuLo—(mlvrzVERSí
C

emm PROTgle-chÉ—SK mmao DISTRIBUIÇÃO

% SEDE
%

Nº Guiche 02
é

, OBABR 2021 & Ms..

ªl L
ªPROTO

'

COLO
[L

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁUSE
%

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais
( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação
( ) Alvará Judicual ( ) Joma!
( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justxhcaçao
( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidao

( ) Outros

BSERVAÇÓESD
a

%

ã

;

%
&

E

&

Certifico o registro sob o nº 265.758/21-0 em 04/06/2021 da empresa TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA., NIRE nº 35225505885, protocolado sob o nº 0451270216. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 153636603. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

Petição  (7888421)         SEI 53115.018792/2021-81 / pg. 239



Gerencxa de Guarda e Distnbwçao
. . :“

S

( ) Venfucacao CNAE Comercso de CºmbUSÍIVBIS
«

enficaçao de Ficha Cadastral

'( ) Venficaçao de Apontamento na Ficha Cadastral
'( )MEI sem Cadastro

*
( )MEI com Cadastro
( )Reauzar Pesqmsa de Nome Empresarial

;

( Wide Protocolo
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo%% Ministéno da Indústria Comémo Exterior e Serviçoé
'

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI

CONTROLEmun
029075440—2

%%iªllll i! Éllê Illlll'lllli'lll lll

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

umprir a(s) oxigência(s) selecionadas) no prazo do 30 (trinta) dias contados da data da murada do procuro, dovondo o presente Mundº!!
presenução do processo,

[pôs o prazlo do 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito no pagamento do rospocuvo pmço público novamente (afugo 51. 53' do
>ecroto 1800/96).

Nº Detalheleundamentação
Apresentação de documentos

1
Juntar Oópsas Autenheadas dos documentos do ldenbdade do Mularlsóonoladmimstradorldiretorlprowmdor; se estrangeiro apresentar Reglstm “Nacoonal de Estrangeiro (RNE) ou cemdâo expedida pela Poliesa Federal art. 34 V do Decreto 1 800/96 e IN DREI nº 34/17

2 Juntar Declaração de enquadramento desenquadramento ou reenquadramento de Mmoempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Incluir cláusula '(específicamato Art32 II 'b doDecneto1 800/969LC 123/06

3 Comprovar representação do sóoto de pessoa jurídica por meno de oópoa de ato registrado em outra Junta Comemal ou mrtono Art. 45 do Código "Civil de art 37 da Lei 8 934194 e item1 1 da lN/DREI nº 38/2017

4 Juntar Alvará Judiaal ou Forma] de Parhlhajudlccal ou extrajudncual ou o termo de mventariança Arts 610 e 619 do CPC item 3.2 7 da INIDREI nº
3 XI38/2017 u
a5 Juntar eompmvante da mudam do nome de umlar/sócuoladministmdor Art. 16 do CC SSR

,o!-
6 Juntaros avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei facultada a indmção no ato da data do nome e da págma dos jornais onde foram

publrcadas as conmções An. 1 152 do Códogo Civil

Anexar prova da existência legal da pessoa jurídica estrangera e comprovação de que o signatáno do ato tem poderes para representar a
7 sódalhtular ambos devidamente legalizados (na língua original hadtmdos por tradutor juramentada e oonsularizados ou aposhlados o com registro

em cartóno art129 6 LEI 6 015/73) ArL1134 do CC an. 18 do Deereto13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa-se & eonsulan'zação estrangeiros
que TOSIdªm no país no Mercosul

8 Juntar as demonstrações únancecras e as publicações caso sejam obrigatórias salvo declaração expressa de que a empresa/souedade não se
enquadrameempresadegmndeporte Art3ºdaLe| 11 6386e2007

& Assinatura
9 As folhas não assmadas devem ser rubncadas pelos sugnatános Art. 4º da lN/DREI nº 40/2017

10 Em asas de Conshtuição NonnallConshmmo por Transformação o Advogado deverá vislar o ato indmndo seu nome e n' da OAB se não
enquadrada como MEIEPP 52“ do art. 1º da Lei 8 906/94 (Estatuto da Advmaa)

11 Falta assinatura de utularlsóao/admimstmdor IN/DREI nº 38/2017

12 Asscnarampa do CadasthRE(a|t1 151 doCCealt40do Decreto 1800/96)

13 Reconhecer firma do nullarlsóaoladmimshadorlpmwmdor (amgo 1 153 do Códvgo Civil e |N DRE! n 38)

14 Apresentar dowmonmo de Identidade do procurador ou reconhecer ãrma da assinatura (Art 1 153 do CC) no caso de promraçâo parbeular

15 Falta assinatura do obnjuge para integralização do apita] com bens imóveus (outorga uxóna). Art. 220 e 1 647 do CC
16 Identificar os Signatános Art. 1 153 do Código Civil Anexos da IN/DREI nº 38/2017

É
Integrantes (sócioltitular)

O menor nelauvamente capaz (dos 16 aos 18 anos) sócuo ou Mula da soaedade/empresa deve ser asashdo por ambos os paus devendo este
17 assmar o Instrumento conjuntamente com os seus msponsáveis (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DRE! n “ 38/2017 Anexo II item 12 6 alínea 8

eobservaçào1 AnexoV item 1.25 alinea B eobservaqào 1)
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JUCESP Junta Comercial do Estado do São Paulo
à?— Ministéno da lndústna Comércio Exterior e Serviço's

Departamento de Registro Empresanal e Integraçao DREI
Secretaria- do Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
029075440 2
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O menor emancipado deverá apresentar & oerbdão de emanupaçào no ato a ser arquivado IN DREI nº 38/2017 Anexo II item 12 6 alima 'B e19 observaçào1 Anexov item1 25 alinea b eobservaçào1
O SÓOiO absolutamente mpaz não deve assmar o Instrumento o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DRE! nº 38 Anexoªº
|| Item126 alínea d')

21 0 560.0 relativamente inapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (IN DREI nº 38 Anexo II, Item 12 B allnea 'e')

Colher as assmaturas das nestemunhas (devndamente qualtãcadas nome completo o nº do RG e o órgão expedida) se optar por mdiá—Das no
Insuumenm (EnunccadossdaJucespaM 34doDec. 1800/96)

23 O empresáno individual e o utular da Eireli poderão ter apenas uma úmca mmrição no país (IN DREI nºsa Anexol Item 1 3 3)

Administração

24 Pessoa jurídm não poderá exercer a Administração de socradade ou empresa Art 1 011 do CC IN DRE! nº 38/2017 Anexo II item12 8 Anexo V
item 1.2 12 3

25 Inserir Declaração de Desimpedimento no ato ou apresentar em documento anexo INIDREI nº 38/2017 Anexo III item 1 1 e 3 1

&
Capital

26 Comgir o valor do Capital Soma! o valor das cotas ou a sua distribuição Item 1.2 10 e ss da IN/DREI n 38/2017
27 DedararouoomglraFomlaelouoPrazodelmegrahzaçãodoCapml Item12109s dalN/DREInª3812017
28 O capital social da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salano mínimo vigente e deve estar tomlmente Integralizado (Art. 980—A do CC)

O Capital SOCIªI deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de SÓCIO menor de Idade no quadro metam s3º do art. 974 do CódigºCMI
O apita! 50013] está abaixo do mínimo exigido para as ahvndades nos termos da legislaçao especíãm Art. 13 da Leu '! 102/83 com rodam dada pela
Lei 9 017/95 para empresa de vigilâneua e transporte de valores Art. 4ºB da Lee & 019/74 com redação dada pela

31 O capital 8008] da nha! deverá ser infenorao da matriz. Anexo III da IN/DREI nº 38/2017 item 51 '!

32 Indieerafon'na omodoeoptazodeintegrahzawodocapltalsoclal Art997 IllelVdc1004doCC
33 Évedadoofrauonamentodeootaam 1056doCC

Corrigir o ato
Inserir no ato em cláusula expressa que (: mmar da EIRELI nao parbapa de nenhuma outra empresa da mesma modahdade item 12 do Anexo V
da INIDREI 38/2017

Infomnaçoes do Instrumento nâo conferem com atos anteriomente arquivados art. 34 I da Lei 8934/94

36 Esclarecer se a cessão/transferênaa fm realizada por doação (gratuita) ou venda (enema) Item 3 2 6 1 da lN/DREI nº 38/2017

Declarar o Responsável pelo passam e ativo porvethra supervenientes e pelos livros contábeis obngatónos INIDREI nº 38/2017 Anexo III item37 924
A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócxa e não pode ter 8608 pessoa jurídnoa An. 3“ 54“ e musas da Le: Complementar
123/2006

39 Inserir cláusula de reahvaçào art. 60 5 4“ da Lei 8 934194

Queimar os bens indmados para a formação do capital (de quaisquer espéues desde que susoenvecs de avahaçào pecumána) com dmção
completa utulandade e valor atnbuldo Art 1 055 51º CC IN DREI 38/2017 EnuncnadosJum nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obugatódas conforme prevnsto na |N DRE! nº 38/2017

42 A Filhª! alterada deverà ser exprassamente qualificada com seu endereço Nire e CNPJ

43 Qualificação de socvo mular administrador conselheiro representante inventanante elou Identmmção da Empresa Incorreto ou incompleto Art. 53
Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

í Diversos

“ Cónjuges casados sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obngatóna de bens não podem constatam soqedade
entre su (Art. 977 do CC e IN DRE! nº 38/2017 Anexo II Item 1.2.1)
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í 46 Documento(s) amasenladds). enoontra(m)-seoom rasuras, emendas. entrelinhas, ilegível. ou foradeordem sequencialou incompletas Especificar.
% (Ms. 35 e 51 do Dec.1.800l1996.

47 Ato sujeito à aprovação prévia INIDREI 14/2013

48 Recolher os emolumentos dewdos elou a diferença dos emolumentos Item 1 1 INIDREI 38/2017 Art. 37 IV LG! & 934/94

49 Apresentar o comprºvante de pagamento da DARF (documento de amdaçao federal)

50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastal

51 Em virtude de reiteradas exngénuas aoerw do mesmo tema o documento fou indefendo nos termos do art. 198 II'ICISO III do Dec. 58 879/13.

MicroempreendedorIndividual MEI
Comprovar baixa do SIMEI Art. 4º Leu Complementar 123/2006

Apresentar documentação necessária para o adestramento (oemticado da Condição de Mmempmendedor Indiwdual CCMEI cadesp (se a
ahvldade exigir) comprovante de msidénua do Microempreendedor Indiwdual ou ainda declaraçâo escuta que conste o endereço maidencral Cópiª
doRGwmdoamentodeudenúãcaçãopmalqueMeadatadenasunmto eópradomrtãodoCNPJ

;
Nome Empresarial

54 Erro na composicao do nome Empresarial (especificar) Art. 1 158 do Codigo Civil e Art. 5º INIDREI 15 «|

55 Coludênaa de nome empresarial (IN DREI n 15 art. 6“ e Decreto n 1800/96 art. 62 52º)
“

56 Excluir a expressão ME“ ou EPP" após a denominação social nos temos da Lei Complementar n 155/2016 3“
'

Objeto Social
57 DesaeveroObjetoSoolalemgénemeespéaedeahwdadesdefonnadamepreclsa Alt53 III 'I: Decreto1800/96
58 Athade indicada não é empresária oonfonne Degislaçâo vigente Art. 966 e 982, Código Civil ar

59 :pgfgtâ'fópia autenticada da carteira da CREFH'O para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resolução Com fc“

í
Procuração

60 Anexar Procuração (corn irma reconhecida) em processo apartado ou em anexo Art. 653 Código Civil

61 A pmcuraçâo deve conter podem especlãoos para o ato Art. 653 e 654 do Código CMI

62 Apresentar procuração lavrada por Instrumenm Público em razão da presença de socio analfabeto no quadro sometáno (IN DRE! nª 38 Anexo II

Item 1.2 161)

Sóctamtular Pessoa Jurídica com sede no extenor ou Sóaa Pessoa Flsuw resndente no extemr: apresentar mação outotgada à pessoa
residente no Brasil com poderes específicos para o ato pretendido e poderes para receber utação judlaal A procuração outorgada no extenor deve

63 estar oonsulanzada ou aposulada (com exoeçao de procurações francesas e argenhnas) hadunda por tradutorjuramemado e registrada em Cartóno
deTítquseDowmentos (Art. 129 6ªdaLeu6015/73 Art119daLeuS404/76 ArL1138doCC ArtôºdalN DREI nº346Enunuadon'Gda
Juoasp)

Cadastro VRE
64 Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados Art. 44 Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

65 Código do evento nooneto no cadastro VRE

_:
Viabilidade

66 Juntar Vlªbílldªde elou Licenciamento Item 1 1 INIDREI 38/2017

67 Comgir viabilidade oujuntar viabilidade válida Item 1 1 INIDREI 38/2017 (ou Lloenaamento)

& DBEI Protocolo de Tranmissão RFB
68 Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE)

69 O objeto soaal infonnado no Instrumento diverge do mformado no BBB.
“ _ . . . a . n-u- .. . . . . .
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,

71 O documento Bàsroo de Entrada não está em termos para o deferimento

& 72 O código do evento não eon'esponde ao teor do ato tando & arquivamento

73 Para os eventos de alteração do CNPJ o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador

O nome empresanal infomado na FCPJ para eventos e consumvãolinsaiçâo e alteraçãº não corresponde exatamente ao nome que consta do ato
apresentado a arquivamento mdusive oonsrderando pontos vírgulas e outros wraderes especiais (símbolos)

75 Ommeempmsanalmrequenmenmdeempraámnãooonespondeaommedoempraáno (Pennite—seaadiçâodedesvgnaçâoeabreviaçõos
vedando-se &abrem do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome).

74

76 A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado

LT! 0 capital mfomado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato eonshmhvolalterador

78 A descnção da atmdade empresána não está em oonformvdade com a descrição do CNAE informado

79 O DBE não está firmado por pessoa física responsável perante a RFB
80 O quadro de sóuosluMar dispom no Instrumento diverge do DBE
81 OendeneçoInfonnadonoDBEnãoestàemoonsonânuawnoendereçoindicadoaserarquivado

82 gozem dos sóciosltitular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Doumento de Identidade apresentados (art. 57 do
1 800196)

83 A pamelpaçâo do(s) aócno(s) no apita! social informada no Instrumento diverge do mpital do(s) sóuo(s) mfomada no DBE
Reiteração
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NOME: José Roberto dos Sªfada! (Diretor) DARE' R$ ou 1 ] 1
ASSINAIUBAkr— /nA'TªA-.'22/04/2021 DARF. R$,00

ASPENASDALEI. INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. /USO EX LW UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) SX“
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J UC ESP
“ª SEDE

:23
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PR TOCO L0
ANExo? EXçLuswo SETOR DE ANÁLISE

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais
( ) Pmcuraçao ( ) Laudo de Avaliação
( ) Alvara Judicial ( ) Joma!
( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo ! Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

OBSERVAÇÓES
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Na

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

:ulmprir a(s) exigêncla(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presentemamª
-i A apresentação do processo,

lpós o prazo de 30 (trilnta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53' do
Decreto 1800/96).

Nº Detalheleundamentação
Apresentação de documentos

1 Juntar Cópias Autenbwdas dos documentos de ldenndade do Mularlsóaoladminisbador/direlor/pmwrador; se astrangeiro apresentar Registro
Nauonal de Estrangewo (RNE) ou cemdão expedida pela Políua Federal art 34 V do Decreto 1 800/96 e IN DREI n 34/17

2 Juntar Dedaraçao de enquadramento desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou incluir cláusula
específica no ato Art. 32 II "b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06

3 Comprovar representação do sócio de pessoa jurídica, por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou wrtório. Art. 45. do Código
Civil de an. 37 da Lei 8.934/94 9 item 1.1 da INIDREI nº 38/2017.

4 Juntar Alvará Judicial ou Fomnal de Parulha judlaal ou exuajudml ou o termo de inventariança Arts 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da INIDREI nº
38/2017

5 Juntar comprovante da mudança do nome de utular/sócloladministrador Art 16 do CC

6 Juntar os avisos de oonvomção nos termos do contrato ou da lei facultada a indução no ato da data do nome e da página dos jornais onde foram
publicadas as oonvocaçoes An. 1 152 do Código Civil

Anexar prova da existénaa legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovação de que o scgnatárío do ato tem poderes para representar a
., sóualtitular ambos devudamente legalizados (na língua onginal traduzidos por tradutor juramentada e oonsulanzados ou aposulados e com registro

em cartóno art.129 Gº Lei 6 015/73) Art. 1 134 do CC an. 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa«se a consulanzaçâo estrangeiros
que resudam no país no Mercosul

& Juntar as demonsuaçoes Gnanceiras e as publicações 0350 sejam obngatófias salvo dedaração expressa de que a empresalsoceedade nao se
enquadraoomoempresadegmndeporte ArL3ºdaLei116386e2007

!

Assinatura
9 As folhas não assunadas devem ser rubncadas pelos sngnatános Art. 4º da INIDREI nº 40/2017

Em casos de Constituição NonnallConstltuução por Transformação o Advogado deverà vnstar o ato indicando seu nome e n da OAB se não
enquadrada como ME/EPP 52º do art. 1º da Lei 8 906/94 (Estatuto da Advomma)

11 Falta assinatura de titularlsócloladministrador INIDREI nº 38/2017

12 AssmaracapadoCadasthRE (arL1 151 doCCearL40doDecfeto 1800/96)

13 Reconhecer firme do nullar/sóuoladmimstmdor/pmwmdor (arugo 1 153 do Códlgo Civil e IN DREI n 38)

14 Apresentar documento de ldenhdade do procurador ou reconhecer tima da assinam (Art. 1 153 do CC) no caso de procuração particular

15 Falta assinatura do cônjuge para integralização do capital com bens imóveis (outovga uxóna) Art. 220 e 1 647 do CC
16 Identlflwr os Signatários Art. 1 153 do Código Civil Anexos da INIDREI nº 38/2017

10

Integrantes (sócioltitular)

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos) sócio ou titular da sodedadelempresa deve ser assistido por ambos os pais devendo ate
17 assinar o Instrumento conjuntamente com os seus mponsáveis(arts.1.,634 VII e 1.690 do CC, IN DREI n. 38/2017. Anexo II. item 1.2.6, alínea B

eobservaçâo1;AnexoV. item1..25, alínea'B eobservaçâon.

O menor relativamente Impaz (menor de 16 anos) sócio ou titular da sociedadelempresa deve ser representado por ambos os pais, devendo seus
18 responsáveis assinaram o instrumento em seu nome. (arts. 1.634. VII e 1.690 do CC. IN DREI n.' 38/2017. Anexo II
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O menor emancipado deverá apresentar a oertidao de emancipamo no ato a ser arquivado IN DREI nº 38/2017. Anexo II, item 1 2 6, alínea B' e
observação 1 Anexo V item 1.2 5 alínea b e observação 1

0 SÓCIO absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento o qual deverá ser assinado por seu(s) representante(s) legais (IN DRE! nº 38 Anexo
II Item 1 2 6 alínea d')

21 0 SÓCIO relatrvamente incapaz deve assinar (: Instrumento em conjunto com seus asastenlw (IN DREI nº 38 Anexo II Item 1.2 6 alínea c )

19

20

22 Colher as assunaturas das testemunhas (devndamente qualiúcadas nome completo o nº do RG e o órgão expedndor) se optar por indicá—Ias no
Instrumento (Enuncado 33 da Jueesp e Art. 34 do Dec 1800/96)

23 O empresário indiwdual e o mular da Eireli poderão ter apenas uma (mm insmâo no país (IN DRE! nº38 Anexo I Item 1 3 3)

Administraçao
Pessoa jundm não poderá exercer & Administraçao de sociedade ou empresa Art. 1 011 do CC IN DREI nº 38/2017 Anexo II item 1.2 8 Anexo V
item 1 2 12 3

25 Inserir Dedaraçao de Desnmpedimento no ato ou apresentar em documento anexo INIDREI nº 38/2017 Anexo III item 1 1 e 3 1

24

Capital
26 Comgir o valor do Capital Soczal o valor das notas ou a sua distribuição "em 12 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

27 Declarar ou oomgir a Forma elou () Prazo de lntegralmo do Capital Item 1 2 10 e s. de INIDREI nº 38/2017

28 O apita! soaal da EIRELI deve ser de no mínimo 100 vezes o salário mínimo Vigente e deve estar totalmente integralizado (Art. 980-A do CC)
O Capital 30018] deve estar totalmente integralizado em vndude da presença de sóao menor de idade no quadro metªno 53“ do art. 974 do Código
Civil

O capital soual está abaixo do mínimo exngido para as amidada nos termos da legislação específica An. 13 da Lei 7 102/83 com redação dada pela
Lei 9 017/95 para empresa de vigilâncua e transporte de valores An. 4ºB da Le: 6 019/74 com redação dada pela

31 0 capital soca! da illa! develá ser mfenor ao da matriz. Anexo III da INIDREI nº 38/2017 item 5 1 7

32 Indicar a forma o modo e o prazo de integralizaçao do capital socoal Art. 997 III e IV de 1 004 do CC
33 É vedado o fracionamento de cotas Art. 1 056 do CC

Corrigir o ato
Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não pamapa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade item 12 do Anexo V
da INIDREIMon

35 Informações do Instrumento não conferem com atos antenomente arquivados art. 34 I da Lei 8934/94

36 Esclarecer se a oassãoltransferênca fou realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3.2 6 1 da INIDREI nº 38/2017

Dedarar o Responsável pelo passivo 9 am porventura supervenientes e pelos livros contábeis obngatórios INIDREI nº 38/2017 Anexo III item
92 4

A empresa enquadrada em ME ou EPP não pode ser sócua e nao pode ter SÓGIª pessoa jurídica An. 3" 54“ e inusos da Le: Complementar
123/2006

39 Inserir cláusula de mabvação art. 60 à 4 da Lei 8 934/94

40 Qualihwr os bens lndmados para a formação do (apita! (de quaisquer espéaes desde que suscetíveis de avaliação pecuniária) com dacnçao
completa utulandade e valor atribuído An. 1 055 51“ CC IN DREI 38/2017 Enunctados Jucesp nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI nº 38/2017

37

42 A Final anerada devstà ser expressamente qualihwda com seu endereço Nire e CNPJ

43 Qualificação de SÓCIO mular administrador conselheiro representante inventariante elou Identrhcação da Empresa incorreto ou incompleto Art. 53
Decreto 1 800/96 eIN/DREI3812017

Diversos

44 Conjugae medos sob o regime de comunhão universal de bens ou sob o regime de separação obrigatoria de bens nao podem constituir sociedade
entre sc (Art. 977 do CC e IN DREI nª 38/2017 Anexo II Item 1 2 7)

45 Depende de outro Processo (especificar)
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Documento(s) apmentadqs), enoontra(m)—se com rasuras, emendas. entrelinhas. ilegível, ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especúcar
(Am 35 e 57 do Dec 1800/1996

47 Ato sujeito à aprovação prévua INIDREI 14/2013

48 Recolher os emolumentos devndos e/ou a difemnça dos emolumentos Item 1 1 INIDREI 38/2017 Art. 37 N Lei 8 934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecªdaçãº federal)

50 Obsefvar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral

46

51 Em virtude de reiteradas exigêncuas acerca do mesmo tema o documento fºi indeferido nos termos do art. 198 incuso III do Dec 58 879/13

MicroempreendedorIndividual MEI
52 Comprovar baixa do SIMEI Art. 4” Lei Complementar 123/2006

Apresentar documentam necessária para o cadastramento (oemicado da Condlçao de Mmempreendedor Indiwdual CCMEI cadesp (se a
53 ahvidade exigir) comprovante de residêncxa do Mlcroempreendedor Indiwdual ou ainda declaraçâo escrita que conste o endereço residencial oópla

do RG ou outro documento de ldenhíimção pessoal que conste a data de nascimento cópia do adão do CNPJ

Nome Empresarial
54 Erro na composiçao do nome Empresarial (especuicar) Art. 1 158 do Código Civil e Art. 5º INIDREI 15

55 Colidêncaa de nome empresanal (IN DREI n 15 art. 6º e Decreto n 1800/96 art. 62 szº)

56 Excluir a expressão 'ME' ou EPP“ após & denominaçao social nos termos da Lei Complementar n 155/2016

Objeto Social
57 Descrever 0 Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa——Ad. 53 III. b, Deaeho 1 ..800/96

58 Athade indicada nao é empresána conforme legislação vigente Art. 966 e 982 Código Civil

59 Apresentar copia autenumda da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à isioterapia ou terapia ocupacional (art. 30 da Resoluçao Cofhto
nº 37/1984)

Procuração
60 Anexar Prowração (com irma reconhecida) em processo apartado ou em anexo——Art. 653. Código Civil.

61 A procuração deve conter poderes especíioos para o ato Art. 653 e 654 do Códrgo Civil

Apresentar procuração lavrada por Instrumento Públooo em razão da pmsem de 3600 analfabeto no quadro soaetáno (IN DRE! nº 38 Anexo II

Item 1.2 16 1)
62

Sócia/Titular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sóaa Pessoa Físim residente no exterior apresentar procuraçao outorgada à pessoa
resvdente no Brasul com poderes específicos para o ato pretendndo e poderes para receber atação judicual A prowração outorgada no exterior deve

63 estar oonsulan'zada ou aposhlada (com exceção de prowrações francesas e argentinas) uaduzoda por nadinorjuramentado e regnsh'ada em Cadóno
de Títulos e Documenbs (Art. 129 6º da Lei 6015/73 Art. 119 da Lei 6404/76 Art1138 do CC Art. 6º da IN DREI nº 34 e Enunciado nº 6 da
Juoesp)

Cadastro VRE
64 Dados informados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados Art. 44 Decreto 1 800/96 e INIDREI 38/2017

65 Código do evento incorreto no mastro VRE
Viabilidade

66 Juntar viabilidade e/ou licenciamento Item 1 1 INIDREI 38/2017

67 Comglr Viabilidade ou juntar viabilidade válida Item 1 1 INIDREI 38/2017 (ou Lucenmamento)

DBEI Protocolo de Tranmissao RFB
68 Apresentar o Documento Báscoo de Entrada (DBE)

69 O objeto soma! informado no Instrumento diverge do informado no DBE
70 O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado
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Certifico o registro sob o nº 265.758/21-0 em 04/06/2021 da empresa TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA., NIRE nº 35225505885, protocolado sob o nº 0451270216. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 153636603. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

Petição  (7888421)         SEI 53115.018792/2021-81 / pg. 249



JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministéno da Indústria Comércno Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

r

& CONTROLE INTERNET
029207861 7

WMM“ HWWWWWWW

71 O documento Básmo de Entrada não esta em temos para o defen'mento

72 O código do evento não oonespmde ao teor do ato hazido e arquivamento

73 Para os eventos de alteração do CNPJ o número do CNPJ não corresponde ao constante do am alterador

.” O nome empracarial informed? na ECPJ para eventos e oonsbtuiçãohnscrição e alteração nãq çonve'sponde exatamente ao nome que consta do ato
apresentado a arquwamento mdusuve oonsnderando pontos. vírgulas e outros wraderes especiais (snmbolos)

75 O nome empresarial no requefímento de empresáno não oon'esponde ao nome do empresáno (Permite—se a adição de designação e abrewaçoes
vedando-se a abrevnação do ulhmo nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)

76 A natureza jurídica informada nao corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O apita! informado na FCPJ nao corresponde ao apita! constante do ato constrmuvolalterador

78 A descrição da ativudade empresária não está em oonfonmdade com a descriçao do CNAE infomlado

79 O DBE não está firmado por pessoa Hsm responsável perante a RFB
80 O quadro de sódosltitular disposto no Instrumento diverge do DBE
81 O endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indmdo a ser arquivado

82 O nome dos sóaoslmular indme no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indmdos no Documento de Identidade apresentados (art. 57 do
Dec 1 800/96)

83 A pamelpação do(s) sóuo(s) no apita! socnal informada no Instrumento diverge do apita! do(s) sócto(s) informada no DBE
Reiteração

84
|
Reiteragáo das exngéncoas anteriores

Outras Exigencias] Descrever

! /WMMM %% “mkdgmpggyg &
MPB A4...— 1

"º/ªl nnn4

VersâoVRERspons 1000
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00059048797

EMPRESA

TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

33200196798 08/01/1974 08/07/2021 16:22:34

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

08/01/1974 43.915.172/0001-06

CAPITAL

Cr$ 360.123.750,00 (TREZENTOS E SESSENTA MILHÕES, CENTO E VINTE TRÊS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA CRUZEIROS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: CAMPO DE SAO CRISTOVAO NÚMERO: 105

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO CRISTOVAO CEP: UF: RJ

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, DISCOS E FITAS MAGNÉTICOS GRAVADOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO INCLUSIVE - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO INCLUSIVE - VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA E LOCAÇÃO DE HORÁRIO

SERVIÇOS DE TELEVISÃO INCLUSIVE - RETRANSMISSORAS, VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA E LOCAÇÃO DE HORÁRIO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

SOCIOS NÃO CADASTRADOS

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 08/01/1974     

CITADOS OS SOCIOS: SENOR ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF. 008.291.028-68, RG. 2.337.919, RESIDENTE A
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RUA ANTONIO DE ANDRADE REBELO, 595 ANTONIO 480 - SP, OCUPANDO O CARGO DE SOCIO, COM VALOR DE

PARTICIPACAO DE CR$ 7.363.125,00. HENRIQUE ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF. 003.957.658-20, RG.

3.223.365, RESIDENTE A RUA DR. JAMES FERRAZ ALVIM, 330 - APTO. 101 - SP, OCUPANDO O CARGO DE SOCIO, COM VALOR

DE PARTICIPACAO DE CR$ 74.375,00. RENUNCIA AO CARGO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO - FINANCEIRO O SR. ROBERTO

CARLOS ASSAD; ELEITO IVANDIR KOTAIT, NACIONALIDADE BRASILEIRA ,CPF. 020.488.418-72, RG. 2.434.492, RESIDENTE A

RUA TUIM, 449 - APTO. 61 - 6. ANDAR SP, PARA OCUPAR O CARGO DO RENUNCIANTE.

INCLUSÃO DE CNPJ 43.915.172/0001-06

NUM.DOC: 007.768/00-0     SESSÃO: 29/06/1982     

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35900269650, ALTERADO PARA RUA DONA SANTA VELOSO, 575, VILA GUILHERME, SAO PAULO -

SP.

NUM.DOC: 163.173/92-8     SESSÃO: 06/10/1992     

A.G.E. DATADA 28.02.1992. DELIBERADO E APROVADO - RENUNCIA AO CARGO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO O

SR. ROBERTO CARLOS ASSAD. E ELEITO EM SUA SUBSTITUICAO O SR. IVANDIR KOTAIT, NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF.

020.488.418-72 RG. 2434492 SP RESIDE A RUA TUIM N. 449 APTO. 61 6. ANDAR INDIANOPOLIS SP PARA O CARGO DE DIRETOR

ADMINISTRATIVO FINANCEIRO.

NUM.DOC: 171.069/92-4     SESSÃO: 21/10/1992     

ALTERADO O CAPITAL DA SEDE PARA CR$ 4.419.883.125,00. REDISTRIBUICAO PARA SENOR ABRAVANEL COM VALOR DE

PARTICIPACAO DE CR$ 4.375.684.293,75. HENRIQUE ABRAVANEL, COM VALOR DE PARTICIPACAO DE CR$ 44.193.831,25.

NUM.DOC: 171.070/92-6     SESSÃO: 21/10/1992     

A.G.O./A.G.E. DE 28/04/92. APROVADO O RELATORIO DA DIRETORIA E AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, RELATIVOS AO

EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/91.

NUM.DOC: 111.656/93-0     SESSÃO: 19/07/1993     

A.R.D. DE 30/09/92. ALTERACAO DO ENDERECO DA FILIAL DO RIO DE JANEIRO.

NUM.DOC: 151.196/93-0     SESSÃO: 27/09/1993     

ELEICAO DOS CONSELHEIROS LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 064.288.278-91, RG. 3.804.798,

RESIDENTE A RUA ANDRE DREYFUS, 109 - BL I - APTO. 162, SP; HENRIQUE ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF.

003.957.658-20, RG. 3.223.365, RESIDENTE A RUA DR. JAMES FERRAZ ALVIM, 330 - APTO. 101 - SP; GUILHERME STOLIAR,

NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF. 349.495.857-20, RG. 3.244.275, RESIDENTE A ALAMEDA HOLANDA, 243 - SP E DIRETOR

ADJUNTO. ELEICAO DA DIRETORIA, LUCIANO CALLEGARI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 220.446.208-04, RG. 2.139.806,

RESIDENTE A RUA DAS MANGABEIRAS, 91 - AOTI, 121 - SP, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE; IVANDIR KOTAIT,

NACIONALIDADE BRASILEIRA , CPF. 020.488.418-72, RG. 2.434.449 - APTO. 61 - 6. ANDAR - SP, COMO DIRETOR

ADMINISTRATIVO FINANCEIRO; ALFONSO AURIN PALACIN JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 856.434.918-34, RG.

9.288.969, RESIDENTE A AV. DA INVERNADA, 450 - APTO. 32 - SP; COMO DIRETOR TECNICO. RUBENS CARVALHO DOS

SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 426.578.658-87, RG. 4.120.926, RESIDENTE A RUA SAO JUDAS TADEU, 64 - SP,

COMO DIRETOR COMERCIAL.

NUM.DOC: 151.197/93-3     SESSÃO: 27/09/1993     

ALTERADO O CAPITAL DA SEDE PARA CR$ 54.332.945.625,00. REDISTRIBUICAO PARA SENOR ABRAVANEL, COM VALOR DE

PARTICIPACAO DE CR$ 53.789.616.168,75. HENRIQUE ABRAVANEL, COM VALOR DE PARTICIPACAO DE CR$ 543.329.456,25.

NUM.DOC: 133.657/94-2     SESSÃO: 13/09/1994     

ALTERADO O CAPITAL DA SEDE PARA CR$ 1.370.285.000,00. REDISTRIBUICAO PARA SENOR ABRAVANEL COM VALOR DE

PARTICIPACAO DE CR$ 1.356.582.150,00. HENRIQUE ABRAVANEL, COM VALOR DE PARTICIPACAO DE CR$ 13.702.850,00.

NUM.DOC: 133.658/94-6     SESSÃO: 13/09/1994     

A.G.O. DE 29/04/94. APROVADO O RELATORIO DA DIRETORIA E AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, RELATIVOS AO

EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/93.

NUM.DOC: 205.519/96-9     SESSÃO: 20/11/1996     

ALTERADO O CAPITAL DA SEDE PARA R$ 5.875.625,00. REDISTRIBUICAO PARA SENOR ABRAVANEL COM VALOR DE

PARTICIPACAO DE R$ 5.816.868,75. HENRIQUE ABRAVANEL, COM VALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 58.756,25.

NUM.DOC: 205.520/96-0     SESSÃO: 20/11/1996     

A.G.O./A.G.E. DE 27/04/95. APROVADO O RELATORIO DA DIRETORIA E AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, RELATIVAS AO

EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/94.

NUM.DOC: 205.521/96-4     SESSÃO: 20/11/1996     
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ALTERADO O CAPITAL DA SEDE PARA R$ 7.140.000,00. REDISTRIBUICAO PARA SENOR ABRAVANEL COM VALOR DE

PARTICIPACAO DE R$ 7.068.600,00. HENRIQUE ABRAVANEL, COM VALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 71.400,00.

NUM.DOC: 205.522/96-8     SESSÃO: 20/11/1996     

A.G.O. DE 29/04/96. REELEICAO DOS CONSELHEIROS: LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RG.

3.804.798, RESIDENTE A RUA ANDRE DREYFYS, 109 - BL. I - APTO. 162 - SP; HENRIQUE ABRAVANEL, NACIONALIDADE

BRASILEIRA CPF. 003.957.658-20, RG. 3.223.365, RESIDENTE A RUA DR. JAMES FERRAZ ALVIM. 330 - APTO. 101 - SP;

GUILHERME STOLIAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 349.495.857-20, RG. 3.244.275, RESIDENTE A ALAMEDA HOLANDA,

243 - RJ; REELEICAO DA DIRETORIA: LUCIANO CALLEGARI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 220.446.208-04, RG. 2.139.806,

RESIDENTE A RUA DAS MANGABEIRAS, 91 - APTO. 121 - SP, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR SUPERINTENDENTE; IVANDIR

KOTAIT NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF. 020.488.418-72, RG. 2.434.492, RESIDENTE A RUA TUIM, 449 - APTO. 61 - 6. ANDAR -

SP; OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO; ALFONSO AURIN PALACIN JUNIOR, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CPF. 856.434.918-34, RG. 9.288.969, RESIDENTE A AV. DA INVERNADA, 450 - APTO. 32 - SP, OCUPANDO O CARGO

DE DIRETOR TECNICO.

NUM.DOC: 050.241/98-9     SESSÃO: 08/04/1998     

A.G.O./A.G.E. DE 28/04/97. APROVADO O RELATORIO DA DIRETORIA E AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, RELATIVOS AO

EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/96.

NUM.DOC: 050.242/98-2     SESSÃO: 08/04/1998     

ALTERADO O CAPITAL DA SEDE PARA R$ 15.098.125,00. REDISTRIBUICAO PARA SENOR ABRAVANEL COM VALOR DE

PARTICIPACAO DE R$ 14.947.143,75. HENRIQUE ABRAVANEL, COM VALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 150.981,25.

NUM.DOC: 218.115/99-4     SESSÃO: 10/12/1999     

ALTERADO O CAPITAL DA SEDE PARA R$ 36.741.250,00. RESIDTRIBUICAO PARA SENOR ABRAVANEL, COM VALOR DE

PARTICIPACAO DE R$ 36.373.837,50. HENRIQUE ABRAVANEL, COM AVLOR DE PARTICIPACAO DE R$ 367.412,50.

NUM.DOC: 218.116/99-8     SESSÃO: 10/12/1999     

A.G.O. DE 19/04/99. ELEITOS OS DIRETORES: JOSE ROBERTO HACHICH MALUF, CPF. 083.897.648-49 RG. 3.420.205,

OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR CONSELHEIRO E SUPERINTENDENTE; JULIO CESAR CASARES, CPF. 021.763.097-71, RG.

11.370.482, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR ADJUNTO; RAWLEY BABOLIM MATOS, CPF. 045.456.518-60, RG. 9.549.882,

OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO; SARA BENVINDA SOARES, CPF. 733.306.207-49, RG.

2.634.541, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR COMERCIAL; REELEITOS LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL CPF. 064.288.278-91, RG.

3.804.798; ALFONSO AURIN PALACIN JUNIOR CPF. 856.434.918-34, RG. 9.288.969; HENRIQUE ABRAVANEL, CPF. 003.957.658-20,

RG. 3.223.365, AMBOS OCUPANDO OS CARGOS DE DIRETORES CONSELHEIROS.

NUM.DOC: 051.809/01-1     SESSÃO: 23/03/2001     

S.T.F. FSYSFS FR 31-12-2000. DELIBERADO E APROVADO A DISTRIBUICAO DE JUROS AOS SRS. ACIONISTAS NO VALOR DE R$

2.000.000,00, A TITULO DE REMUNERACAO SOBRE O CAPITAL PROPRIO COM VASE NA TJLP. DISTRIBUICAO ESTA QUE

DEVERA SER EFETUADA NA MESMA PROPORCAO DA PARTICIPACAO DE CADA ACIONISTA NO CAPITAL DA SOCIEDADE.

SESSÃO: 20/06/2011     

SEDE TRANSFERIDA DE OUTRO ESTADO: SP, NIRE 35225505885.

NUM.DOC: 234.469/11-0     SESSÃO: 20/06/2011     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

TV. STUDIOS SILVIO SANTOS LTDA.

T.V.S. TV. STUDIOS SILVIO SANTOS LTDA.

TV. STUDIOS RIO DE JANEIRO LTDA.

T.V.S. CANAL ONZE RIO DE JANEIRO LTDA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 33200196798

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/07/2021

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 155161801, quinta-feira, 8 de julho de 2021 às 16:22:34.

Página 3 de 3NIRE: 33200196798Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

Petição  (7888422)         SEI 53115.018792/2021-81 / pg. 253



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35225505885 20/06/2011 08/07/2021 15:57:31

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

08/01/1974 43.915.172/0001-06

CAPITAL

R$ 45.517.500,00 (QUARENTA E CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, QUINHENTOS REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA DAS COMUNICACOES NÚMERO: 04

BAIRRO: VILA JARAGUA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: OSASCO CEP: 06276-905 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

EDIÇÃO DE LIVROS

PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

HENRIQUE ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 003.957.658-20, RG/RNE: 3223365, RESIDENTE À RUA JACEGUAI, 400, BELA

VISTA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 455.175,00, (NUM. REPRESENTADO: 00829102868 RG: 2.337.919).

 

SENOR ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 008.291.028-68, RG/RNE: 2337919, RESIDENTE À AVENIDA ANGELICA, 2530, 19

ANDAR, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE
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PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.062.325,00

PROCURADORES

LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 064.288.278-91, RG/RNE: 3804798, RESIDENTE À AVENIDA

ANGELICA, 2530, 19 ANDAR, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, COMO PROCURADOR DE SENOR ABRAVANEL.

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 20/06/2011     

SEDE TRANSFERIDA DE OUTRO ESTADO: RJ, NIRE 33200196798.

FILIAL MANTIDA: NIRE 35900269650, SITUADA A RUA DONA SANTA VELOSO, 575, VILA GUILHERME, SAO PAULO - SP.

INCLUSÃO DE CNPJ 43.915.172/0001-06

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999169324, SITUADA À: RUA GENERAL CRISTINO, 40, SAO CRISTOVAO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 20921-400.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 33999169375, SITUADA À: CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO CRISTOVAO, RIO DE

JANEIRO - RJ, CEP 20921-440.

NUM.DOC: 022.844/12-0     SESSÃO: 04/01/2012     

DELIBERACOES: OUTORGANTE: TVSBT-CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA COM O NIRE 35225505885 EM SESSAO DE

20/06/2011. OUTORGADOS: EDSON IUQUISHIGUE KAWANO OAB/SP N 35.356 MARCELO MIGLIORI OAB/SP N 132.473.

NUM.DOC: 531.799/12-8     SESSÃO: 11/12/2012     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - VEM EM CONFORMIDADE COM A ALINEA "I"

DO ARTIGO 38, DA LEI N 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962, COM A REDACAO DADA PELA LEI N 10.610, DE 20 20 DE

DEZEMBRO DE 2002, DECLARAR A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL.

NUM.DOC: 452.189/13-5     SESSÃO: 27/11/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - TVSBT - CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO

LTDA, CONCESSIONARIA DO SERVICO DE RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS (TELEVISAO), VEM EM CONFORMIDADE COM

A ALINEA "I", DOA RTIGO 38, DA LEI N 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962, COM A REDACAO DADA PELA LEI N 10.610, DE 20 DE

DEZEMBRO DE 2002, DECLARAR A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL.

NUM.DOC: 183.744/14-7     SESSÃO: 09/05/2014     

REMANESCENTE SENOR ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 008.291.028-68, RG/RNE:

2.337.919, RESIDENTE À AVENIDA ANGELICA, 2530, 19 ANDAR, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.062.325,00.

REMANESCENTE HENRIQUE ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 003.957.658-20, RG/RNE:

3.223.365, RESIDENTE À RUA JACEGUAI, 400, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 455.175,00.(NUM. REPRESENTADO:

00829102868 RG: 2.337.919)

ELEITO GUILHERME STOLIAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 349.495.857-20, RG/RNE: 18605888 - SP,

RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 04, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR.

ELEITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 088.120.118-96, RG/RNE:

16503746-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICAOES, 04, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR.

ELEITO SARA BENVINDA SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 733.306.207-49, RG/RNE: 02634541-3 -

SP, RESIDENTE À CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20921-901, COMO DIRETOR

SUPERINTENDENTE.

ELEITO ROBERTO DIAS LIMA FRANCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 313.645.435-91, RG/RNE: 1037283 -

BA, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 04, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR

TÉCNICO.

ELEITO MARCELLO SASSATANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 112.067.758-07, RG/RNE: 15896500-0 -

SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 04, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR

ADMINISTRATIVO.

NUM.DOC: 495.058/14-2     SESSÃO: 08/12/2014     
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ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DA COMPOSICAO

SOCIETARIA E DO CAPITAL SOCIAL (ART. 7 , LEI N 10.610/02)

NUM.DOC: 570.715/15-5     SESSÃO: 21/12/2015     

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO PUBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN N. 28 DE 06/10/2014E RESOLUCAO CNJ N. 42 DE

31/10/2014.

NUM.DOC: 002.905/16-4     SESSÃO: 08/01/2016     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO DE CAPITAL

SOCIAL EM CONFORMIDADE COM A ALINEA "I", DO ARTIGO 38, DA LEI N 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962, COM A REDACAO

DADA PELA LEI N 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002.

NUM.DOC: 136.898/16-6     SESSÃO: 30/03/2016     

REMANESCENTE SENOR ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 008.291.028-68, RG/RNE:

2.337.919, RESIDENTE À AVENIDA ANGELICA, 2530, 19 ANDAR, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.062.325,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HENRIQUE ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

003.957.658-20, RG/RNE: 3223365-6 - SP, RESIDENTE À RUA JACEGUAI, 400, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01315-010, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

455.175,00.(NUM. REPRESENTADO: 00829102868 RG: 2.337.919)

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE GUILHERME STOLIAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 349.495.857-20, RG/RNE: 18605888-3 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO -

SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 088.120.118-96, RG/RNE: 16503746-5 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA

JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SARA BENVINDA SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 733.306.207-49, RG/RNE: 2634541 - RJ, RESIDENTE À CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO

CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20921-901, COMO DIRETOR, DIRETOR SUPERINTENDENTE E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ROBERTO DIAS LIMA FRANCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 313.645.435-91, RG/RNE: 1037283 - BA, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA,

OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR TÉCNICO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELLO SASSATANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 112.067.758-07, RG/RNE: 15896500-0 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA,

OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO, DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 136.899/16-0     SESSÃO: 30/03/2016     

REMANESCENTE SENOR ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 008.291.028-68, RG/RNE:

2.337.919, RESIDENTE À AVENIDA ANGELICA, 2530, 19 ANDAR, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.062.325,00.

REMANESCENTE HENRIQUE ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 003.957.658-20, RG/RNE:

3223365-6 - SP, RESIDENTE À RUA JACEGUAI, 400, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01315-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 455.175,00.(NUM.

REPRESENTADO: 00829102868 RG: 2.337.919)

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE GUILHERME STOLIAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 349.495.857-20,

RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 088.120.118-96,

RG/RNE: 16503746-5 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE SARA BENVINDA SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 733.306.207-49, RG/RNE:

2634541 - RJ, RESIDENTE À CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20921-901, COMO

DIRETOR, DIRETOR SUPERINTENDENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE ROBERTO DIAS LIMA FRANCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 313.645.435-91, RG/RNE:

1037283 - BA, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR
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TÉCNICO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE MARCELLO SASSATANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 112.067.758-07, RG/RNE:

15896500-0 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR

ADMINISTRATIVO, DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 052.326/17-2     SESSÃO: 27/01/2017     

DECLARACAO DE COMPOSICAO DE CAPITAL SOCIAL., DATADA DE: 15/12/2016.

NUM.DOC: 079.409/17-9     SESSÃO: 13/02/2017     

CERTIDAO ESPECIFICA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (JUCERJA), ATRAVES DA QUAL CERTIFICA A

AUTENTICACAO DOS SEGUINTES LIVROS: LIVRO DE REGISTO DE ATAS DAS ASSEMBLEIA GERAIS N 01 AUTENTICADO NA

JUCERJA SOB O N 26.682, EM SESSAO DE 20/09/1985; LIVRO DE REGISTRO DE ATAS DAS ASSEMBLEIAS GERAIS N 02

AUTENTICADO NA JUCERJA SOB O N 798, EM SESSAO DE 28/04/1995; LIVRO DE REGISTRO DE ATAS E PARECERES DO

CONSELHO FISCAL N 01 AUTENTICADO NA JUCERJA SOB O N 28.865, EM SESSAO DE 20/09/1985; LIVRO DE REGISTRO DE

PRESENCA DE ACIONISTAS N 01 AUTENTICADO NA JUCERJA SOB O N 26.683, EM SESSAO DE 20/09/1985; E LIVRO DE

REGISTRO DE ATAS EM REUNIOES DA DIRETORIA N 01 AUTENTICADO NA JUCERJA SOB O N 28.864, EM SESSAO DE

20/09/1985., DATADA DE: 31/01/2017.

NUM.DOC: 150.861/17-5     SESSÃO: 12/04/2017     

ADMITIDO DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 312.608.258-09, RG/RNE:

26455005-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00.

ADMITIDO RENATA ABRAVANEL CURADO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 315.190.078-09, RG/RNE:

26455007-9 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SENOR ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 008.291.028-68, RG/RNE:

2.337.919, RESIDENTE À AVENIDA ANGELICA, 2530, 19 ANDAR, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.062.325,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE HENRIQUE ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 003.957.658-20,

RG/RNE: 3223365-6 - SP, RESIDENTE À RUA JACEGUAI, 400, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01315-010, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

455.175,00.(NUM. REPRESENTADO: 00829102868 RG: 2.337.919)

REMANESCENTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 088.120.118-96,

RG/RNE: 16503746-5 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE SARA BENVINDA SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 733.306.207-49, RG/RNE:

2634541 - RJ, RESIDENTE À CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20921-901, COMO

DIRETOR, DIRETOR SUPERINTENDENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE ROBERTO DIAS LIMA FRANCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 313.645.435-91, RG/RNE:

1037283 - BA, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR

TÉCNICO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE MARCELLO SASSATANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 112.067.758-07, RG/RNE:

15896500-0 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR

ADMINISTRATIVO, DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 854.715/18-6     SESSÃO: 04/01/2018     

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42

DE 31/10/2014.

NUM.DOC: 041.858/18-9     SESSÃO: 24/01/2018     

DECLARACAO DE COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL., DATADA DE: 07/12/2017.

NUM.DOC: 583.250/18-0     SESSÃO: 17/12/2018     

DECLARACAO DE CAPITAL SOCIAL 2018 - ART. 38, I DA LEI 4.117/62, DATADA DE: 30/11/2018.

NUM.DOC: 589.571/18-7     SESSÃO: 19/12/2018     

REMANESCENTE DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 312.608.258-09,

RG/RNE: 26455005-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00.
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REMANESCENTE RENATA ABRAVANEL CURADO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 315.190.078-09,

RG/RNE: 26455007-9 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 088.120.118-96, RG/RNE: 16503746-5 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA

JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR SUPERINTENDENTE E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SARA BENVINDA SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 733.306.207-49, RG/RNE: 2.634.541 - RJ, RESIDENTE À CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO

CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20921-901, COMO DIRETOR ADJUNTO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE ROBERTO DIAS LIMA FRANCO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 313.645.435-

91, RG/RNE: 037283 - BA, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR TÉCNICO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELLO SASSATANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

CUTIS: NÃO INF., CPF: 112.067.758-07, RG/RNE: 15.896.500-0 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA,

OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(2 DIRETOR CONSELHEIRO)

NOMEADO JOSE ROBERTO HACHICH MALUF, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 083.897.648-49, RG/RNE:

3.420.205-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(1 DIRETOR CONSELHEIRO)

NOMEADO JULIO CESAR GARCIA DANTAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.542.758-36, RG/RNE:

11.323.845-9 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DA COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO MARCELO PARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.135.968-07, RG/RNE: 7.624.642 - SP,

RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR COMERCIAL E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NOMEADO JOSE RAIMUNDO LIMA CUNHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 144.979.301-06, RG/RNE:

305.655 - DF, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR

TÉCNICO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 002.251/20-6     SESSÃO: 06/01/2020     

DECLARACAO DE CAPITAL SOCIAL 2019 - ART. 38, "I", DA LEI 4.117/62., DATADA DE: 05/12/2019.

NUM.DOC: 064.471/20-2     SESSÃO: 31/01/2020     

CARTA RENÚNCIA DATADA DE: 22/05/2019, DE JOSE ROBERTO HACHICH MALUF, CPF 083.897.648-49, RG / RNE: 3.420.205-5,

CUTIS: NÃO INF., DO(S) CARGO(S) DE: ADMINISTRADOR E DIRETOR.

NUM.DOC: 074.674/20-1     SESSÃO: 06/02/2020     

CARTA RENÚNCIA DATADA DE: 20/01/2020, DE MARCELO PARADA, CPF 031.135.968-07, RG / RNE: 7.624.642, CUTIS: NÃO INF.,

DO(S) CARGO(S) DE: ADMINISTRADOR E DIRETOR.

NUM.DOC: 449.554/20-0     SESSÃO: 27/10/2020     

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 18/09/2020. ORDEM DO DIA: � (I) CONSIGNAR, EM ATA, O PEDIDO DE RENUNCIA

APRESENTADO PELO SR. MARCELLO SASSATANI AO CARGO DE 2 DIRETOR CONSELHEIRO DA SOCIEDADE; (II) ELEGER

NOVO ADMINISTRADOR PARA OCUPAR O CARGO DE 2 DIRETOR CONSELHEIRO, EM SUBSTITUICAO AO DIRETOR

RENUNCIANTE, BEM COMO PREENCHER OS DEMAIS 2 CARGOS DE DIRETOR CONSELHEIRO QUE SE ENCONTRAM VAGOS E,

AINDA, ELEGER NOVO ADMINISTRADOR PARA OCUPAR O CARGO DIRETOR COMERCIAL QUE TAMBEM SE ENCONTRA VAGO;

E (III) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL.

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO/ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOSE ROBERTO DOS SANTOS MACIEL, NACIONALIDADE

BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 088.120.118-96, RG/RNE: 16503746-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4,

VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR E DIRETOR SUPERINTENDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEITO FERNANDO JUSTUS FISCHER, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 259.091.638-84, RG/RNE: 25044851-

8 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.

ELEITO FREDERICO MULLER JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 058.184.308-80, RG/RNE: 13885005 -

SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO DIRETOR

COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA.
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REMANESCENTE DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 312.608.258-09,

RG/RNE: 26455005-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00.

REMANESCENTE RENATA ABRAVANEL CURADO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 315.190.078-09,

RG/RNE: 26455007-9 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 22.758.750,00.

REMANESCENTE SARA BENVINDA SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 733.306.207-49, RG/RNE:

2.634.541 - RJ, RESIDENTE À CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 105, SAO CRISTOVAO, RIO DE JANEIRO - RJ, CEP 20921-901, COMO

DIRETOR ADJUNTO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARCELLO SASSATANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 112.067.758-07,

RG/RNE: 15.896.500-0 - SP, RESIDENTE À AV DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(2 DIRETOR CONSELHEIRO)

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE JOSE ROBERTO HACHICH MALUF, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

083.897.648-49, RG/RNE: 3.420.205-5 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP

06276-905, COMO DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.(1 DIRETOR CONSELHEIRO)

REMANESCENTE JULIO CESAR GARCIA DANTAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 022.542.758-36,

RG/RNE: 11.323.845-9 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DA COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905,

COMO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE MARCELO PARADA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 031.135.968-07,

RG/RNE: 7.624.642 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR COMERCIAL E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

REMANESCENTE JOSE RAIMUNDO LIMA CUNHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 144.979.301-06,

RG/RNE: 305.655 - DF, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 4, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, COMO

DIRETOR TÉCNICO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 449.555/20-3     SESSÃO: 27/10/2020     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA, ATIVIDADES

DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, EDIÇÃO DE LIVROS, PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE

COMUNICAÇÕES, GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS., DATADA DE: 18/09/2020.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: APROVAR (I) O REMANEJAMENTO DO PARAGRAFO

UNICO DA CLAUSULA TERCEIRA (3 ) DO CONTRATO SOCIAL, PASSANDO ELE A FIGURAR COMO PARAGRAFO UNICO DO

CLAUSULA PRIMEIRA (1 ); (II) A ALTERACAO DA CLAUSULA TERCEIRA (3 ) DO SEU CONTRATO SOCIAL QUE TRATA DE SEU

OBJETO SOCIAL; (III) A ALTERACAO DO �CAPUT� DA CLAUSULA DECIMA QUINTA (15 ), AS ALTERACOES DOS PARAGRAFOS

PRIMEIRO E SEGUNDO E A INCLUSAO DO PARAGRAFO TERCEIRO; E (IV) A ALTERACAO DAS CLAUSULAS 21 , 26 , 27 , 28 , 29 E

30 DO SEU CONTRATO SOCIAL, QUE TRATAM DAS ATRIBUICOES DE SEUS DIRETORES;

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 532.071/20-7     SESSÃO: 14/12/2020     

DECLARACAO ANUAL DE CAPITAL SOCIAL, DATADA DE: 01/12/2020.

NUM.DOC: 265.758/21-0     SESSÃO: 04/06/2021     

CARTA RENÚNCIA DATADA DE: 08/03/2021, DE JOSE RAIMUNDO LIMA CUNHA, CPF 144.979.301-06, RG / RNE: 305.655, CUTIS:

NÃO INF., DO(S) CARGO(S) DE: ADMINISTRADOR E DIRETOR TÉCNICO.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225505885

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/07/2021

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 155158730, quinta-feira, 8 de julho de 2021 às 15:57:31.

Página 6 de 6NIRE: 35225505885Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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24/05/2021 SEI/ANATEL - 6930313 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei.anatel.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=942480&id_documento=7833965&id_orgao_acesso_externo=… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 6930313
Usuário Externo (signatário): Márcio Henrique Fernandes Dos Reis
Data e Horário: 24/05/2021 14:50:32
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 53500.034565/2021-59
Interessados:
     TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Requerimento Rio de Janeiro/RJ CH24D -Licença Informa 6930312

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Agência Nacional de Telecomunicações.
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 

CEP: 06276-905 – Av. das Comunicações, 4 – Vila Jaraguá – Osasco – SP 
Tel.: 11 – 3687 3215/2572  

CPL 117/21 

São Paulo, 24 de maio de 2021. 

 

 

Ilustríssimo Senhor 

CARLOS ROBERTO AMORIM JUNIOR 

Coordenador Regional de Processo 

ANATEL Manaus - AM 

 

 

Ref.: Processo nº 53500.034565/2021-59 

 

 

 

 

 A TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ nº 43.915.172/0001-

06, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, através do canal 

24 (vinte e quatro), na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, vem, à 

presença de Vossa Senhoria, em atenção ao Ofício nº 523/2021/GR11OR/SFI-

ANATEL, informar que em 24/05/2021, foi protocolado novamente no MOSAICO, o 

projeto técnico, sob nº 53500.034565/2021-59, com ID da Solicitação nº 

60abe3a9b9bdd. 

 Por oportuno, comunica que é o mesmo projeto técnico protocolado sob nº 

53500.029834/2021-65, no MOSAICO, em 06/05/2021, com id da solicitação nº 

60774684056f2, e alega os seguintes motivos: 

a) A estação transmissora já se encontra licenciada através da licença S/N, 

emitida em 09/05/2019, em anexo. 

b) Em 17/01/2021, houve o processo de renovação do Ato de Uso de 

Radiofrequencia, o que alterou o status da estação de “TV-C4 – Estação 

Licenciada” para “TV-C7 – Canal Outorgado – Aguardando Ato de RF”. 
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 

CEP: 06276-905 – Av. das Comunicações, 4 – Vila Jaraguá – Osasco – SP 
Tel.: 11 – 3687 3215/2572  

c) Em 07/04/2021, foi publicado o Ato nº 263, de 14/01/21, autorização o Uso de 

Radiofrequencia, alterando o status da estação de “TV-C7” para “TV-C2 – 

Canal Outorgado – Aguardando Dados da Estação” 

d) O processo de licenciamento efetuado no MOSAICO, através do protocolo nº 

53500.029834/2021-65, em 06/05/21, não alterou as características técnicas 

constante na licença emitida em 09/05/2019. 

e) No item 5.3. do Ato nº 3.114/2020, a norma técnica aprova: 

“Situações de interferência existentes no PBTVD não poderão ser agravadas por 

inclusões ou alterações de canais. Nesses casos, caberá análise comparativa 

entre a situação existente e a proposta” 

 

Conclui-se que na análise comparativa, a situação de interferente já é existente 

no PBTVD e não está sendo proposto alteração das características técnicas já 

licenciada pela ANATEL, o processo tem o intuito apenas de atualizar o STATUS do 

canal no sistema MOSAICO. 

 

 

 

        Atenciosamente,  

 

 

Márcio Henrique Fernandes dos Reis 

Procurador Eletrônico ANATEL / SEI 

CPF nº 704.694.316/87 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
CNPJ

 43915172000106

Nº DA ESTAÇÃO

690605021
SERVIÇO

247 Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital
NAT. SERV. LATITUDE

22° 56' 57.0" S
LONGITUDE

43° 13' 44.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

do Sumaré
DISTRITO

*****

BAIRRO

Rio Comprido
MUNICÍPIO

Rio de Janeiro
UF

RJ

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Rio de Janeiro UF: RJ

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 533 MHz CANAL: 24

CLASSE: E COTA BASE DA TORRE: 730.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYB512

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Rio de Janeiro

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: CAMPO SAO CRISTOVAO BAIRRO: SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO: Rio de Janeiro UF: RJ

NUMERO: 105 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Toshiba Corpotation MODELO: TDU7377L

CÓDIGO: 025350804998 POTÊNCIA: 8.50 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Toshiba Corpotation MODELO: TDU7377L

CÓDIGO: 025350804998 POTÊNCIA: 3.000 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS (RADIO FREQUENCY SYSTEMS, MODELO: PHP 40 J

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 10.52

DESCRIÇÃO: OMNIDIRECIONAL - CONJUNTO DE P ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 270 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 135.30 m BEAM TILT: 4.1 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 09/05/2019 10:45:43

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

09/05/2019

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWNkM2QzMjJjYTZmNw==
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10478/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 01250.013137/2020-05

INTERESSADO: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TVSBT CANAL 11
DO RIO DE JANEIRO LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Rio de
Janeiro/RJ, referente ao seguinte período: 16/01/2021 a 16/01/2036.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 7073/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 12565/2021/SEI-MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 7584714 e 7584909). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.018792/2021-81,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
referido Decreto nº 10.775, de 2021.

 

4. Assim sendo, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

4.1. declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle
comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
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sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 01/09/2021, às 12:07 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 12:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8057274 e o código CRC 992EAEA6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 8057274

Nota Técnica 10478 (8057274)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18309/2021/MCOM

Brasília,01 de setembro de 2021.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ Nº 43.915.172/0001-06)
Av. das Comunicações, 04, Vila Jaraguá,
06276 905   -   Osasco/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.013137/2020-05.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10478/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 12:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8057510 e o código CRC B08CD7AC.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18309/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 8057510
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Correspondência Eletrônica - 8071722

Data de Envio: 
  01/09/2021 14:18:48

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    fiscal@sbt.com.br
    rfranco@sbt.com.br
    luishonda@sbt.com.br
    juliananoronha@sbt.com.br
    mreis@sbt.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 01250.013137/2020-05

INTERESSADA: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8057510.html
    Nota_Tecnica_8057274.html
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TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
 

1 
 

Ilustríssima Senhora 
Kenia da Silva Vieira 
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Ministério das Comunicações 
  
 
  
 
Assunto:  Renovação de Outorga. Exigência.   
Processo:  01250.013137/2020-05 
Resposta ao Ofício nº 18309/2021/MCOM 
 
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA., empresa concessionária de serviços de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão), com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Comunicações, nº 4, Vila Jaraguá, CEP 06276-905, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o nº 43.915.172/0001-06, neste ato representada por seu procurador infra-assinado (Procuração 
CADSEI), vem, em resposta ao Ofício em referência, apresentar a documentação anexa, exigida na Nota 
Técnica nº 10478/2021/SEI-MCOM conforme segue: 
 

 RELATIVO À ENTIDADE: 
 
1. Declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou 
por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse 
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011; 

Osasco (SP), 27 de setembro de 2021. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 
Luis Fernando Noriaki Carvalho Honda 
OAB/SP 348.897 
- Procurador CADSEI – 

LUIS FERNANDO NORIAKI 

CARVALHO HONDA

Assinado de forma digital por LUIS 

FERNANDO NORIAKI CARVALHO 

HONDA 

Dados: 2021.09.27 10:06:12 -03'00'
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Correspondência Eletrônica - 8151715

Data de Envio: 
  27/09/2021 14:46:50

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.013137/2020-05

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TVSBT CANAL
11 DO RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ Nº 43.915.172/0001-06), executante do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município do Rio de Janeiro/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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RE: Consulta CGFM
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sex, 01/10/2021 14:20
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à
emissora TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ Nº 43.915.172/0001-06), executante do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, no município do Rio de Janeiro/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento de contrato de concessão.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 27 de setembro de 2021 14:46 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta CGFM
 
Processo nº: 01250.013137/2020-05 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ Nº 43.915.172/0001-06),
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município do Rio de Janeiro/RJ, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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.�Z����
������Z��
�������

adgbki�bge�j
ic

�����
8�Z��-dd-.�
���-.�
\�Z����
��.�
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àbcdebdfghiiidj
ik

��3�1 afd�feii�ii� i�ii� ���. jj �\ ��1-0�-\/4���1

���.���8�
������
\�Z���

ie�bd�̀bai�j
�i

�����
8�Z��-dd-.�
���-.�
\�Z����
��.�
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àbcdebdfghiiidj
ik

��3�1 afd�feii�ii� i�ii� ���. jj �\ ��1-0�-\/4���1

�����
8�Z��-dd-.�
���-.�
\�Z����
��.�
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j]WV\ẌV��]d �Vb©]d
YZlc\X��]d ]\XZb~«[̈Z\][YXV�«[\ZW«[bUd ¬wu­�
VW~̀\V[cZb~\][X\\VYXV��]d ® kZVm[~XW~d ¬wu­�
WXb©V[~\VblmXll�][j\XbcXjVW
V̂k\XcVb~Zd n¢�qªqn����q¢n}¤�}¥��q����}y� m]YZW]d z��qie�qªqxhqt

WXb©V[~\VblmXll�][V̀�XWXV\

V̂k\XcVb~Zd m]YZW]d

�������}q��q���}¥̄�°q���}q±�������}q��qn����¢n}¤�²¥���±q

³³³³³³³³³³

�y�n}���q}y°qe�geegfhfeqé°ex°fh
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 01250.013137/2020-05

INTERESSADO: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO
À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

 

 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TVSBT CANAL 11
DO RIO DE JANEIRO LTDA ., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município do Rio de
Janeiro/ RJ, referente ao seguinte período:  16/01/2021 a 16/01/2036.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor
responsável se manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da
interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se
tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão,
conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no
bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º,
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de
2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para exame e manifestação. Após,
restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 18/11/2021, às 15:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8570184 e o código CRC E43B5936.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI-MCOM nº 8570184
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbaad6a5f76

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 5800313 E-mail: gfernandes@sbt.com.br

CNPJ: 43.915.172/0001-06 Número do Fistel: 01008013900

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/01/2006 Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR17/87

Endereço Sede

Logradouro: Avenida das Comunicações Complemento:

Bairro: Vila Jaraguá Numero: 04

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço Correspondência

Logradouro: CAMPO SAO CRISTOVAO Complemento:

Bairro: SAO CRISTOVAO Numero: 105

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20921901

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO SUMARE Complemento:

Bairro: RIO COMPRIDO Numero: S/N

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: CAMPO DE SAO CRISTOVAO Complemento:

Bairro: SAO CRISTOVAO Numero: 105

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 11 Frequência: 201 MHz Classe: E ERP Máxima: 41.6986kW

HCI: 147.5 m Pareamento: 53098 Decalagem: + Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 5534860 Número Indicativo: ZYB512

Data Último Licenciamento: 29/06/2015 Número da Licença: 000001/2015-RJ

Estação Principal

Localização
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Relatório do Canal

Latitude: 22°56'57'' S Longitude: 43°13'44'' W Cota da base: 730.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 006199ZZZ0807 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 30.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ11-50-A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 180.00 m Atenuação: .55 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TCL-6A11 Fabricante: DIELETRIC COMUNICATIONS ANTENNAS

Ganho: 4.62 dBd Beam-Tilt: 2.00 º Orientação NV: 20 º Polarização: Circular HCI: 147.5 m ERP Máxima: 41.7 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.35 5º: 0 10º: 0.4 15º: 0 20º: 0.46 25º: 0 30º: 0.52 35º: 0 40º: 0.55 45º: 0 50º: 0.5 55º: 0

60º: 0.36 65º: 0 70º: 0.19 75º: 0 80º: 0.04 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0.11 105º: 0 110º: 0.33 115º: 0

120º: 0.57 125º: 0 130º: 0.76 135º: 0 140º: 0.84 145º: 0 150º: 0.81 155º: 0 160º: 0.72 165º: 0 170º: 0.65 175º: 0

180º: 0.63 185º: 0 190º: 0.71 195º: 0 200º: 0.86 205º: 0 210º: 1.01 215º: 0 220º: 1.1 225º: 0 230º: 1.08 235º: 0

240º: 0.95 245º: 0 250º: 0.76 255º: 0 260º: 0.58 265º: 0 270º: 0.45 275º: 0 280º: 0.39 285º: 0 290º: 0.36 295º: 0

300º: 0.36 305º: 0 310º: 0.36 315º: 0 320º: 0.35 325º: 0 330º: 0.34 335º: 0 340º: 0.34 345º: 0 350º: 0.34 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 011220201806 Modelo: TELAVO RTV-5000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HJ11-50-A Fabricante: ANDREW
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Relatório do Canal

Comprimento da Linha: 180.00 m Atenuação: .55 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: THP Fabricante: TVSBT-CANAL4 DE S?O PAULO S.A.

Ganho: 4.30 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 45 º Polarização: Horizontal HCI: 140 m ERP Máxima: 41.7 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 64880 Decreto MC 23/10/1975 23/10/1975 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 800 Portaria MC 09/11/1982 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 240877 Despacho MC 24/08/1977 26/08/1977 Advertência Jurídico

9999 130978 Despacho MC 13/09/1978 22/09/1979 Advertência Jurídico

9999 39 Portaria MC 08/01/1979 15/01/1979 Multa Jurídico

9999 2797 Portaria MC 15/09/1981 22/09/1981 Multa Jurídico

9999 51082 Despacho MC 05/10/1982 11/10/1982 Advertência Jurídico

9999 2081 Portaria MC 06/10/1982 25/10/1982 Multa Jurídico

9999 2107 Portaria MC 07/10/1982 25/10/1982 Multa Jurídico

9999 2244 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

9999 2243 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

9999 800 Portaria MC 09/11/1982 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 493 Portaria MC 06/05/1983 24/05/1983 Multa Jurídico

9999 497 Portaria MC 06/05/1983 24/05/1983 Multa Jurídico

9999 776 Portaria MC 15/06/1983 13/07/1983 Multa Jurídico

9999 40883 Despacho MC 04/08/1983 11/08/1983 Advertência Jurídico

9999 220883 Despacho MC 22/08/1983 13/09/1983 Advertência Jurídico

9999 1627 Portaria MC 19/10/1983 09/11/1983 Multa Jurídico

9999 513 Portaria MC 02/04/1984 11/04/1984 Multa Jurídico

9999 512 Portaria MC 02/04/1984 11/04/1984 Multa Jurídico

9999 852 Portaria MC 29/05/1984 11/06/1984 Multa Jurídico

9999 973 Portaria MC 13/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

9999 1061 Portaria MC 28/06/1984 16/07/1984 Multa Jurídico

9999 1240 Portaria MC 17/07/1984 29/08/1984 Multa Jurídico

9999 1685 Portaria MC 20/09/1984 03/10/1984 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 51184 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 5118 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 511 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 46 Portaria MC 11/04/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 121191 Despacho MC 12/11/1991 Advertência Jurídico

9999 11111 Decreto PR 30/07/1992 31/07/1992 Renovação Jurídico

9999 104 Portaria MC 12/07/1993 Substituição de Equipamento Técnico

9999 30195 Despacho MC 03/01/1995 08/02/1996 Advertência Jurídico

9999 53 Portaria MC 14/06/1995 Substituição de Equipamento Técnico

9999 111295 Despacho MC 11/12/1995 02/01/1996 Advertência Jurídico

9999 141295 Despacho MC 14/12/1995 08/02/1996 Advertência Jurídico

9999 429 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

9999 113 Decreto Legislativo CN 07/06/2000 08/06/2000 Renovação Jurídico

9999 135 Despacho MC 09/05/2008 Substituição de Equipamento Técnico

9999 0 Decreto PR 27/11/2008 28/11/2008 Renovação Jurídico

9999 947 Decreto Legislativo CN 18/12/2009 21/12/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 4071 Ato ER02 24/06/2015 25/06/2015 Alteração de Transmissor Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
CNPJ

 43915172000106

Nº DA ESTAÇÃO

690605021
SERVIÇO

247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital
NAT. SERV. LATITUDE

22° 56' 57.01" S
LONGITUDE

43° 13' 44.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

do Sumaré, nº .
DISTRITO

BAIRRO

Rio Comprido
MUNICÍPIO

Rio de Janeiro
UF

RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 12/02/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Rio de Janeiro UF: RJ

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 533 MHz CANAL: 24

CLASSE: E COTA BASE DA TORRE: 730.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYB512

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Rio de Janeiro

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Marechal Câmara BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Rio de Janeiro UF: RJ

NUMERO: 160 COMPLEMENTO: 9 Andar - Sala 935

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Toshiba Corpotation MODELO: TDU7377L

CÓDIGO: 025350804998 POTÊNCIA: 8.50 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Toshiba Corpotation MODELO: TDU7377L

CÓDIGO: 025350804998 POTÊNCIA: 3.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS (RADIO FREQUENCY SYSTEMS,

INC.)

MODELO: PHP 40 J

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 10.52

DESCRIÇÃO: OMNIDIRECIONAL - CONJUNTO DE P ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 270 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 135.3 m BEAM TILT: 4.1 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO:
DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: HCA 318 - 50 J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 25/11/2021 12:42:16

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

10/11/2021

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjE5NTRjM2RkMTlkYg==
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab8f308ab

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 5800313 E-mail: gfernandes@sbt.com.br

CNPJ: 43.915.172/0001-06 Número do Fistel: 50404902324

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/01/1991 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: SBT Categoria da Estação: Principal

Observações: ATO Nº 65.939, DE 10/07/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 12/07/2007.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida das Comunicações Complemento:

Bairro: Vila Jaraguá Numero: 04

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço Correspondência

Logradouro: das Comunicações Complemento: Coord. Projetos Legais

Bairro: Vila Jaraguá Numero: 4

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço do Transmissor

Logradouro: do Sumaré Complemento:

Bairro: Rio Comprido Numero:

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20261280

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marechal Câmara Complemento: 9 Andar - Sala 935

Bairro: Centro Numero: 160

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20020907

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Rio de Janeiro UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 24 Frequência: 533 MHz Classe: E ERP Máxima: 50.4683kW

HCI: 135.3 m Pareamento: 32052 Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 690605021 Número Indicativo: ZYB512

Data Último Licenciamento: 10/11/2021 Número da Licença: 53500.054526/2021-78

Estação Principal

Localização

Latitude: 22°56'57'' S Longitude: 43°13'44'' W Cota da base: 730.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 025350804998 Modelo: TDU7377L

Fabricante: Toshiba Corpotation Potência de Operação: 8.50 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA 318 - 50 J Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 180.00 m Atenuação: .88 dB/100m Perdas Acessórias: 1.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: PHP 40 J Fabricante: RFS (RADIO FREQUENCY SYSTEMS, INC.)

Ganho: 10.52 dBd Beam-Tilt: 4.1 º Orientação NV: 270 º Polarização: Horizontal HCI: 135.3 m ERP Máxima: 50.47 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 8.18 5º: 7.19 10º: 6.38 15º: 6.78 20º: 7.54 25º: 8.19 30º: 8.52 35º: 7.86 40º: 7.03 45º: 6.74 50º: 6.75 55º: 7.15

60º: 7.64 65º: 8.02 70º: 8.07 75º: 7.14 80º: 6.29 85º: 6.63 90º: 7.33 95º: 7.99 100º: 8.4 105º: 8.05 110º: 7.43 115º: 6.76

120º: 6.38 125º: 6.94 130º: 7.74 135º: 8.41 140º: 8.64 145º: 7.64 150º: 6.56 155º: 6.45 160º: 6.75 165º: 7.3 170º: 7.85 175º: 8.13

180º: 8.07 185º: 7.21 190º: 6.47 195º: 6.91 200º: 7.64 205º: 8.14 210º: 8.29 215º: 7.53 220º: 6.65 225º: 6.28 230º: 6.29 235º: 6.9

240º: 7.64 245º: 8.18 250º: 8.29 255º: 7.23 260º: 6.2 265º: 6.43 270º: 7.03 275º: 7.59 280º: 7.96 285º: 7.76 290º: 7.33 295º: 6.73

300º: 6.38 305º: 6.95 310º: 7.74 315º: 8.34 320º: 8.52 325º: 7.55 330º: 6.56 335º: 6.7 340º: 7.23 345º: 7.87 350º: 8.4 355º: 8.48

Coordenadas por radial

0º: Lat 22°1

0´49.75´´ S

Lon

43°13´44´´

W

5º: Lat

22°9´54.08´

´ S Lon

43°9´17.34´

´ W

10º: Lat

22°9´34.78´

´ S Lon

43°4´42.94´

´ W

15º: Lat 22°

10´51.87´´

S Lon

43°0´24.06´

´ W

20º: Lat 22°

12´51.14´´

S Lon 42°5

6´24.17´´ W

25º: Lat 22°

14´59.04´´

S Lon 42°5

2´36.13´´ W

30º: Lat

22°17´10.9´

´ S Lon 42°

48´56.39´´

W

35º: Lat 22°

18´48.19´´

S Lon 42°4

4´53.63´´ W

40º: Lat

22°20´39.3´

´ S Lon 42°

40´51.44´´

W

45º: Lat 22°

23´19.14´´

S Lon 42°3

7´26.11´´ W

50º: Lat 22°

26´27.73´´

S Lon 42°3

4´31.54´´ W

55º: Lat

22°30´8.13´

´ S Lon 42°

32´25.18´´

W

60º: Lat 22°

33´54.71´´

S Lon 42°3

0´42.16´´ W

65º: Lat 22°

37´33.26´´

S Lon 42°2

8´54.84´´ W

70º: Lat

22°41´0.36´

´ S Lon 42°

26´35.97´´

W

75º: Lat

22°44´37.2´

´ S Lon 42°

24´21.09´´

W

80º: Lat 22°

48´36.98´´

S Lon 42°2

3´16.63´´ W

85º: Lat

22°52´45.4´

´ S Lon 42°

23´21.09´´

W

90º: Lat 22°

56´49.02´´

S Lon 42°2

3´13.18´´ W

95º: Lat

23°0´51.93´

´ S Lon 42°

23´28.33´´

W

100º: Lat

23°4´45.11´

´ S Lon 42°

24´52.14´´

W

105º: Lat

23°8´47.07´

´ S Lon 42°

25´12.05´´

W

110º: Lat 23

°12´49.27´´

S Lon 42°2

5´55.77´´ W

115º: Lat 23

°16´55.68´´

S Lon 42°2

6´49.46´´ W

120º: Lat 23

°20´46.41´´

S Lon 42°2

8´35.37´´ W

125º: Lat 23

°23´51.34´´

S Lon 42°3

1´43.32´´ W

130º: Lat 23

°26´43.24´´

S Lon 42°3

4´57.58´´ W

135º: Lat

23°29´23.1´

´ S Lon 42°

38´17.79´´

W

140º: Lat 23

°31´59.08´´

S Lon 42°4

1´37.21´´ W

145º: Lat 23

°35´19.95´´

S Lon

42°44´22.4´

´ W

150º: Lat 23

°38´29.94´´

S Lon 42°4

7´31.52´´ W

155º: Lat

23°40´30.9´

´ S Lon 42°

51´32.36´´

W

160º: Lat 23

°41´54.42´´

S Lon 42°5

5´51.44´´ W

165º: Lat 23

°42´24.39´´

S Lon

43°0´25.71´

´ W

170º: Lat 23

°42´59.35´´

S Lon

43°4´51.97´

´ W

175º: Lat 23

°43´12.58´´

S Lon

43°9´18.77´

´ W

180º: Lat 23

°43´23.24´´

S Lon

43°13´44´´

W

185º: Lat

23°43´55.1´

´ S Lon 43°

18´13.33´´

W

190º: Lat 23

°43´46.04´´

S Lon 43°2

2´45.09´´ W

195º: Lat 23

°41´56.92´´

S Lon 43°2

6´54.21´´ W

200º: Lat

23°40´7.54´

´ S Lon 43°

30´53.82´´

W

205º: Lat 23

°38´13.52´´

S Lon 43°3

4´45.26´´ W

210º: Lat 23

°35´58.23´´

S Lon 43°3

8´20.24´´ W

215º: Lat 23

°33´54.69´´

S Lon

43°42´0´´

W

220º: Lat

23°31´4.75´

´ S Lon

43°45´0.71´

´ W

225º: Lat 23

°26´36.09´´

S Lon

43°46´6.72´

´ W

230º: Lat 23

°23´53.39´´

S Lon 43°4

8´47.93´´ W

235º: Lat

23°21´14.6´

´ S Lon 43°

51´38.43´´

W

240º: Lat 23

°17´54.76´´

S Lon 43°5

3´25.22´´ W

245º: Lat

23°14´7.13´

´ S Lon

43°54´0´´

W

250º: Lat 23

°10´28.51´´

S Lon 43°5

4´24.81´´ W

255º: Lat

23°7´11.97´

´ S Lon 43°

55´41.89´´

W

260º: Lat

23°3´56.38´

´ S Lon 43°

57´25.91´´

W

265º: Lat

23°0´20.87´

´ S Lon

43°57´8.86´

´ W

270º: Lat 22

°56´51.44´´

S Lon 43°5

5´55.28´´ W

275º: Lat

22°53´29.2´

´ S Lon 43°

55´34.35´´

W

280º: Lat

22°50´6.01´

´ S Lon 43°

55´19.82´´

W

285º: Lat 22

°46´43.54´´

S Lon 43°5

4´45.86´´ W

290º: Lat 22

°43´21.74´´

S Lon 43°5

3´57.34´´ W

295º: Lat 22

°39´32.73´´

S Lon 43°5

3´59.01´´ W

300º: Lat 22

°34´35.35´´

S Lon 43°5

5´30.44´´ W

305º: Lat 22

°30´32.77´´

S Lon 43°5

4´25.11´´ W

310º: Lat

22°27´38.2´

´ S Lon 43°

51´26.38´´

W

315º: Lat

22°25´0.15´

´ S Lon 43°

48´13.52´´

W

320º: Lat 22

°22´17.69´´

S Lon

43°45´7.95´

´ W

325º: Lat 22

°19´23.23´´

S Lon

43°42´8.04´

´ W

330º: Lat 22

°16´21.53´´

S Lon

43°39´2.22´

´ W

335º: Lat 22

°14´20.31´´

S Lon 43°3

5´11.27´´ W

340º: Lat

22°13´0.06´

´ S Lon

43°31´0.35´

´ W

345º: Lat

22°12´5.2´´

S Lon 43°2

6´42.86´´ W

350º: Lat 22

°11´45.57´´

S Lon 43°2

2´20.31´´ W

355º: Lat 22

°11´19.13´´

S Lon

43°18´2.68´

´ W

Distância por radial

0º: 85.5 5º: 87.5 10º: 89.1 15º: 88.4 20º: 86.9 25º: 85.8 30º: 85 35º: 86.2 40º: 87.7 45º: 88 50º: 87.7 55º: 86.4

60º: 85 65º: 84.6 70º: 85.8 75º: 87.4 80º: 87.5 85º: 86.4 90º: 86.2 95º: 86.1 100º: 84.6 105º: 85.6 110º: 86.6 115º: 88.1
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120º: 88.7 125º: 87.2 130º: 86.1 135º: 85.2 140º: 84.9 145º: 86.9 150º: 89 155º: 89.1 160º: 88.7 165º: 87.2 170º: 86.6 175º: 86.1

180º: 86.1 185º: 87.4 190º: 88.1 195º: 86.4 200º: 85.2 205º: 84.4 210º: 83.6 215º: 83.7 220º: 82.7 225º: 77.9 230º: 77.9 235º: 78.7

240º: 78 245º: 75.7 250º: 73.8 255º: 74 260º: 75.7 265º: 74.3 270º: 72 275º: 71.7 280º: 72.1 285º: 72.6 290º: 73.2 295º: 76

300º: 82.5 305º: 85 310º: 84.3 315º: 83.6 320º: 83.7 325º: 84.9 330º: 86.8 335º: 87.1 340º: 86.6 345º: 86.1 350º: 85 355º: 84.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 025350804998 Modelo: TDU7377L

Fabricante: Toshiba Corpotation Potência de Operação: 3.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 50.47 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000401772007

90

14 Portaria MC 29/01/2008 12/02/2008 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000056842008 190 Portaria MC 17/07/2008 23/07/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 76483 Decreto PR 22/10/1975 23/10/1975 Autoriza Executar Serviço Jurídico

576711977 240877 Despacho MC 24/08/1977 26/08/1977 Advertência Jurídico

586071978 130978 Despacho MC 13/09/1978 22/09/1979 Advertência Jurídico

639441978 39 Portaria MC 08/01/1979 15/01/1979 Multa Jurídico

291010004531984 2797 Despacho MC 15/09/1981 22/09/1981 Multa Jurídico

1408291982 51082 Despacho MC 05/10/1982 11/10/1982 Advertência Jurídico

1413191982 2081 Portaria MC 06/10/1982 25/10/1982 Multa Jurídico

1411251982 2107 Portaria MC 07/10/1982 25/10/1982 Multa Jurídico

1412801982 2243 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

1412811982 2244 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

9999 497 Portaria MC 06/05/1983 24/05/1983 Multa Jurídico

1403311983 493 Portaria MC 06/05/1983 24/05/1983 Multa Jurídico

1402661983 776 Portaria MC 15/06/1983 13/07/1983 Multa Jurídico
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1408291982 40883 Despacho MC 04/08/1983 11/08/1983 Advertência Jurídico

9999 220883 Despacho MC 22/08/1983 13/09/1983 Advertência Jurídico

9999 1627 Portaria MC 19/10/1983 09/11/1983 Multa Jurídico

9999 512 Portaria MC 02/04/1984 11/04/1984 Multa Jurídico

0004531984 852 Portaria MC 29/05/1984 11/06/1984 Multa Jurídico

0006891984 973 Portaria MC 13/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

9999 1061 Portaria MC 28/06/1984 16/07/1984 Multa Jurídico

9999 1240 Portaria MC 17/07/1984 29/08/1984 Multa Jurídico

9999 1685 Portaria MC 20/09/1984 03/10/1984 Multa Jurídico

9999 511 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 5118 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

9999 51184 Despacho MC 05/11/1984 Multa Jurídico

291010004831991 121191 Despacho MC 12/11/1991 Advertência Jurídico

291010008201990 11 Decreto PR 30/07/1992 31/07/1992 Renovação Jurídico

291010023291991 30195 Despacho MC 03/01/1995 08/02/1995 Advertência Jurídico

291010019481991 111295 Despacho MC 11/12/1995 02/01/1996 Advertência Jurídico

291010017801991 141295 Despacho MC 14/12/1995 08/02/1996 Advertência Jurídico

1422691983 513 Portaria MC 02/04/1998 11/04/1984 Multa Jurídico

537700001141998 429 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

291010008201990 113 Decreto Legislativo CN 07/06/2000 08/06/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 4600 Ato CMPRL 05/08/2008 06/08/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 321 Despacho SSCE 07/10/2008 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

530000474072005 11 Decreto PR 27/11/2008 28/11/2008 Renovação Jurídico

530000474072005 947 Decreto Legislativo CN 18/12/2009 21/12/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 131 Despacho SSCE 24/08/2011 Autoriza Equipamento Técnico

53500.069680/202

0-63

263 Ato ORLE 14/01/2021 07/04/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.013137/2020-05

Interessado: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

Referência: Despacho CORRC MCOM  (SEI n° 8570184)

Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à
regularidade técnica da estação.

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial -
CORRC. 

 

1. Preliminarmente, registre-se que em 1º de setembro de 2020, iniciou-
se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, retirando a
exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da
outorga, contida no art. 113, inciso X.

2. Segundo se depreende do referido normativo, a simples apresentação
do laudo de vistoria, por si só, conforme exigência do dispositivo revogado, não
denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o
legislador o retirou.

3. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável,
contudo, anteriormente o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no
âmbito do MC, confrontando-o com as caraterísticas técnicas de instalação
autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

4. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se,
exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de
radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

5. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de
novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe
sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua
alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a
qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de
outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

6. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da
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licença de funcionamento da estação, deverá informar as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

7. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art.
3º, § 4º, da mesma Portaria.

8. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença
para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

9. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º
do mesmo artigo prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a emissão
de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja
interessada na renovação de outorga do serviço.

10. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade ainda
possui outra hipótese em que há a necessidade de emissão de nova licença para
funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos
dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no
caput do seu art. 4º.

11. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de
radiodifusão nas novas características aprovadas, após a emissão da nova licença
da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos
prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de
características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

12. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do
serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), com utilização do canal 24 (vinte e
quatro), na localidade de RIO DE JANEIRO/RJ, encontra-se licenciada e ainda que as
características técnicas da estação encontram-se no Sistema Mosaico (SEI nº
8706573) e na Licença para Funcionamento da Estação (SEI nº 8706569), em
conformidade, portanto, com a legislação vigente, o presente pleito de Renovação
de Outorga apresentado pela Entidade está apto tecnicamente para
prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, da estação de radiodifusão.

13. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, para adoção das medidas subsequentes.

 

Brasília, 25 de novembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 26/11/2021, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/11/2021, às
10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8706624 e o código CRC 9702EC44.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI-MCOM nº 8706624
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.013137/2020-05
Entidade: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
CNPJ nº: 43.915.172/0001-06
Fistel nº: 50404902324​
Localidade: Rio de Janeiro/RJ
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/03/2020

 

Período: 16/01/2021 a 16/01/2036

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado
das declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5293338;
 
5745806
(retificação -
período)

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº
52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8149658,
pág. 2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de - Art. 113, XI, do
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radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5745806

Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5745806

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

d) a pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5745806

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

e) a pessoa jurídica atende
o disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5745806

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5745806

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5745806

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7888412

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.
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i) inexiste parcela superior
a 30% do capital social total
e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou
por meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485,
de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8149658,
pág. 2

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
9659014
 

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal
3. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo órgão
de registro
competente em que
estiverem
arquivados os atos
constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5293342
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

4. Certidão negativa
de falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor da
sede da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5293349
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

5. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica -
CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5293350
- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

6. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual, municipal
(ou distrital) da
sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 5293351

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

E 5293352

M 5293353

7. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização das
Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5825211
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

8. Prova de
regularidade

5293351
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relativa à
Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica 5293354

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

9. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio
da apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5293355
- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

10. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira profissional;
(vi) Carteira de
Trabalho e
Previdência Social -
CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH e
o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Conforme Cert.
Simplificada

- Art. 15, § 3º,
incisos I ao
VII do Decreto nº
52.795,
de 1963; e
- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

Daniela
Abravanel
Beyruti (Sócia)
7888427

Renata
Abravanel
Curado (Sócia)
7888428

José Roberto dos
Santos Maciel
(Diretor)
7888429

Frederico Muller
Junior (Diretor)
7888432

Sara Benvinda
Soares (Diretora)
7888433

Júlio Cesar
Garcia
Dantas (Diretor)
7888436

Fernando Justus
Fischer (Diretor)
7888431

11. Estação
licenciada para a
execução do serviço
objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8564629,
págs. 10-11

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.
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APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal
12. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

13. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 
 

Observações
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 07/04/2022, às 18:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8056889 e o código CRC 61D27E5A.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 8056889
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

NOTA TÉCNICA Nº 18565/2021/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.013137/2020-05
INTERESSADO: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela TVSBT Canal 11 do Rio de Janeiro ltda, inscrita no CNPJ
nº 43.915.172/0001-06​, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, vinculado ao
Fistel nº 50404902324 , referente ao período de 16 de janeiro de 2021 a 16 de
janeiro de 2036.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 931/2020/SEI-MC, nº 7073/2021/SEI-
MCOM e nº 10478/2021/SEI-MCOM, acompanhadas, respectivamente, dos Ofícios
nº 1322/2020/SEI-MC, nº 12565/2021/SEI-MCOM e nº 18309/2021/SEI-MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga
(SEI 5703373, 5703416, 7584714, 7584909, 8057274 e 8057510).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos nº 53115.003400/2020-06, 53115.018792/2021-
81 e 53115.026977/2021-69).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e
imagens pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15
(quinze) anos, mediante instrução processual de responsabilidade do Ministério das
Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que encaminhará
o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação
sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal,
do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à
demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
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aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião dos procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual
constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em
despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.
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7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Studios Silvio Santos ltda,
atualmente denominada TVSBT Canal 11 do Rio de Janeiro ltda, a outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 85.841, de 25 de
março de 1981, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de março de 1981
(SEI 8151252 - Págs. 1-2). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a
União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de janeiro de
1976 (SEI 9658817).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último
pedido de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao
período de 2006-2021. De acordo com o Decreto s/n, de 27 de novembro de
2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 2008, a
concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 16 de janeiro
de 2006 (SEI 8151252 - Pág. 3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº
947, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de dezembro de 2009
(SEI 8151252 - Pág. 4).

 

9. Quanto à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 17
de março de 2020, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 5293338). Observa-se, portanto, que o pedido de renovação
de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, qual seja, de 16 de janeiro de 2020 a 16 de janeiro de 2021.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 8056889). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
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II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº
10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com
o último homologado por este Ministério das Comunicações (SEI 8056889).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
7 de abril de 2022 (SEI 9659014).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora somente o serviço de
radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Em relação aos sócios
e diretores, tem-se as seguintes informações:

 

14.1. As sócias Daniela Abravanel Beyruti e Renata Abravanel
Curado compõem o quadro societário de outras quatro pessoas jurídicas, que
exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes
localidades: Brasília/DF, Ribeirão Preto/SP, São Paulo/SP e Porto Alegre/RS.

14.2. O diretor Frederico Muller Junior participa do quadro diretivo de
outras quatro pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, nas seguintes localidades: Belém/PA, Jaú/SP, São Paulo/SP e
Nova Friburgo/RJ.

14.3. O diretor Júlio César Garcia Dantas participa do quadro diretivo de
outras cinco pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, nas seguintes localidades: Belém/PA, Porto Alegre/RS, Jaú/SP, São
Paulo/SP e Nova Friburgo/RJ.

14.4. A diretora Sara Benvinda Soares compõe o quadro
societário/diretivo de outras três pessoas jurídicas que exploram o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes localidades: Araçatuba/SP,
Sorocaba/SP e Nova Friburgo/RJ.

14.5. O diretor José Roberto dos Santos Maciel participa do quadro
diretivo de outras sete pessoas jurídicas que exploram o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes localidades: Belém/PA, Porto
Alegre/RS, Brasília/DF, Ribeirão Preto/SP, São Paulo/SP e Nova Friburgo/RJ.

14.6. O diretor Fernando Justus Fischer participa do quadro diretivo de
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outras duas pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, nas seguintes localidades: Porto Alegre/RS e Brasília/DF.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 5701915 - Págs. 2-4). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 8192560).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8056889).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);
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II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.
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21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 10 de agosto de 2018 e válida até
12 de fevereiro de 2023 (SEI 8564629 - Págs. 10-11). Ainda sobre assunto,
a Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares se manifestou
nos autos, conforme segue (SEI 8706624):

 

[...] Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do serviço
de radiodifusão de sons e imagens (TV), com utilização do canal 24 (vinte e quatro), na
localidade de RIO DE JANEIRO/RJ, encontra-se licenciada e ainda que as características
técnicas da estação encontram-se no Sistema Mosaico (SEI nº 8706573) e na Licença
para Funcionamento da Estação (SEI nº 8706569), em conformidade, portanto, com a
legislação vigente, o presente pleito de Renovação de Outorga apresentado pela
Entidade está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão.

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade do Rio de
Janeiro/RJ, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos
do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos
ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido de
renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas colacionadas
abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73 de 1993, e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art.
6º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 07/04/2022, às 18:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 07/04/2022, às 18:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
11/04/2022, às 13:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

Nota Técnica 18565 (8767594)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 63



do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8767594 e o código CRC 3E80535E.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

S u b m e t o à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.013137/2020-05, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
18.565/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº __________,
acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze
anos, a partir de 16 de janeiro de 2021, a concessão outorgada à TVSBT CANAL 11
DO RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ nº 43.915.172/0001-06), por meio do Decreto nº
85.841, de 25 de março de 1981, publicado em 26 de março de 1981, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 24, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

 

DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com
o que consta do Processo nº 01250.013137/2020-05 do Ministério das
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Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze
anos, a partir de a partir de 16 de janeiro de 2021, a concessão outorgada à
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, entidade de direito privado inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 43.915.172/0001-06,
conforme disposto no Decreto nº 85.841, de 25 de março de 1981, publicado em
26 de março de 1981, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2022; 199º da Independência e
132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 8767594
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18424/2022/MCOM

Brasília, 11 de abril de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18565/2022/SEI-MCOM (8767594)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 18565/2022/SEI-
MCOM (8767594), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/04/2022, às 16:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9670492 e o código CRC 867EDC90.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18424/2022/MCOM -
 Processo nº 01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 9670492
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.013137/2020-05
INTERESSADOS: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO
LTDA ., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, pelo período de 16.1.2012 a
16.1.2036.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
18565/2021/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento
do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo
Ministério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República decisão e
submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da
República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TVSBT CANAL 11 DO RIO DE
JANEIRO LTDA . encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM,
no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, no período de 16 de janeiro
de 2021 a 16 de janeiro de 2036.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18565/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
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documentação acostada aos autos (SEI nº 8767594):
 

7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Studios Silvio Santos ltda, atualmente
denominada TVSBT Canal 11 do Rio de Janeiro ltda, a outorga do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, conforme Decreto nº 85.841, de 25 de março de 1981, publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de março de 1981 (SEI 8151252 - Págs. 1-2). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 16
de janeiro de 1976 (SEI 9658817).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao período de 2006-2021. De acordo com o
Decreto s/n, de 27 de novembro de 2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de
novembro de 2008, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 16 de
janeiro de 2006 (SEI 8151252 - Pág. 3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 947, de
2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de dezembro de 2009 (SEI 8151252 - Pág.
4).
 

3. No requerimento protocolado em 17.3.2020  (SEI nº 5293338), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão
assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de
Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, nos termos do art. 6º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
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de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
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13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18565/2021/SEI-
MCOM.

 
22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o
requerimento deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso,
o pedido foi apresentado em 17.3.2020 e o prazo da outorga somente venceu em 16.1.2021  (SEI 5293338).

 
23. Registre-se que houve ratificação do pleito em 30.7.2020 (SEI nº 5745806). Tanto o pedido originário
quanto o novo pedido foram devidamente subscritos pelos representantes legais da entidade, José Roberto dos Santos
Maciel e Júlio César Garcia Dantas, respectivamente, diretor superintendente e diretor financeiro, conforme consta da Ata
da Reunião Extraordinária de Sócias realizada em 14.11.2018 (SEI 5293341, fls. 1/4).

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI 8056889). 

 
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 8056889). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
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I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por
este Ministério das Comunicações (SEI 8056889).
(...)
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8056889).
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.

 
27. Com efeito, foi apresentada ficha cadastral completa, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 7888422); certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5293349); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº
5293350); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 5293351), às Fazendas estadual
(SEI nº 5293352), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5293353); prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel (SEI nº 570919); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
(SEI nº 5293354); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 5293355).

 
28. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 5745806, 8149658, fl. 2, e 7888412).

 
30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
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obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 10 de agosto de 2018 e válida até 12 de fevereiro de 2023 (SEI 8564629 - Págs. 10-
11). Ainda sobre assunto, a Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares se
manifestou nos autos, conforme segue (SEI 8706624):
[...] Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do serviço de radiodifusão
de sons e imagens (TV), com utilização do canal 24 (vinte e quatro), na localidade de RIO DE
JANEIRO/RJ, encontra-se licenciada e ainda que as características técnicas da estação
encontram-se no Sistema Mosaico (SEI nº 8706573) e na Licença para Funcionamento da
Estação (SEI nº 8706569), em conformidade, portanto, com a legislação vigente, o presente pleito
de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade está apto tecnicamente para
prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da
estação de radiodifusão.

 
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 5701915 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 8192560).

 
32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 7 de abril de 2022 (SEI 9659014).
18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
Em relação aos sócios e diretores, tem-se as seguintes informações:
14.1. As sócias Daniela Abravanel Beyruti e Renata Abravanel Curado compõem o quadro
societário de outras quatro pessoas jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, nas seguintes localidades: Brasília/DF, Ribeirão Preto/SP, São Paulo/SP e Porto
Alegre/RS.
14.2. O diretor Frederico Muller Junior participa do quadro diretivo de outras quatro pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes localidades:
Belém/PA, Jaú/SP, São Paulo/SP e Nova Friburgo/RJ.
14.3. O diretor Júlio César Garcia Dantas participa do quadro diretivo de outras cinco pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes
localidades: Belém/PA, Porto Alegre/RS, Jaú/SP, São Paulo/SP e Nova Friburgo/RJ.
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14.4. A diretora Sara Benvinda Soares compõe o quadro societário/diretivo de outras três pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes localidades:
Araçatuba/SP, Sorocaba/SP e Nova Friburgo/RJ.
14.5. O diretor José Roberto dos Santos Maciel participa do quadro diretivo de outras sete pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes localidades:
Belém/PA, Porto Alegre/RS, Brasília/DF, Ribeirão Preto/SP, São Paulo/SP e Nova Friburgo/RJ.
14.6. O diretor Fernando Justus Fischer participa do quadro diretivo de outras duas pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes localidades:
Porto Alegre/RS e Brasília/DF.
 

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
34. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
35. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 26 de abril de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250013137202005 e da chave de acesso a30782c4

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 872104297 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
26-04-2022 14:49. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00826/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.013137/2020-05
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens

 
1. Aprovo o PARECER n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA para exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no Município de Rio de Janeiro/RJ, no período de 16 de janeiro de 2012 a 16 de janeiro de 2036.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, §
2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18565/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
Município de Rio de Janeiro/RJ, concedida à TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 16 de janeiro de
2012 a 16 de janeiro de 2036.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a
finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga 
anteriormente concedida à  TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA .

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de abril de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA
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ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250013137202005 e da chave de acesso a30782c4

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 872161325 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 26-04-
2022 16:18. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00829/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.013137/2020-05
INTERESSADOS: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 26 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250013137202005 e da chave de acesso a30782c4

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 872299522 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 26-04-
2022 16:36. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Parecer Jurídico n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9746740)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 77



EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 10 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.013137/2020-05, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
18.565/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00244/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova,
pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 2021, a concessão
outorgada à TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ nº 43.915.172/0001-
06), por meio do Decreto nº 85.841, de 25 de março de 1981, publicado em 26 de
março de 1981, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 24, no
município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro.

 

Respeitosamente,

 

Maximiliano Salvadori Martinhão
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

 

MINUTA DE DECRETO

 

DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com
o que consta do Processo nº 01250.013137/2020-05 do Ministério das
Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze
anos, a partir de a partir de 16 de janeiro de 2021, a concessão outorgada à
TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, entidade de direito privado inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 43.915.172/0001-06,
conforme disposto no Decreto nº 85.841, de 25 de março de 1981, publicado em
26 de março de 1981, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2022; 199º da Independência e
132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Maximiliano Salvadori Martinhão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 11/05/2022, às 14:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9747108 e o código CRC 9BB85CCB.

Referência: Processo nº 01250.013137/2020-05 SEI nº 9747108
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18995/2022/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação TV (9747108)

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18565/2022/SEI-
MCOM (8767594) e no Parecer Jurídico nº 00244/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9746740), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos Renovação TV (9747108), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2022, às 11:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9747143 e o código CRC 02618EE3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18995/2022/MCOM -
 Processo nº 01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 9747143
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19677/2022/MCOM

Brasília, 11 de maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9747108)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 18565/2022/SEI-
MCOM (8767594) e Parecer Jurídico nº 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9746740), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9747108),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 11/05/2022, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9863204 e o código CRC 26DE45C4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19677/2022/MCOM -
 Processo nº 01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 9863204
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EM nº 00127/2022 MCOM 
  

Brasília, 13 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.013137/2020-05, 
invocando as razões presente na Nota Técnica nº 18.565/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 2021, a concessão 
outorgada à TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA (CNPJ nº 43.915.172/0001-06), por 
meio do Decreto nº 85.841, de 25 de março de 1981, publicado em 26 de março de 1981, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 
digital, com o uso do canal 24, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maximiliano Salvadori Martinhão  
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DECRETO DE            DE                                  DE 2022. 

Renova a concessão outorgada à TVSBT 
CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, no município do Rio de 
Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 

caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.013137/2020-05 do 
Ministério das Comunicações, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de a partir de 16 de janeiro 
de 2021, a concessão outorgada à TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA, entidade de 
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 43.915.172/0001-
06, conforme disposto no Decreto nº 85.841, de 25 de março de 1981, publicado em 26 de março de 
1981, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Maximiliano Salvadori Martinhão  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA 
JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
PARECER n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 01250.013137/2020-05 
INTERESSADOS: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela TVSBT CANAL 11 DO RIO DE 
JANEIRO LTDA ., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro, pelo período de 16.1.2012 a 16.1.2036. 
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas Leis nº4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 
13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21. 
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº18565/2021/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições 
necessárias ao deferimento do pleito. 
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigidae da consequente conformidade da instrução. 
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo 
peloMinistério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da 
República decisão e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput 
e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da 
Lei nº 13.844/2019. 
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidadepor ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
I - RELATÓRIO 
1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TVSBT CANAL 11 DO RIO DE 
JANEIRO LTDA . encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa 
CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município do Rio de 
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, no período de 16 de janeiro de 2021 a 16 de janeiro de 2036. 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18565/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, 
consoante denota a documentação acostada aos autos (SEI nº 8767594): 

7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Studios Silvio Santos ltda, 
atualmentedenominada TVSBT Canal 11 do Rio de Janeiro ltda, a outorga do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 85.841, de 25 de março de 
1981, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de março de 1981 (SEI 8151252 
- Págs. 1-2). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de janeiro de 1976 (SEI 9658817). 
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8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de 
renovação deoutorga deferido pela Administração Pública se refere ao período de 
2006-2021. De acordo com o Decreto s/n, de 27 de novembro de 2008, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 2008, a concessão foi renovada, 
pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 16 de janeiro de 2006 (SEI 8151252 - Pág. 
3). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 947, de 2009, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 21 de dezembro de 2009 (SEI 8151252 - Pág. 4). 

3. No requerimento protocolado em 17.3.2020 (SEI nº 5293338), a entidade solicitou renovação da 
outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela 
Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução 
processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela 
análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o 
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, nos termos 
do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963". 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
II - ANÁLISE JURÍDICA 
II.1. Considerações iniciais 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá 
o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a 
serem praticados. 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas 
junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não 
alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões 
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe: 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 
II.2. Legislação aplicável 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 
e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, 
que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
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10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 
4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços 
de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu 
artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O 
órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre 
do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: 
"os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 
3/8 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga 
de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento 
em caráter precário". 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a 
quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-
se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu 
as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
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19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área 
técnica. 
II.3 Do Pedido de Renovação 
21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
18565/2021/SEI- 
MCOM. 
22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o 
qual o requerimento deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo 
prazo da outorga. No caso, o pedido foi apresentado em 17.3.2020 e o prazo da outorga somente 
venceu em 16.1.2021 (SEI 5293338). 
23. Registre-se que houve ratificação do pleito em 30.7.2020 (SEI nº 5745806). Tanto o pedido 
originário quanto o novo pedido foram devidamente subscritos pelos representantes legais da 
entidade, José Roberto dos Santos Maciel e Júlio César Garcia Dantas, respectivamente, diretor 
superintendente e diretor financeiro, conforme consta da Ata da Reunião Extraordinária de Sócias 
realizada em 14.11.2018 (SEI 5293341, fls. 1/4). 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos 
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 8056889). 
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de 
setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo 
renovatório, senão vejamos: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e 
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos 
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competenteem que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede dapessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
4/8 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 
da sede dapessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo deServiço - FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio daapresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão pornovo período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 
pessoasjurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior 
ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021) 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidadeparlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
(Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, diretaou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em 
decisãotransitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma: 
10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de 
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 8056889). Os documentos 
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita 
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às 
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de 
atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela 
apresentação de outro documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter 
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de 
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções 
administrativas, civis e penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou 
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as 
seguintes hipóteses: 
5/8 
I - certidão de antecedentes criminais; II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 
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11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, 
notadamente ascertidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo 
fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado 
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 
12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado dasdeclarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado 
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual 
quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das 
Comunicações (SEI 8056889). 
(...) 
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo,atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu 
desfavor. Juntouse, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e 
Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, 
também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência 
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8056889). 
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem aentidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo 
a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade 
com toda a documentação necessária à renovação. 

27. Com efeito, foi apresentada ficha cadastral completa, emitida pelo órgão de registro competente 
em que estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 7888422); certidão negativa de falência 
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5293349); prova 
de inscrição no CNPJ (SEI nº 5293350); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à 
seguridade social (SEI nº 5293351), às Fazendas estadual (SEI nº 5293352), municipal da sede da 
pessoa jurídica (SEI nº 5293353); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 
nº 570919); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 
nº 5293354); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 
5293355). 
28. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não 
constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. 
Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante 
legal da entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 5745806, 8149658, fl. 2, 
e 7888412). 
30. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 
da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o 
Decreto nº52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, 
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de 
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º 
da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria 
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
(...) 
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 
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entidade deveráinformar as características técnicas constantes no projeto técnico de 
instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na 
posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e 
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por 
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expiraautomaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo 
necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, 
como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias 
para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da 
nova licença para funcionamento da estação. 
21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 
obteve olicenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para 
funcionamento da estação foi emitida em 10 de agosto de 2018 e válida até 12 de 
fevereiro de 2023 (SEI 8564629 - Págs. 1011). Ainda sobre assunto, a Coordenação de 
Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares se manifestou nos autos, conforme 
segue (SEI 8706624): 
[...] Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (TV), com utilização do canal 24 (vinte e quatro), na 
localidade de RIO DE JANEIRO/RJ, encontra-se licenciada e ainda que as 
características técnicas da estação encontram-se no Sistema Mosaico (SEI nº 8706573) 
e na Licença para Funcionamento da Estação (SEI nº 8706569), em conformidade, 
portanto, com a legislação vigente, o presente pleito de Renovação de Outorga 
apresentado pela Entidade está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista 
a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão. 
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação 
do serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que 
resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar 
nos documentos aludidos: 
15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação 
de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço 
de radiodifusão (SEI 5701915 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de 
Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 8192560). 

32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, 
senão vejamos: 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema 
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de abril de 2022 (SEI 
9659014). 
18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de 
análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante do serviço de radiodifusão. Em relação aos sócios e diretores, tem-se as 
seguintes informações: 
14.1. As sócias Daniela Abravanel Beyruti e Renata Abravanel Curado compõem o 
quadrosocietário de outras quatro pessoas jurídicas, que exploram o serviço de 
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radiodifusão de sons e imagens, nas seguintes localidades: Brasília/DF, Ribeirão 
Preto/SP, São Paulo/SP e Porto Alegre/RS. 
14.2. O diretor Frederico Muller Junior participa do quadro diretivo de outras quatro 
pessoasjurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas 
seguintes localidades: Belém/PA, Jaú/SP, São Paulo/SP e Nova Friburgo/RJ. 
14.3. O diretor Júlio César Garcia Dantas participa do quadro diretivo de outras cinco 
pessoasjurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas 
seguintes localidades: Belém/PA, Porto Alegre/RS, Jaú/SP, São Paulo/SP e Nova 
Friburgo/RJ. 
14.4. A diretora Sara Benvinda Soares compõe o quadro societário/diretivo de outras 
três pessoasjurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas 
seguintes localidades: Araçatuba/SP, Sorocaba/SP e Nova Friburgo/RJ. 
14.5. O diretor José Roberto dos Santos Maciel participa do quadro diretivo de outras 
sete pessoasjurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas 
seguintes localidades: Belém/PA, Porto Alegre/RS, Brasília/DF, Ribeirão Preto/SP, 
São Paulo/SP e Nova Friburgo/RJ. 
14.6. O diretor Fernando Justus Fischer participa do quadro diretivo de outras duas 
pessoasjurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas 
seguintes localidades: Porto Alegre/RS e Brasília/DF. 

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. 
34. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 
35. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do 
qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação". 
III - CONCLUSÃO 
36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento. 
À consideração superior. 

Brasília, 26 de abril de 2022. 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250013137202005 e da chave de acesso 
a30782c4 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 872104297 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
26-04-2022 14:49. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade 
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Certificadora SERPRORFBv5. 
________________________________________________________________________________ 
 
 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/872161325 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA 

JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
DESPACHO n. 00826/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 01250.013137/2020-05 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
1. Aprovo o PARECER n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle 
Lustz 
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços 
Ancilares. 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA para exploração do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Rio de Janeiro/RJ, no período de 16 de janeiro 
de 2012 a 16 de janeiro de 2036. 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00244/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que 
observados os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação 
da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do 
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18565/2022/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Rio de Janeiro/RJ, concedida à TVSBT CANAL 11 
DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 
16 de janeiro de 2012 a 16 de janeiro de 2036. 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida à TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
À consideração superior. 
Brasília, 26 de abril de 2022. 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE 
RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250013137202005 e da chave de acesso 
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a30782c4 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 872161325 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 26-042022 16:18. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
________________________________________________________________________________ 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/872299522 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - 

GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
DESPACHO n. 00829/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 01250.013137/2020-05 
INTERESSADOS: TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
Brasília, 26 de abril de 2022. 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250013137202005 e da chave de acesso 
a30782c4 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 872299522 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 26-042022 16:36. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Carolina Scherer Bicca 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11338/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.013137/2020-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 13/05/2022,
às 17:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9874041 e o código CRC 3F3DB942.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11338/2022/MCOM -  Processo
nº 01250.013137/2020-05 - Nº SEI: 9874041

Ofício 11338 (9874041)         SEI 01250.013137/2020-05 / pg. 95


	TVR N 148 DE 2022
	MSG N 660
	EM N 00127/2022 MC
	DECRETO N 11281 12 DE DEZEMBRO DE 2022
	PARECER CONJUR/MC



